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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA da 

CBBS – CNPJ 61.854.295/0001-58 

 

 

 

LINK DA REUNIAO 07/11/25 

 
https://us02web.zoom.us/rec/share/j8IdUx8S3IyV8z8S5m1lYNlsfx1hqQs-
Nacc58GKJ8n4zgK8Wbm5lJKZDYcdf6Wp7.aE0xDLJ9rowpFFOu 
Senha: +BR6@8Mk  
 
 

FOTOS DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA – CBBS  

07 DE NOVEMBRO DE 2025 – LOCAL RUA VISCONDE DE OUREM, 161  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  

O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL 

E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, convoca seus 

filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 de 

novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 

horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, na sede 

da entidade localizada na Visconde de Ourem 161  – Jardim Aeroporto - 

SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 

 

- Eleição de Diretoria; Conselho Fiscal 

- Alteração Estatutária Lei 9.615,98 

 

Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida a representação por 
meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias 
antes da realização da assembleia.  

 

Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital 

 

Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos 

filiados.  

 

 

 

  

São Paulo, 29 de outubro de 2025 

 

 

 

JORGE OTSUKA  

Diretor do Conselho Executivo 
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Quinta-feira, 30 De OutubrO De 2025 Economia

 A O vice-governador de São 
Paulo, Felicio Ramuth, parti-
cipou nesta terça-feira (28) da 
abertura da Arena ANTP 2025 
– 24º Congresso Brasileiro de 
Mobilidade Urbana, promovi-
do pela Associação Nacional de 
Transportes Públicos (ANTP), 
no Transamérica Expo Center, 
na capital.

O evento, considerado o 
principal fórum do país sobre 
transporte público e mobilida-
de urbana, reúne até quinta-
-feira (30) autoridades, gestores, 
pesquisadores e representantes 
do setor privado para debater 
temas como sustentabilidade, 
transição energética, digitaliza-
ção e inclusão social.

Ramuth ressaltou o papel 
estratégico do Governo do Es-
tado de São Paulo nos inves-
timentos em infraestrutura e 

transporte metroferroviário.
Ele destacou a atração de 

R$ 360 bilhões em projetos de 
parceria com a iniciativa priva-
da, o que permitirá ampliar a 
rede de metrô dos atuais 100 
para 150 quilômetros até o fim 
do ano, com quatro linhas em 
obras e R$ 50 bilhões investidos. 
“Quando falamos de infraestru-
tura, não falamos de projetos de 
governo, e sim de projetos de 
Estado”, disse.

Entre as obras citadas, Ra-
muth mencionou a Linha 17-
Ouro, que terá a primeira ope-
ração assistida até março de 
2026; a Linha 6-Laranja, que li-
gará Brasilândia a São Joaquim 
até 2027; e a expansão da Li-
nha 2-Verde, da Vila Pruden-
te à  Penha, com conclusão até 
Vila Formosa em 2027 e Penha 
em 2028; e entre a estação Pe-

Felicio Ramuth destaca 
avanços no transporte

NO ESTADO DE SP

Casa Paulista entrega 113 
apartamentos em São Paulo

 A Em Itaquaquecetuba, Região 
Metropolitana de São Paulo, 113 
famílias com renda de até três 
salários mínimos receberam 
subsídios do Programa Casa 
Paulista para realizar o sonho 
da casa própria. O Governo do 
Estado investiu R$ 1,4 milhão nas 
cartas de crédito concedidas às 
famílias. A cerimônia de entre-
ga das chaves foi realizada nes-
ta terça-feira (28/10), na sede do 
Residencial Mirante do Campo.

Presente na ocasião, o asses-
sor da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano 
(CDHU), Eric Romero, falou so-
bre a importância do momento 
vivenciado pelas famílias, que 
traz um recomeço repleto de se-
gurança. “Logo nos primeiros 
anos de vida, já começamos a 
sonhar. Temos o sonho de um 
brinquedo, de uma bicicleta, 

também o sonho da mochila 
que vamos levar à escola ou da 
carteira de habilitação, mas hoje 
vocês realizam o maior sonho de 
todos: o da casa própria. Por isso, 
nesse dia especial, estamos aqui 
trazendo o abraço do nosso go-
vernador Tarcísio e do secretário 
Marcelo Branco”.

Eric aproveitou o evento para 
destacar as ações do Governo de 
São Paulo na área de desenvolvi-
mento urbano e habitação em 
todo o Estado, com ênfase na 
provisão de moradias. “Desde 
o início de 2023, já entregamos 
mais de 70 mil unidades habi-
tacionais – ou seja, 70 mil famí-
lias realizaram o sonho da casa 
própria. Além disso, temos 116 
mil moradias em construção e 
outras oito mil em fase de licita-
ção”, concluiu.

Cada família recebeu R$ 13 

mil do Programa Casa Paulista, 
por meio da modalidade Carta 
de Crédito Imobiliário (CCI), para 
adquirir uma unidade habita-
cional no Residencial Mirante 
do Campo – empreendimento 
construído pela iniciativa priva-
da e financiado pela Caixa Eco-
nômica Federal.

José Nilton dos Anjos Mota 
Goes, de 40 anos, não escon-
deu o alívio e a alegria sentidos 
no dia de hoje. Acompanhado 
de sua esposa Luciene Pina dos 
Santos, de 41 anos, e da filha Laís, 
de 9, falou sobre as expectati-
vas para a mudança, após anos 
de espera. “Conquistar a casa 
própria, para nós, é um sonho 
há bastante tempo. Aí surgiu a 
oportunidade no ano passado, 
tivemos o financiamento apro-
vado e agora estamos aqui”, con-
tou. (GSP)

ITAQUAQUECETUBA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025
OBJETO: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA QUE REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS QUE IRÃO INCORPORAR 
A DECORAÇÃO DO NATAL ILUMINADO DO MUNICÍPIO 
DE PINHALZINHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
14/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão pú-
blica será realizada por meio eletrônico no no sistema 
eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://pinhalzi-
nho-amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de Li-
citações e Compras da Prefeitura Municipal de Pinhal-
zinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Centro, em 
dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 16h. Email: lici-
tacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: (11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 
seguinte certame licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025

OBJETO: AQUISI ÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
O NATAL ILUMINADO DO MUNICÍPIO DE PINHALZI-
NHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
11/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no no sistema 
eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://
pinhalzinho-amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, 
Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 
16h. Email: licitacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2025
OBJETO: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA QUE REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DO NATAL ILUMINADO 
DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública 
será realizada por meio eletrônico no no sistema eletrônico 
de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://pinhalzinho-
amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, 
Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 
16h. Email: licitacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 
seguinte certame licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2025

OBJETO: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA QUE REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA O NATAL ILUMINADO 
DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no no sistema 
eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://
pinhalzinho-amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, 
Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 
16h. Email: licitacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO 
- Pregão Presencial SRP nº 072/2025 
- Processo Licitatório nº 412/2025. 
[...] AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS (CARNES, EMBUTIDOS 
E FRIOS) DESTINADOS A ATENDER A 
DEMANDA DO PROJETO BOIA QUENTE 
E DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUPA [...]. Considerando a 
aprovação das amostras, DELIBERO, e em 
conformidade com o que estabelece o edital, 
pela convocação dos licitantes credenciados 
na presente licitação, a participarem da sessão 
será realizada no dia 03/10/2025, às 09h00min, 
na Prefeitura Municipal de Tupã, localizada 
na Praça da Bandeira, 800 – Centro, para 
declaração das licitantes vencedoras. Tupã, 
em 29/10/2025. GUILHERME NITCIPURENCO 
RINCHA, Pregoeiro.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
Contrato nº 57/2025 

Processo Administrativo nº 8805/2021 
Pregão Presencial nº 14/2021

Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa especializada, 
para execução de serviços de coleta, 
medições manométricas, análises físico-
químicas e microbiológicas de controle 
da qualidade da água para consumo 
humano, distribuída no município de São 
Caetano do Sul. Assinatura: 21/10/2025. 
Contratada: Controle Analítico Análises 
Técnicas Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 459.321,91 (quatrocentos e 
cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e 
um reais e noventa e um centavos). São 
Caetano do Sul, 24 de outubro de 2025 
– Ubiratan Dormerice Garcia Junior – 
Superintendente do SAESA-SCS.

Ubiratan Dormerice Garcia Junior
Superintendente do SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 746/2025
Encontra-se aberto na Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul – USCS, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 24/2025 (menor preço por item), cujo 
objeto é Aquisição de Foco Cirúrgico para 
uso nas aulas práticas da disciplina Habili-
dades Cirúrgicas, do curso de Medicina da 
Universidade Municipal de São Caetano 
do Sul – Campus Itapetininga, conforme 
especificações e condições constantes do 
anexo I do edital. O Edital, na íntegra, es-
tará disponível a partir de 31/10/2025, nos 
endereços eletrônicos: https://pregaoele-
tronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/uscs/# 
ou http://licitacao.uscs.edu.br/web além do 
Portal Nacional de Contratações Pública - 
PNCP. A data de abertura da sessão públi-
ca será no dia 12/11/2025 às 09:00 horas 
(horário de Brasília) no endereço eletrôni-
co https://uscs-pregaoeletronico.smarapd.
com.br/#.
São Caetano do Sul, 29 de setembro de 2025.

Prof. Ms. Orlando Antônio Bonfatti

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1111943-30.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata Requerente: J.A. Cintra Ferragens 
e Materiais para Construção Eireli Requerido: Jother Servico e Comercio Industrial Eireli. Edital de Citação. Prazo de Um mês. Processo nº 1111 
943-30.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da 
Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jother Serviço e Comércio Industrial Eireli, CNPJ 54.940.622/0001-29, que lhe foi proposta uma 
ação Monitória por parte de J.A. Cintra Ferragens e Materiais para Construção Eireli, para recebimento de R$ 33.163,14 (10/2022), decorren 
te de notas fiscais vencidas e não pagas, representadas pelas duplicatas mercantis de nº 635A, 691A, 17924 e 18062. Estando a ré em lugar in 
certo e não sabido, expede-se edital para que em 15dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advo 
catícios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15dias nos 
termos do art. 701 do CPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2025. Documento Assinado Digitalmente nos Termos 
da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.571.102 
- 17/01/2025, o requerimento feito pelo BANCO INTER S/A, CNPJ/MF nº 00.416.968/0001-01, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, FERNANDO HENRI-
QUE DE OLIVEIRA REZENDE, RG nº 29.019.965-7-SSP/SP, CPF/MF nº 214.613.948-05, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 29 de outubro de 2025, o valor de 
R$ 68.778,33 (Setenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 386.605, referente ao imóvel situado na Rua Luís Correia de 
Melo, nº 86, Apto Duplex nº 2607, 23º e 24º andares, do “Condomínio Edifício Square”, Vila 
Cruzeiro, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolu-
mentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e 
terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a pur-
gação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, 
conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais 
da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias 
em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 29 de outubro de 2025. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.578.622, em 27 de fevereiro de 
2025, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDUARDO CUNHA GULAR, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 6819825-SSP-SP, inscrito no CPF/
MF n° 699.213.778-68 e sua mulher MARILENE APARECIDA RODRIGUES GULAR, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 37.878.275-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 994.036.688-49, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Comendador Antunes dos Santos, nº 1671, bloco E, casa 75, Jardim São 
Judas Tadeu, CEP 05861-907, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1986, adquirida através de contrato verbal, celebrado com os titulares de domínio em 1986; 
posse essa que se refere ao SOBRADO 75 do bloco E do Condomínio Habitacional Village Monte 
Carlo I, situado Rua na Via Interna Um, com acesso pelo n° 1.671 da Rua Comendador Antunes 
dos Santos, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.045.0219-5; imóvel esse que se acha registrado conforme 
a matrícula nº 237.666, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARCELO SANTORO, PAULO MOREIRA 
DOS SANTOS, CONDOMÍNIO HABITACIONAL VILLAGE MONTE CARLO, e LEANDRO PAULO 
OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de outubro de 2025. O Oficial.

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103958-10.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHRYSTIANO 
BORGES BARCELLOS, Brasileiro, Casado, Contador, RG 22760314X, CPF 11908224827, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de GUILHERME ARROYO ESQUIVEL, CPF 7880053859, RG 27846796, alegando em síntese 
que o autor foi abordado por um dos requeridos que lhe ofereceu uma oportunidade imperdível de investimento, que se resumia à assinatura 
de um contrato de mútuo com a empresa ré FASTTUR que, para fins de compensação pelo mútuo, pagaria mensalmente ao autor uma 
quantia fixa em dinheiro, calculada por dia útil e paga até o 7º dia útil do mês subsequente. O autor concordou em assinar o contrato de 
mútuo da quantia de R$500.000,00, mas não recebeu a carta de fiança, que garantiria o investimento realizado, e não foram pagos a ele os 
dividendos decorrentes do investimento, o que ensejou a presente ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2025. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005665-69.2025.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Amorim Nunes Rivau Alvarez, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Nailah 
Barbosa Lima (CPF 36556779873) e Paulo Rogério Theodosio Filho (CPF 42112963880), por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de bens para separação total de bens. O presente edital é expedido 
nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Santos, aos 10 de outubro de 2025. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.500.011, em 21 de dezembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LUIZ CARLOS DE CAMARGO, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.616.982-0-SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 577.944.138-34 e sua mulher MARLENE FRANCISCA DE CAMARGO, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.352.030-2-SSP-SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 921.786.348-34, casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da 
Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob o nº 3.997, em 08 de março de 1982, neste 
Serviço Registral,  residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José da Fonseca Nadaes n° 311, 
CEP 04446-125, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1979, 
adquirida através de Contrato particular de compromisso de venda e compra, datado de 20 de agosto 
de 1979; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 125,94m², situado na Rua 
José Fonseca Nadaes, n° 311, no local denominado Jardim Sabará, Bairro Olaria ou Campo Grande, 
registrado em área maior conforme a transcrição nº 4.388 do 4º Cartório de Registro de Imóveis, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 184,16m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.068.0128-8. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos OCTAVIANO RODRIGUES PIMENTEL, 
HENRIQUE FANTINI, YVONE DO CARMO FANTINI, WALTER STUDENROTH, NEIVA MEGDA 
STUDENROTH, VILSON ROCHA DA SILVA, CARMEM PEREIRA DA SILVA, JOSE PEDROSO DA 
MOTA FILHO, JOSÉ HURGO PAULINO, TIAGO ACCURCIO FERREIRA, ADILSON LEÃO DE MELO 
FERREIRA, e FERNANDA SALLES PIMENTEL MELO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de outubro de 2025. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: RENATA 
GRACIELA MAGALHAES SILVA, brasileira, solteira, maior, segurança, RG nº 39.090.658-X-SSP/
SP, CPF/MF nº 296.960.178-80, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$16.860,86, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.138 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 15 de outubro de 2025.  (Protocolo 841.276)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003952-69.2019.8.26.0077. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Íris Daiani Paganini dos Santos Salvador, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDRIELLES CAETANO DA SILVA, Brasileira, RG 73.***.00, CPF 552.***.***-53, que lhe foi proposta uma ação 
de Monitória por parte de Msmt - Unisalesiano Araçatuba, alegando em síntese: A Requerida contratou os serviços oferecidos 
pela Requerente, visando a prestação de serviços educacionais no 2º semestre letivo de 2014 para o curso de Psicologia, que 
por meio deste contrato obrigou-se a Requerida a remunerar a Requerente pelos serviços prestados. Entretanto, embora todas 
as obrigações contratuais assumidas pela Requerente tenham sido integralmente cumpridas, assim não o fez a Requerida, que 
deixou de realizar o pagamento das parcelas vencidas nos meses de setembro a dezembro de 2014. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia especifi cada na inicial no valor de R$ 5.400,81, devidamente atualizada 
e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 29 de julho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1027008-41.2024.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WILSON BULISANI, RG 2.805.082, CPF 18399533815 e ANTONIO DA ROCHA COSTA, RG 1.386.640, CPF 13654080944, 
com endereço à Joao Parise, 37, Loteamento Recanto do Lago, CEP 15062-220, São José do Rio Preto - SP, que lhe foi pro-
posta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Kaprisci Participações Ltda, alegando em síntese: visando 
declaração de domínio sobre um terreno e benfeitorias, designado como lote nº 21 da quadra C, situado a Rua Henrique Olaf 
Hedman, nº 231, Vila Municipal, Jundiaí/SP, com a área de 137,00m2, matricula 13.544 do 1º CRI de Jundiaí/SP, cadastrado na 
Prefeitura Local nº 06.013.021-3, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias, contestem 
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Será o presente edital, por ex-
trato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 24 de outubro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto da licitação referente fornecimento de pneus, Pregão Presencial N.º 021/2025 - Processo 
Licitatório N.º 060/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03/2025, em favor da empresa: FENIX 
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 42.188.998/0001 - 40, vencedora do Item 
N.º 07, no valor total de R$: 627.000,00 (Seiscentos e Vinte e Sete Mil Reais), ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N.º 04/2025, em favor da empresa: RAVI E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ 
N.º 52.954.144/0001 - 80, vencedora dos Itens N.º 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25, no valor total de R$: 759.816,00 (Setecentos e Cinquenta 
e Nove Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais). VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses.

Queiroz-SP, 29 de Outubro de 2025 
WALTER RODRIGO DA SILVA 

Prefeito Municipal de Queiroz-SP.

PREFEITURA DE QUEIROZ

nha à Dutra, antiga demanda da 
população, com previsão para 
2030.

O vice-governador também 
destacou o avanço dos projetos 
de trem intercidades, conectan-
do São Paulo a Campinas, Soro-
caba e São José dos Campos. “O 
país precisa retomar a vocação 
ferroviária que foi deixada para 
trás”, afirmou.

Outro ponto do discurso foi 
a sustentabilidade nas traves-
sias litorâneas do estado. Ele 
destacou que o governo lança-
rá, em novembro, o leilão das 
concessões das balsas, com 
100% das embarcações eletrifi-
cadas. “Quem pega a balsa sabe: 
hoje sai defumado com cheiro 
de diesel. Isso vai acabar. A sus-
tentabilidade também precisa 
chegar nesse transporte”, afir-
mou. (GSP)

gazetasp.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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Quinta-feira, 30 De OutubrO De 2025 Economia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.557.246, em 31 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANEZIA GONÇALVES, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade, RG n° 8.117.274-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.374.148-
72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Urabá, 15-A, Parque São José – СEP 04843-460, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 23 de abril de 1976; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 155,40m², situado Rua Ubará, n° 15-A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 15 da quadra nº 16 do loteamento denominado 
“Parque São José”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 177,95m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.150.0057-1; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 434.003 deste registro. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY 
PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, FABIO FERRI, ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI, FLAVIO 
FERRI, LUIZA MARTINS SILVA, CARLOS FERREIRA DE SALLES, ALEIR DA SILVA SALLES, MARIA 
MAVINIER DE OLIVEIRA, LUIZ OSMAR DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125309-68.2024.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sang 
Duk Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alex Victor Santos Eugenio, CPF 48310925840, que 
VSTP EDUCAÇÃO S.A., lhe ajuizou uma ação de Execução, para o recebimento de R$ 16.461,10 
(julho/2024), oriundos das mensalidades do plano estendido, conforme Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, firmado entre as partes. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, 
foi determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou, em 
15 dias embargue ou, reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
06 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de penhora e avaliação, nomeando-se curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 21/10/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1108067-36.2023.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LILIAN MARTINS LOPES GODOI, 
Brasileira, CPF 28392640802, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO, alegando em síntese ser credora da quantia de R$ 
18.116,91 (14/12/2023), referente às parcelas vencidas e não pagas no ano letivo de 2020, conforme 
contratos de prestação de serviços educacionais firmados entre as partes. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2025. 
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30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011253-61.2005.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011253-61.2005.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE GUINSANI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a URVAZ INDUSTRIA METALURGICA LTDA., GERALDO VAZ DOS SANTOS, JOSÉ VAZ NETO, DELOPLAST
IND. E COMERCIO LTDA ME e CIAMA IND. MINERA DE ALUMÍNIO LTDA que lhes foi proposta ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Green Paper Factoring Ltda., alegando ser credora dos requeridos pela quantia de R$
31.095,88 (dezembro/2024). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de se presumirem como verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do Código de Processo Civil, e ser considerado revel, caso em
que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011052-39.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação e Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 1011052-39.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Manoel Renan Calheiros de Oliveira
CPF 013.989.855-70 que Legacy Incorporadora Ltda ajuizou Ação de Reintegração de Posse (R$ 32.079,56 -
20.10.22) em relação ao imóvel situado a Rua Ipê Roxo de Bola (Rua 21), lote 38, quadra 20, Loteamento Jardim
Vitória, Cotia/SP, alegando que foi esbulhado desde 09.06.22. Foi deferida e cumprida a liminar em 10.03.23, com
a reintegração do imóvel a autor. Estando o réu em lugar ignorado expede-se o edital, para que fique intimado do
cumprimento da liminar e para no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, em querendo, contestar a ação, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 21 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010573-80.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010573-80.2021.8.26.0152 Citação. Prazo 20 dias. Proc.
1010573-80.2021.8.26.0152. A Dra. Cláudia Guimarães dos Santos, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Cotia/SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e interessados, que
Juscelino Santos Nascimento ajuizou ação de usucapião, visando ao domínio do imóvel consistente em um terreno
urbano designado como Lote nº 24 da Área “E”, no bairro do Maranhão, integrante do loteamento denominado
“Jardim Lina”, neste município e comarca de Cotia, Estado de São Paulo, com lançamento de IPTU sob a inscrição
nº 23163.32.55.0129.00.000, confrontando com quem de direito, tendo em vista a posse mansa, pacífica e ininterrupta
pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital, para que os supramencionados, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar do término do prazo de 20 dias acima indicado, apresentem contestação, sob pena de confissão
e revelia, ocasião em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 01 de outubro de 2025 K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016906-60.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016906-60.2024.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SOUZA LIMA AZEVEDO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EASY BRASIL TELECOM/LTDA, CNPJ 43470720000123, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Tip Tecnologia Ltda., objetivando a cobrança de dívida lastreada em
instrumento particular de confissão de dívida.Encontrando-se o(a) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
as suas CITAÇÃO, por EDITAL,para que, no prazo de 03 (três) dias, pague a dívida no valor de R$ 107.558,98(valor
em abril/2024), ou, em 15 dias, embarguem a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30%
do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, acrescido de custas e honorários de advogado, arbitrados em 10%,
prazos estes a fluir após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de penhora, ficando advertidos que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de setembro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000845-10.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000845-10.2025.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE GUINSANI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ADRIANO FRANKLIN VIDA e CASSIANE VARGAS PINTO que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Sociedade Campineira de Educação e Instrução. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 27.596,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 19 de setembro de 202 K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014452-51.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014452-51.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUARUMIX TECNONLOGIA DE CONCRETO LTDA, CNPJ 07076171000143, com
endereço à Rua Penita, 2836, apto 62, Vila Redentora, CEP 15015-820, São José do Rio Preto - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mineradora Pedrix Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 45.865,44 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de setembro de 2025 K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011875-03.2025.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0011875-03.2025.8.26.0224. O Dr. Alex Freitas Lima, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Autoplan Locação de Veículos Ltda CNPJ 09.076.690/
0001-37 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Jose
Bezerra da Silva foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo processual de 15 dias, pague o valor de
R$126.579,12 (maio/25), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. Guarulhos,
11.06.25. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056338-81.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056338-81.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE MARINA SATIE TAKAMOTO, CPF 06925540841, representando pela
inventariante, Alessandra Akemi Janerilo Sugano CPF 069.255.408- 41, com endereço à Rua Araguacema, 57, Jardim
Paulista, CEP 07083-110, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Condomínio São Paulo, para cobrança de R$9.185,44 (nov/23) decorrente das despesas condominiais vencidas
de 15.10.21 a 15.08.23, relativas a unidade 2B22 do Condomínio Autor, bem como as vencidas no curso do processo.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
Lei. Guarulhos, 24.09.25. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047146-61.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047146-61.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Wilma Aparecida dos Santos da Silva CPF 156.508.668-64 e a Silas Ramirez Santos Nunes
da Silva CPF 413.327.438-54 que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais ajuizou Ação de Procedimento Comum
para cobrança de R$7.843,22 (out/22) decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro segurado, em
razão da apólice nº 0531 45 4976960, tendo em vista a colisão em 24.08.21 entre o veículo de placas FDS-0E32,
de propriedade da primeira ré e conduzido pelo segundo réu, contra o veículo segurado, de placas EYD-6470.
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestem
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012377-39.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012377-39.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Jr Comercio e Soluções de Ferramentas Ltda CNPJ 45.226.141/0001-65 que nos autos da Ação de
Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Ckw Eletric Indústria e Comércio de
Material Elétrico Ltda Epp foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de
R$54.428,38 (jun/25), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de
10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012291-68.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012291-68.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Serv Press Recursos Humanos Ltda CNPJ 06.023.466/0001-99, Gislaine Teixeira CPF
078.409.328-86 e a Rute Kaneko Paes CPF 771.525.228-04 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento
de Sentença requerida por Cruz, Gregolin e Amaral Sociedade de Advogados foi deferida a intimação por edital para
que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$320.927,27 (jun/25), relativo aos honorários sucumbenciais, devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos
estes a fluir os 20 supra. Não realizado o pagamento voluntário, será intimado o curador especial para, querendo,
apresentar sua impugnação nos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012829-15.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012829-15.2018.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) REGINALDO GUILHERME DA SILVA ME (FRATELLO MARCENARIA), CNPJ 22.852.943/0001-85 e
REGINALDO GUILHERME DA SILVA, CPF 128.916.828-82, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Gmad Sorocaba Suprimentos para Movelaria Ltda, alegando em síntese: o recebimento de R$ 9.365,85 (02/08/
2018) decorrente da devolução dos cheques nº 000017 e 000020 do Banco 104, agência 0270, conta 003001913-
9 e cheques nº 000114 e 00013 do Banco 341, agência 8769, conta 14989-2. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceder ao pagamento da
quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do
valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Caso não cumpra
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 06 de
agosto K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036838-13.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036838-13.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Diego Mathias Marcussi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) L. CUNHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS E CABOS, CNPJ 29.737.572/0001-30,
LUCIANA CUNHA, CPF 303.666.458-03, e MARCELO DE OLIVEIRA, CPF 345.331.908-71, que lhes foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Delta Credinvest Securitizadora S/A e outro. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 82.973,09, que deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
CPC). Fica advertido que poderá apresentar embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias uteis. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%(trinta por cento) do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no
art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-seão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC.
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021523-34.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021523-34.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. FELIPE GUINSANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a ANTONIO JORGE RODRIGUES COUTINHO, CPF 03293848800, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Bradesco Financiamentos S.A., alegando em síntese: tendo
em vista o veículo objeto da ação sido apreendido, busca-se a citação do requerido. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de
outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005505-36.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005505-36.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIZ PANTANEIRA LTDA ME, CNPJ 22380462000114, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mpd Engenharia Ltda., para recebimento de R$71.401,23 (mar/
23) a título de indenização por danos materiais provenientes do desembolso de valores para pagamento de débitos
trabalhistas, bem como dos honorários advocatícios despendidos por esta autora, oriundos do Instrumento Particular
de Contrato de Empreitada com Fornecimento de Material, a serem auferidos em sede de liquidação de sentença.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Mogi das Cruzes, aos 24 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007340-87.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007340-87.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Severino Marcone dos Santos 29671689809 CNPJ 21.871.707/0001-43 que Rosemeire
Odorico Batista Medeiros ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$73.000,00 - 18.03.24) objetivando a
rescisão do contrato firmado em 23.06.22 para a confecção de móveis planejados, por culpa da corré, com
a sua condenação em danos materiais, além de danos morais. Estando a corré em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Osasco, aos 13 de outubro de 2025. K-30e31/10

30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051612-28.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051612-28.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER à EXATA INVEST - NEGOCIOS IMOBILIARIOS E CONSORCIOS EIRELI, CNPJ 08688824000108,
que por este Juízo, tramita uma ação de Procedimento Comum Cível, movida por Luciana Bernardi Nunes, alegando
em síntese que o requerente, proprietário do imóvel localizado à Rua Waldemar da Costa Teixeira n º 79, Planalto
Verde, Ribeirão Preto/SP, firmou com a requerida contrato de prestação de serviços por 30 meses. A imobiliária ficaria
responsável pela administração do imóvel, com recebimento dos aluguéis e posterior repasse ao autor, cobrando taxa
de administração mensal de 6%. O contrato se iniciou em 25/09/2019 e a locação do imóvel terminou em junho de
2021. No entanto, a ré não repassou ao autor os valores dos alugueres vencidos em 28/03/2020 (R$450,00 + IPTU
R$50,00), em 28/06/2020 (R$386,00 + IPTU R$50,00) e em 28/07/2020 (R$950,00 + IPTU R$50,00). Abatendo-
se o valor da comissão, o total devido é R$ 1.819,84. Requer o autor a condenação do requerido ao pagamento de
R$1.819,84 mais R$ 900,00 a título de multa contratual, e ainda ao pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$10.000,00, totalizando R$12.719,84. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 10 de março de 20 K-30e31/10
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30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001570-60.2023.
valor total: R$ 21,00

2ª Vara2ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1001570-60.2023.8.26.0337 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo,
Dr(a). Liliana Regina de Araujo Heidorn Abdala, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Infra Rural, Estruturaçao e
Administração SC Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Lygia Maria Bustamante Freire de Andrad ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando visando o
domínio do imóvel rural denominado Recanto Felythi - Lote MR 06, localizado na Rua Córrego Tavares, 3248, Bairro
Santa Rita, Vale Grande, Mairinque/SP, com área total de com área total de 40.108,401m² ou 4, 0108h, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 17 de outubro de
2025. K-30/10

30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041395-59.2023.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041395-59.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BANCO SANTANDER BRASIL S/A, NADIA PEREIRA FARIAS, com , que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jose Mauricio Camilo Victor, alegando em
síntese: ocorrência de defeito,nulidade ou anulação, conforme narrativa e pedidos constantes na inicial .
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de setembro de 2025. K-30/10

30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043908-21.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043908-21.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ROMANO CRISPIM, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 25502493806, com endereço
à Travessa Sagrado Coracao de Jesus, 27, Casa Grande, CEP 09962-570, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Centro Educacional de Diadema S/S Ltda, alegando em síntese que
foi firmado o instrumento particular de prestação de serviços educacionais, para formação educacional de PALOMA
ROMANA COSTA CRISPIM, ano letivo 2020, 9º ano do ensino fundamental II, período da tarde. Sem justificativa ou
comunicação antecipada, o réu deixou de efetuar o pagamento das mensalidades do ano de 2020, deixando, assim,
de adimplir suas obrigações contratuais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. K-30/10

30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002567-07.2025.
valor total: R$ 21,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SILVIA
HELENA MARTINELLI DE MATTOS, REQUERIDO POR AYMORÉ SANTOS MATTOS JUNIOR E OUTRO -
PROCESSO Nº1002567-07.2025.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Maiello Ribeiro Prado, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 21.08.2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATTOS, CPF 076.616.858-
17, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como
CURADORES, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Aymoré Santos Mattos Júnior e Annette Martinelli de
Mattos Pereira. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2025. K-30/10

Quelmar Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ Nº 27.386.215/0001-49

REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
A sociedade comunica a redução do capital social da 
empresa  “QUELMAR Empreendimentos e Participa-
ções  Ltda” com sede na Rua Padre Guilherme Pom-
peu, nº 01, Bairro Centro, Cidade Santana de Parnaíba, 
CEP 06501-055, Estado de São Paulo, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 27.386.215/0001-49 e NIRE 
35.230.473.996 de R$ 2.060.400,00 (Dois milhões, ses-
senta mil e quatrocentos reais) para R$ 220.400,00 (du-
zentos e vinte mil e quatrocentos reais) efetivando uma 
redução de R$ 1.840.000.000,00 (Um milhão Oitocen-
tos e Quarenta), por ser excessivo em relação ao seu 
objeto, conforme determina o artigo 1.082, II do Cód. 
Civil,  que serão devolvidos em moeda corrente nacional 
ao sócio proporcionalmente. Santana de Parnaíba/SP, 
24 de outubro de 2025.

Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol
CNPJ 61.854.295/0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, 
convoca seus filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 
de novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
na sede da entidade localizada na Visconde de Ourem 161 – Jardim Aeroporto - SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: - Eleição de 
Diretoria; Conselho Fiscal; - Alteração Estatutária Lei 9.615,98. Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida 
a representação por meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias antes da realização da 
assembleia. Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos filiados.

São Paulo, 29 de outubro de 2025.
Jorge Otsuka - Diretor do Conselho Executivo.

30ª VARA CÍVEL DA FORO CENTRAL COMARCA DE SÃO PAULO/SP
Alienação Judicial por Iniciativa Particular do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos 
autos da: AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial. PROCESSO Nº: 1054643-28.2013.8.26.0100. 
EXEQUENTE(S)/AUTOR(ES): JF Recuperação de Crédito Unipessoal Ltda.. EXECUTADO(S)/
RÉU(S): Sidnei Evaristo Mazocco e Outro. TERCEIRO(S): Rogério Bianchini Lopes. O(A) MM(a). 
Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, I, e 880 CPC), FAZ SABER que se-
rá(ão) levado(s) a público alienação do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes 
neste edital PRAZO: De 31/10/2025 às 15:00:00 até 01/12/2025 às 15:00:00. HORÁRIO: Oficial 
de Brasília/DF. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Contatar, pelo endereço de e-mail jf@rnlaw.net.
br, a parte exequente, para efetuar a proposta de aquisição do imóvel, dentro dos parâmetros esta-
belecidos pelo D. Juízo da 30ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo-SP, no âmbito da Ação de 
Execução nº 1054643-28.2013.8.26.0100. PROPOSTAS: Caso haja interessados na aquisição por 
valor não inferior ao limite de 60% do valor atualizado de avaliação do bem na data da proposta, as 
propostas serão consignadas nos autos para apreciação do MM. Juízo, para pagamento à vista. 
Propostas de arrematação apresentadas diretamente no processo, ainda que posteriores ao 
encerramento do prazo para alienação, e mesmo que este tenha restado negativo, também 
estarão integralmente sujeitas aos termos e condições deste edital, sob pena de não acolhi-
mento ou caracterização de aquisição por venda direta, responsabilizando-se o proponente 
pelos respectivos ônus e débitos incidentes. MULTA: Havendo desistência ou não pagamento, 
será fixada pelo MM. Juízo. LOTE 1: DIREITOS OU PROPRIEDADE: Propriedade. DESCRIÇÃO 
DO(S) BEM(NS): Um lote de terreno de Chácara, determinado sob nº 11, do loteamento denominado 
Sitiocas Lambari, situado na cidade e Comarca de Anastácio-MS; com a área de 31.792,00 (trinta 
e um mil e setecentos e noventa e dois metros quadrados); com as seguintes medidas e confronta-
ções: frente (sul), medindo 90,00 m (noventa metros) com o Corredor Público; fundos (norte) 89,70m 
(oitenta e nove metros e setenta centimetros) com o Rio Aquidauana; lado direito (oeste), 356,70m 
(trezentos e cinquenta e seis metros e setenta centímetros) com o Sítio nº 12 e do lado esquerdo 
(leste), medindo 352,50m (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros) com o lote 
nº 10. MATRÍCULA(S): nº 7.886 do CRI de Anastácio/MS. ÔNUS: Penhora em favor do anterior 
parte exequente Pátria Credit Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multisetorial (suce-
dido pela atual exequente (Av. 3/7.776 e R. 4/7.886). DEPOSITÁRIO(S): Sidnei Evaristo Mazocco 
(Executado). VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 567.107,69 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e 
sete reais e sessenta e nove centavos), atualizado para a data-base de 01/10/2025. DÉBITO DO 
PROCESSO: R$ 10.093.623,06 (dez milhões, noventa e três mil, seiscentos e vinte e três reais e 
seis centavos), atualizado para a data-base de 01/10/2025. DÉBITOS: Dívida de IPTU no valor total 
de R$ 7.184,69 (sete mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), atualizado 
até a data-base de 29/10/2025. Eventuais ônus e débitos, inclusive os de natureza propter rem 
(tributários, fiscais, condominiais, multas e taxas), em regra, serão sub-rogados no valor da arrema-
tação, consoante a ordem das respectivas preferências (arts. 130/186- CTN e 908-CPC) e, caso o 
saldo não seja suficiente para quitação, cabe ao próprio arrematante depositar o valor dos referidos 
tributos para serem acrescidos ao saldo devedor exequendo. BAIXAS REGISTRAIS: Finalizada a 
alienação, mediante solicitação do arrematante e cumpridas as disposições e exigências legais, o 
MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades 
que recaiam sobre o(s) bem(ns). CUSTAS E DESPESAS: O comprador adquire o bem no estado 
de conservação em que se encontra e correrão por sua conta os procedimentos de regularização, 
transferência, baixa de gravame e imissão na posse, além de despesas com remoção, desocupação 
e transporte. RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO: Cabe ao interessado pesquisar e confir-
mar diretamente todas as informações contidas nesse edital, uma vez que pode haver divergência(s) 
quanto à efetiva situação do(s) bem(ns) alienado(s) em relação ao disponibilizado no processo e/ou 
órgãos competentes. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (11) 95128-1152 (telefone/whatsapp) ou 
jf@rnlaw.net.br. INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/
hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), 
usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros 
e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das 
presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 04/11/2022, não podendo, 
de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos 
haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013055-61.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013055-61.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MECANTEC USINAGEM E SERVICOS TECNICOS LT POR SEU SÓCIO RUBENS RODRIGUES
MARTINS, CNPJ 55719132000160, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Paulista de
Segurança e Saúde do Trabalho Ltda, para recebimento de R$1.639,39 (abr/2024) decorrente do inadimplemento
de 14 boletos vencidos entre 20.12.2020 a 20.02.2022 relacionados a prestação de serviços pela autora. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2025 K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083789-34.2024.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1083789-34.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Dandara Pereira Romani, CPF 44394410843, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Meu Espaço Coworking Serviços Administrativos, alegando em síntese ser credor da
referida executada, no valor total de R$ 8.763,36 (atualizado até 26/09/2024), decorrente de débitos locatícios, em
relação ao imóvel situado na Av.Mário Lopes Leão, nº. 660, Santo Amaro, neste Município e Comarca de São Paulo.
Encontrando-se a mencionada executada em lugar incerto e não sabido, expede-se o Edital, para que em 03 dias
úteis, a fluir após o prazo supra, pague a referida importância atualizada, acrescida das cominações legais, caso em
que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis,
facultando à executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do
valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertida de que lhe será nomeado Curador
Especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de setembro de 202 K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055165-82.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055165-82.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Astra Holdings Ltda, CNPJ 17.196.821/0001-48, e a Astra Investimentos Ltda, CNPJ
07.271.892/0001-04, que Lizarb Placido Dias ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$256.240,17 - 23.10.18)
objetivando a rescisão do contrato firmado por inadimplemento das rés, com a condenação em perdas e danos (valores
investidos), por ter sido vítima do golpe da pirâmide financeira. Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043516-57.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043516-57.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEBASTIÃO LUÍS PEREIRA DE LIMA (ESPÓLIO), Brasileiro, Viúvo, Empresário, RG
7994453x, CPF 855.844.798-53, representado por seu inventariante, Luis Alexandre Pereira de Lima CPF 221.756.548-
69que Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$2.292.128,35 (17.08.17) decorrente da cédula de crédito industrial nº 2012011130105651000025 emitida em
04.06.12 e aditada em 08.03.13. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL,
para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais,
caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30%
do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial
em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2025 K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014388-10.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014388-10.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON DO CARMO EZEQUIEL, CPF 32371028819, e a Jaqueline da Silva
Pereira Ezequiel, CPF 20609572814, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte
de André Pereira da Silva e outros, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, conteste o feito ou realize o pagamento atualizado do débito, nos
termos do artigo 62, incisos I e II da Lei de Locação. O(a)(s) locatário(a)(s) deverá(ão) responder aos pedidos de
rescisão do contrato de locação e de cobrança de aluguéis e acessórios vencidos e não pagos, e o(a)(s) fiador(a)(es),
somente ao pedido de cobrança retromencionado, nos termos em que dispõe o inciso I, do artigo 62, da Lei 8.245/
91, com redação dada pela Lei 12.112//2009, ficando o(a)(s) locatário(a)(s) e o(a)(s) fiador(a)(es) advertido(a)(s) de
que poderá(ão) evitar a rescisão da locação, efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o
pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial (art. 62, inciso II, da lei
8.245/91). Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial (art. 257,inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001462-41.2016.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001462-41.2016.8.26.0704 A MM. Juiza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a AVIVA EFRAIM, RG 2.790.043, CPF 700.884.281-33, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Terraza Morumbi, objetivando o recebimento da importância
de R$ 81.230,23 (fev/16) decorrente das despesas condominiais vencidas de dezembro/09 até março/16 em relação
as vagas de garagem nºs 07, 19, 35 e 51 do Condomínio Autor, bem como as que vencerem no curso do processo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002669-77.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002669-77.2025.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Andrea Schulte CPF 163.138.718-98 que nos
autos da Ação Monitória, emfase de Cumprimento de Sentença requerida por Centro Educacional João Paulo
I S/c Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$5.207,49
(ago/25), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%,
além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, aos 09 de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087314-02.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1087314-02.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
move uma ação Desapropriação por Utilidade Pública, contra Janete Pereira, objetivando a desapropriação de uma
área descrita no perímetro “71-72-62-63-64-71” da planta expropriatória P-33.445-A1, com 20,15m², concernente a
parte do imóvel situado na Avenida Itaquera, nº 89/91, Parque Maria Luíza, São Paulo/SP, CEP 03450-001, contribuinte
116.383.0016-9, declarada de utilidade pública para a implantação do “Corredor de Ônibus Leste - Itaquera”,
declarada de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2024. K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049228-70.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049228-70.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO MAIBASHI, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Vanderlei Zorzetti Júnior CPF 293.639.328-00 que Nércio de Tomazo Filho ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$270.524,70 - 19.12.19) objetivando a condenação dos réus ao pagamento de indenização em razão da
inadimplência do valor avençado, bem como descumprimento das cláusulas contratuais, além dos valores devidos para
quitação das verbas trabalhistas, em razão das transferências das quotas sociais que possuía em relação a empresa
Manufatura de Plásticos Chasi Eireli. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 16 de setembro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1136255-07.2021.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1136255-07.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Geraldo
Rodrigues de Freitas, Formosa S/A Agricultura Industria e Comércio, Dominiano Constantino, Mercedes Torres Constantino,
Paulo Sergio Serafim da Silva, Benedito Soares, Maria Rego Soares, Katsumi Nagano, Sizuka Ngano, Mauro Katsunoli
Nagano, Shirlei Soares Jose e Domiano Constantino Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria de Jesus de Freitas Beserra e Francisco Rodrigues
de Freitas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Doutor
Urbano Pereira, nº 159, Vila Santa Teresa, Penha, São Paulo - SP, CEP: 03566-020, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14
de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1113269-20.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113269 20.2025.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina
Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
Alteração de Regime de Bens movida por Cristina Sayeg Sindicic Alem e Roberto Augusto Muzzi Alem, por meio da qual
os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, contraído em 26/09/2020, de comunhão
parcial de bens para da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002298-23.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002298-23.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SITAMO PARTICIPAÇÕES S/A LTDA, CNPJ 01.227.979/0001-06, com endereço à Rua Vinte e Quatro
de Maio, 35, 1º andar, sala 1514, Republica, CEP 01041-001, São Paulo - SP e PEDRO JOSÉ VIEIRA PINTO, Brasileiro,
Casado, EMPRESARIO COMERCIAL, RG 27.003.738-X, CPF 252.969.108-85, com endereço à Travessa C , 12, Q
32, Jardim Ouro Fino, CEP 78600-584, Barra do Garcas - MT que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Stericycle Gestão Ambiental Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de *, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 21 de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007363-91.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007363-91.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, a tramitação da
Execução de Titulo ExtraJudicial, processo sob o nº 1007363- 91.2024.8.26.0224, proposta por CREDERE
CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA, em face de G.M MARQUES COMÉRCIO DE BRINQUEDOS ME –
CNPJ: 28.760.794/0001-00 e GERALDO MARIA MARQUES – CPF: 040.862.988-64, cujo paradeiro é atualmente
desconhecido, ficando os réus devidamente CITADOS, por meio deste edital, para realizar o pagamento da divida em
3(três) dias uteis ou para que, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 dias nos termos do Art. 257, inciso III
do CPC e em caso de revelia e confissão quanto a matéria de fato, nos termos do Art. 344 do CPC, será nomeado
um curador especial. E, pra que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
22 de outubro de 2025. K-29e30/10

29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002272-55.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002272-55.2021.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA
GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BELGA SERVICE DE LIMPEZA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ
08.869.325,0001-17, BELGA PLUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 21.104.796/
0001-00 e MOGI SERVICE PORTARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.674.820/0001-33, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hotel Bourbon de São Paulo Ltda., para obter o ressarcimento dos
valores desembolsados que totalizam a quantia de R$ 82.788,25 (março/2021) em decorrência do contrato de
prestação de serviço celebrado. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que no prazo de
15 dias apresentem a contestação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial,
nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2025 K-29e30/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009497-95.2024.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS 
ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEVI MARTINS DOS SANTOS, RG 
134505955, CPF 33863865553, CLAUDIA MARIA MARON SIMÕES DOS SANTOS, CPF 971.273.107-34, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Pedro Atílio 
Cesarino e Outro. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foram determinadas as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 240.579,36, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2025. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.501.244, em 29 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PAULO DONIZETE DA SILVA, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.019.283-SSP/SP e inscrito no 
CPF n° 995.355.568-00 e LEONILDA GUALBERTO SILVA, brasileira, aposentada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 12.319.577-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 045.222.138-24, casados 
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Estrada do M’Boi Mirim n° 2289 – apartamento 11 – bloco – Jardim das Flores, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2007, adquirida através de 
Instrumento particular de cessão de direitos possessórios cumulado com alienação e transferência de 
posse, datado de 22 de outubro de 2007; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Maria 
Cortada Codorniz, n° 691, antiga Rua “D”, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote 
nº 11 da quadra nº 06 do loteamento denominado “Jardim Kagohara”, no 32º Subdistrito – Capela do 
Socorro, com área de 186,32m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área 
maior pelo contribuinte sob o nº 165.385.0096-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 80.391 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSELIO SOARES GALVÃO, MARIA CICERA 
FRANCISCO DA SILVA, XISTO ANTONIO BARBOSA, OZEAS SOARES GALVÃO, CARMELITA 
ALVES GALVÃO, GEILSON SOARES GALVÃO, MARIA DO CARMO DA SILVA, SIVIRINO SIMPLICIO 
DA SILVA, MARIO DE MELO, MARINA MARIA DE MELO, MARIA DE LOURDES FRANCISCO DA 
SILVA, MANOEL GALDINO DA SILVA, JACIRA ALVES DA SILVA, e MARIA DO SOCORRO DA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de outubro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.569.412 
- 07/01/2025, o requerimento feito pelo ITAU UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, 
na qualidade de credor fiduciário objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARIA MARTA 
ROCHA SANTOS, RG nº 34.931.900-5-SSP/SP, CPF/MF nº 219.207.578-21, o qual se encontra em 
local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por 
este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a 
referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 29 de outubro de 2025, o valor de R$ 235.412,30 
(Duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e trinta centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registra-
do na matrícula nº 118.769, referente ao imóvel situado na Rua Forte de Tamandaré, aniga Rua 
Seis, nº 520, Lote 6-A, da Quadra 7, Jardim Iporã, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a men-
cionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 29 de outubro de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

TX ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE HOTÉIS S.A.
CNPJ/ME n° 06.970.071/0001-01 - NIRE 35.300.349.946

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024
Aos 20/09/2024, às 11 h. na sede, com a presença da totalidade. MESA: Presidente: José Romeu Ferraz Neto, abaixo qualificado; Secretário: Bruno 
Ceschin, abaixo qualificado. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: a) aprovar a retificação do Estatuto Social da Companhia, anteriormente registrado na 
Junta Comercial de São Paulo, em 01/08/2024, sob o nº 296.351/24-6, para constar o capital social da Companhia de forma correta, nos termos 
do Estatuto Social consolidado anexo à presente ata (Anexo I); e b) autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos complementares 
necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria; Nada mais. São Paulo, 
20 de setembro de 2024. 
A Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
Jucesp nº 393.605/24-3 em 04/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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comercial@gazetasp.com.br
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Autorização de Publicação

31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009904-51.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009904-51.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) TOTI ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 19.092.100/0001-13, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Combustran Derivados de Petróleo Ltda, alegando em síntese:
requer a autora o pagamento importância de R$ 96.824,00, representada pelas duplicatas nºs 313590/1, 314536/
1, 314826/1, 315235/1, 315508/1 e 315509/1,vencidas em 19/09/2021, 01/10/2021, 05/10/2021, 11/10/2021, 16/
10/2021 e 16/10/2021, originárias das notas fiscais de fornecimento de óleo diesel 1202 – óleo diesel B S10 – 03.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em10% a contar da
citação. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela
metade ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra. Sendo nomeado
curador especial emcaso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de setembro de 2025 K-31/10e01/11

31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002860-58.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002860-58.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Solteira, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF 308.757.988-
29, LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Auxiliar de Vendas, RG 44.353.105-5, CPF 344.227.338-
26, CL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDINH LTDA, CNPJ 41.474.725/0001-07; LC ADMINISTRAÇÃO,
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDING LTDA, CNPJ 41.268.730/0001-55, LTWINVEST ADMINISTRAÇÃO E
NEGÓCIOS FINANCEIROS LTDA, CNPJ 41.480.250/0001-53 E LTW SERVIÇOS DE MARKETING, DIVULGAÇÃO E
PROMOÇÃO LTDA, CNPJ 41.267.965/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Mirian Magri, alegando em síntese que celebrou Contrato de Participação em Operações na BM&F e
IBOVESPA em Mercado a Vista e Ativos Futuros. O produto contratado inicial é denominado “LTW2739ADVANCED”.
Realizou depósitos mas quando solicitou o resgate do investimento o contrato foi descumprido. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de agosto de 2025. K-31/10e01/11

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.557.246, em 31 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANEZIA GONÇALVES, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade, RG n° 8.117.274-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.374.148-
72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Urabá, 15-A, Parque São José – СEP 04843-460, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 23 de abril de 1976; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 155,40m², situado Rua Ubará, n° 15-A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 15 da quadra nº 16 do loteamento denominado 
“Parque São José”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 177,95m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.150.0057-1; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 434.003 deste registro. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY 
PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, FABIO FERRI, ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI, FLAVIO 
FERRI, LUIZA MARTINS SILVA, CARLOS FERREIRA DE SALLES, ALEIR DA SILVA SALLES, MARIA 
MAVINIER DE OLIVEIRA, LUIZ OSMAR DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol
CNPJ 61.854.295/0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, 
convoca seus filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 
de novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
na sede da entidade localizada na Visconde de Ourem 161 – Jardim Aeroporto - SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: - Eleição de 
Diretoria; Conselho Fiscal; - Alteração Estatutária Lei 9.615,98. Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida 
a representação por meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias antes da realização da 
assembleia. Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos filiados.

São Paulo, 29 de outubro de 2025.
Jorge Otsuka - Diretor do Conselho Executivo.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.494.916, em 17 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DA GRAÇA SERRÃO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.709.605-9-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 769.577.058-20, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Caetano 
Dias Pereira, nº 31, Jardim São Luiz – CEP 05845-280; e ANTÔNIO ONOFRE RABELO, brasileiro, 
divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n°6.495.548-5-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 680.411.958-49, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, Pres.S/N, Mãe do 
Rio/PA, CEP 68675-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, adquirida através de Instrumento Particular de Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda, datado de 29 de julho de 1988; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída 
de 215,43m², situado Rua Caetano Dias Pereira, n° 31, antiga Rua 103, e seu respectivo terreno, 
correspondente a parte do lote nº 12 da quadra I, do loteamento denominado “Jardim Brasília” – 2ª 
Gleba, Bairro da Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 135,43m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 122.109.0019-
1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 240.387 deste 
registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MANOEL GOMES ROSA, NILCE RODRIGUES ROSA, JOAQUIM GOMES 
ROSA, SONIA REGINA RIBEIRO ROSA, ADRIANA GOMES ROSA BORTONE, VICENTE MIGUEL 
BORTONE, JOAQUIM GOMES ROSA, MAURICIO MANOEL GOMES ROSA, RAFAEL BAZALIA 
GROTTO, EMIDIO RODRIGUES ANDRIOLA, MARIA RIBEIRO MOURA ANDRIOLA, ANDREA 
ANTUNES DE OLIVEIRA NEVES, MARCELO MONTAGNA, TATIANA AKEMI SASSAKI MONTAGNA, 
PATRICIA MONTAGNA DANIELIDES, GUSTAVO CARVALHO E MELLO DANIELIDES, FERNANDO 
DA SILVA MONTAGNA, LEIDE REGIANE MONTAGNA, e COLÉGIO OBJETIVO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.026, em 14 de junho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JORLEIDE DE SOUSA 
COSTA, brasileira, doméstica portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.868.656-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 188.342.868-80 e seu marido TEÓFILO DOS REIS COSTA, brasileiro, auxiliar 
de limpeza, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.494.208-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
450.515.775-04, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Crestins n° 249 – Jardim Leônidas Moreira 
– CEP 05792-060, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2011, adquirida através de Instrumento Particular de Ratificação de Compra e Venda de imóvel, 
datado de 07 de outubro de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 
90,00m², situado na Rua Crestins n° 249 (tributado pelo n°463), antiga Rua Coité, e seu terreno, 
correspondente a parte do lote 459 da quadra G, do loteamento denominado “Jardim Leônidas 
Moreira”, bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 427,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.075.0014-8 em 
área maior; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 190.008 
deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARTS FERRAL ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME, LAZARA 
SEVERINA SOUZA, ANTENOR DOS SANTOS, ORIDE PEDROSO DE MORAIS, MARIA ZILDA 
CORREA DE MORAIS, GERALDO ALVES DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE SOUZA, 
DERNIVAL DA SILVA FILHO, MARIA GORETE MACEDO DA SILVA, JORGE PEREIRA DE MATOS, 
JOSÉ LIMA DA COSTA, IRANEIDE MOURA DE OLIVEIRA, ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, GUILHERME GOMES 
LENCASTRE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006550-34.2025.8.26.0196) - Processo principal: 0000306-
60.2023.8.26.0196. O Dr. Humberto Rocha, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Franca. Faz Saber a João Bosco 
Cordeiro, CPF 590.840.576-00, que nos autos da Ação Monitória, requerida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 32.070,76 (06/2025), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para  
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação.  
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                              N - 31 e 01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1015374-87.2024.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mirian Santos da 
Silva, CPF: 29936477847 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista - Região Administrativa Leste, alegando em síntese: A Requerida 
deixou de pagar as mensalidades escolares de 2023 referentes às alunas Angela Beatriz Santos da 
Silva e Anna Lara Santos da Silva, matriculadas no colégio da Av. Rosária, 270. O débito abrange os 
meses de agosto a dezembro (Angela) e outubro a dezembro (Anna), conforme contrato firmado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2025. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018553-68.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 
BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o)  WILLIAM HILTON GUIMARAES DOS ANJOS, RG 662910990, 
CPF 12185112490, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maza Vinte 
e Oito Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: condenar o Requerido ao pagamento da 
importância de R$ 41.478,54 referente aos valores correspondentes aos alugueres em atraso, parcela do 
acordo, taxas condominiais, IPTU, valor relativo aos reparos na unidade, em aberto após a saída do apto. 
nº 121, 12º andar, Bloco 02, localizado na Avenida Aníbal Correa nº 193. Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.  
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 03 de junho de 2025.                                                                                               N - 31 e 01

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1006019-71.2014.8.26.0565. A MM. Juíza de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Anholeto Valbão Pinheiro
Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAUL DE CAMARGO GALLO ME, CNPJ 07.978.110/0001- 71 e RAUL
DE CAMARGO GALLO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 339.085.468- 18, que lhes foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A. , alegando, em síntese, que é credor
da quantia de R$ 178.916,76 (novembro/2020), a qual será atualizada até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro, sob os números
4853168 e 5371019, firmadas em 19/06/2011 e 13/01/2012. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos,
tornando-se inadimplentes. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento voluntário da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze)
dias, oponha embargos à execução. Não sendo apresentados embargos à execução lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 7ª VARA CÍVEL  -      Avenida das
Nações Unidas, nº 22.939 - sala 2 - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: 5548-
3199 R; 235  - E-mail: upj5a8e15cvstoamaro@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1075546-98.2024.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dra. RENATA LONGO VILALBA SERRANO NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a  F6INC. INCORPORACÕES E CONSTRUCÕES LTDA (BAF PAY), CNPJ
12.892.449/0001-90, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO CO-
MUM CÍVEL por parte de DENNIS FELIPE FERNANDES PASSOS, alegando em
síntese: Rescisão do contrato de mútuo conversível em cota em futuro investi-
mento imobililário firmado entre as partes em 19/10/2022, a qual se comprometeu a
lhe remunerar com rendimentosem 30 (trinta) parcelas mensais e fixas no valor de
R$1.150,88, com pagamento em 30 dias a partir da assinatura do contrato, bem
como devolução do investimento de R$99.000,00. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada aação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 1078611-38.2023.8.26.0100. A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MMª Juíza
de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca
de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Célia
Augusta Gomes, Vitorino Augusto Fafe Separico, Guilherme dos Santos Fafe
Serapicos, Maria Odete Fafe Separicos, Osmar Roberto Teixeira, Odelita da
Costa Siqueira, Bruno Flório, Claudio da Costa, Nelson Flório, Celeste Melro
Flório e Vera Lucia Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que GLEURENICE RODRIGUES PASSOS, JOÃO CARLOS
RODRIGUES, PAULO ROGÉRIO INACIO RODRIGUES e VERA LUCIA RODRIGUES
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Potá, nº 545, Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03357-037,
objeto da matrícula nº 12.366 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de outubro de 2025.

 

 
PARA DIAS 31/10 E 01/11 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027816-05.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) YURI CUENCA MATOKANOVIC, CNPJ 20829915000111, com endereço à Rua Maria Amalia Lopes Azevedo, 2641, Vila Albertina, 
CEP 02350-014, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Divibras Comércio de Vidros Temperados e 
Metais Brasil LTDA, alegando em síntese: o Inadimplemento com relação à entrega produtos constantes na petição inicial, perfazendo um 
crédito de 16.826,72 (09/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2025 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018361-28.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA - ME, CNPJ 22.251.858/0001-61 e VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA, CPF 
214.767.608-02 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Andres Romano Engenharia Ltda. e 
Felipe Pagni Diniz. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$31.841,86, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2025 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1153959-62.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Romeu de Abreu 
Nunes, CPF� 36256708873, que lhe foi proposta Execução de Título Extra�udicial por parte de Alcir Correspondentes de Ins�tuições 
Ltda., CNPJ - 27852972000160, ob�e�vando o recebimento da quan�a devida pela executada � exequente, que perfaz o montante de 
R$281.506,18, referente ao termo de confissão firmado em 10/08/2021, por meio do qual a parte executada reconheceu a sua dívida 
no valor de R$ 200.000,00. Ocorre que, apesar de firmado o termo, o executado quedou-se inerte em quitar o referido débito, 
adimplindo apenas com R$68.897,45. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2025.                                P-31/10e01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105180-47.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar 
Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E J TAVARES EIRELI, CNPJ. 39.646.099/0001-
39, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SAFRA 
S.A., alegando em síntese ser credor da requerida da quantia de R$ 19.520,87 (valor em 05/08/2021), 
que deverá ser devidamente atualizado, oriundos do inadimplemento contratual, do Termo de 
Adesão/Cheque Empresarial, efetuado entre as partes em 05/03/2021, na Conta Corrente - Pessoa 
Jurídica nº 5836220 - Ag nº.4800. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2025. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº. 1002874-05.2018.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a(o)
ESMERINA BENEDITA DA SILVA, Brasileira,
CPF 126.287.498-07, com endereço à Rua
Doze, 115, Jardim Vassouras II, CEP 07953-
130, Francisco Morato - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, alegando em síntese: que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, visando a retomada do veículo
marca GM, modelo Celta 1.0, prata, ano 2011,
placa EQJ15349, chassi 9BGRG08F0CG192
925, apreendido em 20/11/2020, e a
condenação nas cominações legais, haja vista
o inadimplemento da cédula de crédito nº
30420-626448823. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Francisco Morato, aos 05 de agosto de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1030474-13.2023.8.26.0007.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOEDSON
OLIVEIRA SANTANA, CPF/MF nº 097.254.
464-02, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
por parte de Banco Volkswagen S/A,
alegando em síntese: que celebrou com a
parte ré contrato de alienação fiduciária para
aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas
da forma pactuada. Constituída a mora,
requereu a busca e apreensão do bem e a
citação da parte ré para pagamento da
integralidade do débito e apresentação de
resposta, nos prazos legais (Decreto-Lei n. 911/
69). Apreendida a coisa alienada fiducia -
riamente e encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de outubro de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1413/1409 - Centro - CEP 01501-900 - E-mail:
upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1071765-05.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr. RENATO DE ABREU PERINE, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a EVERALDO JOSÉ ALEXANDRE DIAS, CPF 03325467563, que lhe foi
proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por prate de ICOMON
TECNOLOGIA LTDA. visando a condenação no pagamento de R$1.600,00 (no
ajuizamento), mais atualização e acréscimos legais, referente a danos materiais
causados ao veículo Hyundai HB20, 10M, Sense, placas BEC9E16, face à colisão
causada pelo veículo VW Gol 1.0 GIV, placas EPO0419, conduzido pelo réu,
que estava embriagado, desrespeitando a sinalização de parada do semáforo..
Encontrando-se o  réu  em lugarincerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente RESPOSTA . Não sendo contestada a ação, o  réu  será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de agosto de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 8ª VARA CÍVEL  -  Praça João
Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias
- Processo nº 1083039-29.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS EDUARDO
VIEIRA RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ AURELIANO DA
SILVA (CPF 306.767.288-71), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação
de PROCEDIMENTO COMUM objetivando a condenação no pagamento de
R$1.600,00 (maio/2024) a ser atualizado e acrescido das cominações legais,
referente a danos causados ao veículo Chevrolet Onix 1.0 MT, placas DCL.6217,
locado pela autora, face à colisão na sua traseira pelo veículo Honda Fit LX,
placasDRK0H04, conduzido pelo réu, que o projetou sobre o veículo Ford Fiesta
placas DPL1H43, à frente, causando danos também na dianteira, em acidente
ocorrido em 27/03/2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeirosos fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003751-31.2024.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA YURI TUKAHARA KOGA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DIPEÇAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 05.149.270/0001-82, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 
quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quan�a devida (R$134.242,22 - atualizado 
até 06/2024), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme 
dispõe o ar�go 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advoca�cios de 10%. Fica a parte executada adver�da de que, 
transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do ar�go 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á 
de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente nos autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            P-31/10e01/11

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.518.695, em 18 de abril de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DILSON ALECRIM COELHO 
brasileiro, operador de impressora office7, portador da Cédula de Identidade RG n° 36.919.954-
6SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°820.394.106-00 e sua mulher MARIA APARECIDA SALDANHA DE 
SOUSA, brasileira, auxiliar técnico escolar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.229.227-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 155.542.668-94, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José Jorge Duarte, n 04-A, Jardim Santa 
Margarida, CEP 04930-270, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1999, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado 
de 05 de outubro de 1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 121,96m², 
situado na Rua José Jorge Duarte, nº 4-A, antiga Rua Raimon de Toleza, antes Rua A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 09 da quadra B do loteamento denominado 
“Jardim Alexandrina Pereira”, Bairro do Tuparoquera, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 128,81m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior 
pelo contribuinte sob o nº 165.259.0013-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, 
conforme a matrícula nº 497.290, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARNALDO RUEGG, OSIR 
RUEGG, ROSA RUEGG, OSCAR TESSARI, OSCAR JOSÉ TESSARI, CLAUDIA MARIA FRANCO, 
PEDRO CARLOS TESSARI, MARIA LUIZA HARDER TESSARI, HERMINIA DE CASSIA TESSARI 
VELASQUES SANTOS, MARIA ELZA RAVANINI TESSARI, ECIDIR JOSE RAVANINI, DEBORA 
RAVANINI DE CARVALHO, DIRCE ZAGHETTI RAVANINI, FRANCISCO DE ASSIS HILDEBRAND, 
EDMEIA CONCEIÇÃO RAVANINI HILDEBRAND, FERNANDO ALBERS, EUNICE RAVANINI 
ALBERS, JOSE JULIO JOLY, RUTH RUEGG JOLY, EUCLIDES RUEGG, ANTONIETTA CLEMENTE 
RUEGG, ALCIDES RUEGG, MARLENE VIEIRA RUEGG, HILDA RUEGG RUAS, HERMINIO 
GASPAR RUAS, EDIVALDO RAVANINI, ODILA GAGNEGGI RAVANINI, HELIO BENEDICTO 
RAVANINI, HERMINIA BERNI RAVANINI, CONRADO ARMINIO RUEGG FILHO, CLARICE DE 
DEUS RUEGG, MANUEL JOAQUIM MONTEIRO GUERRA, ALEXANDRINA PEREIRA JOAQUIM, 
ORGANIZAÇÃO ALENCAR IMOVEIS, VITAL AURELIANO DE JESUS, MARIA D. JUDA BATISTA, 
SEBASTIÃO MOREIRA CAMPOS MARTINS DE SOUZA, ELZA MARTINS DE SOUZA, ANA DO 
CARMO SALDANHA DE SOUSA, OMAR DA SILVA MELO, ZULEIDE MARIA DA SILVA FARIA, 
LUIZ FERNANDO DE FARIA, FRANCISCO CARLOS DE FARIA, e ANTONIA PASTORA TEIXEIRA 
DE FARIA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de outubro de 2025. O Oficial.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 8ª VARA CÍVEL
Pça João Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 (vinte)
dias - Processo nº 0003604-57.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PEDRO REBELLO BORTOLINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOEMIA FERNANDES GOMES, brasileira, CPF
03183867800, que no INCIDENTE de CUMPRIMENTO de SENTENÇA nº 0003604-
57.2023.8.26.0100,  houve o bloqueio e a transferência de R$4.016,62 na conta de
sua titularidade mantida no Banco do Brasil S.A. (fls.180/181). A executada fica
intimada sobre o bloqueio e para, se o caso, apresentar IMPUGNAÇÃO nos termos
do art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. No caso de inércia da executada, o
montante será levantado pela parte exequente, Icomon Tecnologia Ltda. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IV - LAPA - 3ª VARA CÍVEL - Rua
Clemente Álvares, 100 - 4º andar - CEP 05074-050 - Fone: (11) 2868-6876 - E-
mail: upj1a4civlapa@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1009344-83.2017.8.26.0004. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra.  ADRIANA GENIU
FIORE BASSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BLACK HOUSE ARQUITETU-
RA E INTERIORES LTDA - ME, CNPJ 23.506.370/0001-09, que lhe foi proposta
uma ação de MONITÓRIA por parte de RONALDO YUITI SANO, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 35.000 (Julho/2017), oriunda do descumprimento do
acordo entre as partes, referente ao Contrato de Compra e Venda de Móveis
Planejados sob onº 100000066, firmado em 26/05/2016. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os
atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do
artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça EMBARGOS, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silên-
cio, será nomeado CURADOR ESPECIAL e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLAUDIO EBOLI 
JUNIOR, brasileiro, divorciado, aposentado, RG nº 15.728.221-1-SSP/SP, CPF/MF nº 051.560.748-
71, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação 
da mora no valor de R$22.958,53 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 176.346 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 03 de novembro de 2025. (Protocolo 851.750).

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

01/11
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 35,00

Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1012431-97.2024.8.26.0005 Interdição/Curatela - DIREITO
CIVIL Clenice Miranda Freese Carlos Cesar Miranda Caitano Juiz de Direito: Dr. Mario Massanori Fujita Vistos. Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para nomear a Curadora para C.
C. M. C., registrado  no  Cartório de Registro Civil de Ipiranga, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02 (fundo),
declarando-o  incapaz de praticar os atos da vida civil e nomeando-lhe Curadora  Definitiva, para  todos os atos da
vida civil, C. M. F., RG 18.214.644-3 e CPF 10014296802, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02, Vila Buenos
Aires - CEP 03624-030, São Paulo-SP. O Curador deverá exercer o encargo, administrando os eventuais bens do
curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos
artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da interdição: CID10-F29: Psicose não-orgânica não especificada; CID10F70 Retardo mental leve; CID10-
F06: outros transtornos mentais devido a lesão e disfunção cerebral e a doença física; CID10-F07: transtorno de
personalidade e do comportamento devidos a doença, a lesão e a disfunção cerebral. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ
COMO EDITAL, devendo ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores,
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé (Av. Rangel Pestana,
271, 1º andar, São Paulo – SP, CEP 01017-000), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (sentença,
certidão de  trânsito em julgado e certidão de nascimento do interditando, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente
sentença, na forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após a coleta da ciência do curador, que
deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e
CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC. Prestado o
compromisso, a Curadora assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os benefícios da
Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e contribuições
junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.R.I. São Paulo,
29 de outubro de 2025. K-01/11

01/11
33 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1107435-22.2014.
valor total: R$ 231,00

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
Processo Digital nº: 1107435-22.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO FIBRA S/A Executado: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA e outro 7ª VARA CÍVEL
- FORO CENTRAL CÍVEL – TJ/SP EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens abaixo descritos, para
conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS
LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº 136.390.483-34),
e seu cônjuge; dos credores: MARIA SULENIR BARBOSA MOREIRA (CPF/MF Nº 951.627.713-68), MICHAEL MOURAO
MAC DOWELL (CPF/MF Nº 026.428.113-60), JOAQUIM OTAVIANO DE SOUZA (CPF/MF Nº 114.267.133-04), OSMAEL
HOLANDA DE NORONHA (CPF/MF Nº 009.034.153-80), FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA (CPF/MF Nº 285.013.573-
91), ESTADO DO CEARÁ (CNPJ/MF Nº 07.273.592/0001-64), MATHEUS BOMFIM LOPES TEIXEIRA (CPF/MF Nº
051.982.043-66), ANTONIO JEFERSON ROMUALDO MUNIZ (CPF/MF Nº 060.031.203-80), JORGE ALMEIDA
FERREIRA (CPF/MF Nº 114.385.845-04), AMANDA SAMARA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 900.833.773-87), SARA
JULIANA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.863-02), ANAEL ROBERTO SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.823-
07), JOSE DE ARIMATEA SANTOS DA SILVA (CPF/MF Nº 420.122.953-04), JOSE ISIDRO DE SOUSA FILHO (CPF/MF
Nº 791.801.323-91), JOSE NILTON DA SILVEIRA FREIRE (CPF/MF Nº 794 .473.173-91), MARIA EVALCLENE MARCOS
DE QUEIROZ (CPF/MF Nº 933.123.003-63), EVENY DE QUEIROZ FREIRE (CPF/MF Nº 605.948.393-35), RAIMUNDO
ANTONIO DE QUEIROZ NETO (CPF/MF Nº 633.788.213-02), FRANCISCO WASHINGTON DE SOUZA (CPF/MF Nº
310.355.823-68), MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA ARCANJO (CPF/MF Nº 968.999.723-87), MANOEL PEREIRA
DOS SANTOS NETO (CPF/MF Nº 020.294.893-52) e RAIMUNDO JORGE MATOS DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 325.801.265-
20); bem como o terceiro interessado: FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23).
O MM. Juiz de Direito Dr. Ricardo Augusto Ramos, da 7ª Vara Cível Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente,
ajuizada por BANCO FIBRA S/A (CNPJ/MF Nº 58.616.418/0001-08) em face de BRALOG TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº
136.390.483-34), nos autos do Processo nº 1107435-22.2014.8.26.0100, e foi designada a venda dos bens descritos
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras
expostas a seguir: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6194 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82481 ANO/MODELO
2011/2011 COR Branca RENAVAM 00335012795 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220
Cilindradas: 5883 MARCA Ford 01 - BENS: LOTE 01: ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem
Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/
ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO
22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo
nº Joaquim Otaviano de 0001291-13.2017.5.07. 0004 Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-
13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael
Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira
TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/
08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa
realizada no site do Governo do Estado de São Paulo e no site da Procurado-ria Geral do Estado de São Paulo em
06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.586,42. Débito
Total: R$ 1.586,42. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE
02: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6244 CHASSI 9BFYCEHV1BBB82461 ANO/MODELO 2011/2011 COR
Branca RENAVAM 00335011900 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD Potência: 220 AS Cilindradas: 5883
MARCA Ford ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN
CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo
nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-
76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07
.0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de
Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA
12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo
nº 3000325-56.2017.8.06 Matheus Bom fim Lopes Teixeira .0010 OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do
Governo do Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o
veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.529,98. Débito Total: R$ 1.529,98.
VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 03: VEÍCULO Ford/
Cargo 2422 E PLACA OCP6394 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82478 ANO/MODELO 2011/2011 COR Branca RENAVAM
00335011128 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220 Cilindradas: 5883 MARCA Ford ÔNUS
RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015
Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-
87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07
.0033 Michael Mourao Mac Do well CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de
Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO
12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025
Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-
56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do
Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em
epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 638,92. Débito Total: R$ 638,92. VALOR DE
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 04: VEÍCULO Ford/Cargo 816
S PLACA OSV1428 CHASSI 9BFVEADS7EBS65296 ANO/MODELO 2014/2014 COR Branca RENAVAM 01003867640
COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 162 Cilindradas: 4462 MARCA Ford ÔNUS RENAJUD
Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº
1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07
.0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio
Jeferson Romualdo Muniz TRANSFEREN CIA 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio Jeferson
Romualdo Muniz CIRCULAÇÃO 02/08/2017 Processo nº 0000752-15.2015.5.05 .0023 Jorge Almeida Ferreira
TRANSFEREN CIA 16/03/2018 Processo nº 0000382-06.2015.5.07 .0015 Amanda Samara Soares Lima e outros
CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 03/
05/2019 Processo nº 0001373-45.2016.5.07 .0015 Jose de Arimatea Santos da Silva CIRCULAÇÃO 10/01/2020
Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº
0001291-13.2017.5.07 Joaquim Otaviano de Souza .0004 TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-
34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 18/03/2021 Processo nº 0002049-02.2016.5.07 .0012 Jose Isidro
de Sousa Filho CIRCULAÇÃO 16/09/2022 Processo nº 0000207-80.2017.5.07 .0002 Jose Nilton da Silveira Freire
e outros CIRCULAÇÃO 09/11/2022 Processo nº 0000792-68.2018.5.07 .0012 Francisco Washington de Souza
CIRCULAÇÃO 29/11/2023 Processo nº 0001080-16.2018.5.07 .0012 Marcelo Marcio de Oliveira Arcanjo CIRCULAÇÃO
21/10/2024 Processo nº 0000776-48.2017.5.07 .0013 Manoel Pereira dos Santos Neto CIRCULAÇÃO 12/12/2024
Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº
0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06
.0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do Estado de São Paulo
e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte
débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.744,79. Débito Total: R$ 1.744,79. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$
98.164,00 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS LOTES: OBS.01: Os lotes
poderão ser Arrematados individualmente ou em conjunto. OBS.02: Foi requerido às fls. 2139/2141 a reserva de
crédito em favor de Raimundo Jorge Matos de Oliveira (CPF/MF Nº 325.801.265-20), no valor de R$ 38.000,00 (Jul/
2025) referente aos autos nº 0010213-33.2013.5.05.0006. VALOR DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS LOTES: R$
434.856,40 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 34.660.906,62 (Jan/2024 Fls. 1823/
1832). VISITAÇÃO: Rua Homem de Melo, nº 100, Messejana CEP: 60841-605, Fortaleza/CE. Em caso de eventuais
negativas do fiel depositário, FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23), estas
devem ser reportadas ao Leiloeiro Oficial para que sejam informadas ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível,
que adotará as sanções cabíveis. 02 DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 19 de setembro de 2025, às 16 horas, e
se encerrará nodia22 de setembro de 2025, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliaçãonos3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 22 de setembro de
2025, às 16 horas, e se encerrará em 15 de outubrode 2025, às 16 horas. 03 CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances iguais
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 parcelas
mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a
proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, será declarada
vencedora a proposta formulada em primeiro lugar. (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04
- LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da
Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 PREFERÊNCIA DE AQUISIÇÃO: Havendo mais de um pretendente e em igualdade
de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 06
ARREMATAÇÃO PELA PARTE EXEQUENTE: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do
exequente (artigo 892, §1º, CPC). 07 QUOTA-PARTE: Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo
843, CPC). 08 PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até
24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-
mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 09 COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante
deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido
pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme
Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante PIX, TED ou depósito em dinheiro, no prazo
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino,
a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da
resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 10 FRAUDE EM LEILÃO: Em hipótese
alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da
comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal).
Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado, nos termos do item 09, a pagar
a comissão sobre o lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o
leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas
no presente edital. 11 OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será vendido no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Para obtenção de descrição
detalhada do imóvel, fica o Leiloeiro ou funcionário por este indicado, autorizado a diligenciar até o local do bem para
vistoria e realização de fotos, acompanhado ou não de interessados (artigo 7º do Provimento CSM nº 1625/2009).
Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados
correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 12 - SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS: O Arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam
sub-rogados no preço da arrematação. 13 PLURALIDADE DE CREDORES: Havendo pluralidade de credores ou
exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o
respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 14 PRORROGAÇÃO: O Leilão prosseguirá no dia útil imediato, até o mesmo
horário previsto no Item 02, independentemente de novo Edital, se for ultrapassado o horário de expediente forense.
Nesse mesmo período, havendo instabilidades técnicas ou motivos que prejudiquem o encerramento do Leilão
conforme previsto no Item 02, a Praça poderá ser prorrogada pelo prazo necessário para garantir igualdade de
condições aos licitantes. No período de 24 horas posteriores ao término da praça poderão ser recebidas ofertas na
modalidade de “Repasse”, nos termos do Item 02 (artigo 900 do CPC). 15 FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO: A
alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse,
quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880,
CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo
arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo
901, § 1º, CPC). 16 IMISSÃO NA POSSE OU ENTREGA DO BEM: A imissão na posse e desocupação do imóvel ou
entrega do bem (quando se tratar de bens móveis) são feitos dentro do processo em que é realizada a Hasta Pública,
no qual o Juiz delegará um Oficial de Justiça, que dotado de um mandado judicial e juntamente ao Arrematante,
realizará a desocupação do bem ou entrega, de modo que o bem arrematado será desocupado ou transferido,
assegurando a propriedade nos temos do artigo 1.228 do Código Civil. 17 VENDA DIRETA: Por uma questão de
celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a
prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um
prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do correspondente ativo, estas obedecerão estritamente
aos termos do Item 03 deste Edital. 18 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São
Paulo SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço:
www.alfaleiloes.com. 19 PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. Se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, não se realizar no endereço constante dos autos,
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de setembro de 2025.
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Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1008274-47.2025.8.26.0005 Interdição/Curatela - Nomeação
Ivonete dos Santos Silva Nair Fermiano dos Santos Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Andrade Pesci Vistos. Ante o
exposto, e o mais que dos autos consta, Julgo Procedente a presente ação para nomear Curador para Nair Fermiano
dos Santos, CPF 24874952860, Brasileira, Viúva, Aposentada, filha de Ernestina de Andrade Toledo e de Benedito
Fermiano de Toledo, nascida em 20/03/1932, residente na Rua Alexandre Dias Nogueira, 45, declarando-a incapaz
de praticar os todos os atos da vida civil. Nomeio para a função de Curador(a) Definitivo(a), devendo representar o
curatelado na prática de todos os atos da vida civil , Ivonete dos Santos Silva, RG 14758053 e CPF 02922735842,
residente na Rua Pomerode, 103, Jardim Santa Maria - CEP 07273-160, Guarulhos-SP. O Curador deverá exercer o
encargo, administrando os eventuais bens do curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e
boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. Deixo de fixar a obrigação
de o Curador prestar hipoteca legal, por não mais haver disposição legal que o obrigue a prestá-la, conforme bem
esclarece Maria Berenice Dias “Deixou de ser exigido que o tutor - e, por conseguinte o curador especifique bens em
hipoteca legal. Assim a atribuição conferida ao Ministério Público para promover, de ofício, a especificação e a inscrição
de hipoteca dos curadores não persiste (ECA 201 IV). Quando é vultuoso o patrimônio do curatelado, pode o juiz
determinar a prestação de caução. A imposição é facultativa, podendo ser dispensada se reconhecida a idoneidade
do curador (CC 1.745 parágrafo único)” (Manual de Direito das Famílias, 11. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2016, p: 681/682). As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da nomeação de Curador: Nair Fermiano Dos Santos Apresenta Condição Clínica Irreversível, Com Necessidade
Permanente De Assistência Integral De Terceiros E Incapacidade Civil Absoluta, Estando Impossibilitada De Exercer,
Por Si, Os Atos Da Vida Civil, Conforme Previsto Na Legislação Vigente. Esta Sentença Servirá Como Edital, devendo
ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá
por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. Esta Sentença Servirá Como Mandado,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente sentença, na
forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após o trânsito em julgado, deverá ser coletada a ciência
do(a) Curador(a), que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, servindo esta sentença como Termo
De Compromisso E Certidão De Curatela, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC.
Prestado o compromisso, o Curador assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os
benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.I.C.
São Paulo, 18 de setembro de 2025. K-01/11
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PROC: 1009904-51.2022.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009904-51.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) TOTI ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 19.092.100/0001-13, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Combustran Derivados de Petróleo Ltda, alegando em síntese:
requer a autora o pagamento importância de R$ 96.824,00, representada pelas duplicatas nºs 313590/1, 314536/
1, 314826/1, 315235/1, 315508/1 e 315509/1,vencidas em 19/09/2021, 01/10/2021, 05/10/2021, 11/10/2021, 16/
10/2021 e 16/10/2021, originárias das notas fiscais de fornecimento de óleo diesel 1202 – óleo diesel B S10 – 03.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em10% a contar da
citação. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela
metade ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra. Sendo nomeado
curador especial emcaso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de setembro de 2025 K-31/10e01/11

31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002860-58.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002860-58.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Solteira, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF 308.757.988-
29, LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Auxiliar de Vendas, RG 44.353.105-5, CPF 344.227.338-
26, CL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDINH LTDA, CNPJ 41.474.725/0001-07; LC ADMINISTRAÇÃO,
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDING LTDA, CNPJ 41.268.730/0001-55, LTWINVEST ADMINISTRAÇÃO E
NEGÓCIOS FINANCEIROS LTDA, CNPJ 41.480.250/0001-53 E LTW SERVIÇOS DE MARKETING, DIVULGAÇÃO E
PROMOÇÃO LTDA, CNPJ 41.267.965/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Mirian Magri, alegando em síntese que celebrou Contrato de Participação em Operações na BM&F e
IBOVESPA em Mercado a Vista e Ativos Futuros. O produto contratado inicial é denominado “LTW2739ADVANCED”.
Realizou depósitos mas quando solicitou o resgate do investimento o contrato foi descumprido. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de agosto de 2025. K-31/10e01/11

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.557.246, em 31 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANEZIA GONÇALVES, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade, RG n° 8.117.274-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.374.148-
72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Urabá, 15-A, Parque São José – СEP 04843-460, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 23 de abril de 1976; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 155,40m², situado Rua Ubará, n° 15-A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 15 da quadra nº 16 do loteamento denominado 
“Parque São José”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 177,95m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.150.0057-1; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 434.003 deste registro. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY 
PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, FABIO FERRI, ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI, FLAVIO 
FERRI, LUIZA MARTINS SILVA, CARLOS FERREIRA DE SALLES, ALEIR DA SILVA SALLES, MARIA 
MAVINIER DE OLIVEIRA, LUIZ OSMAR DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol
CNPJ 61.854.295/0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, 
convoca seus filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 
de novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
na sede da entidade localizada na Visconde de Ourem 161 – Jardim Aeroporto - SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: - Eleição de 
Diretoria; Conselho Fiscal; - Alteração Estatutária Lei 9.615,98. Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida 
a representação por meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias antes da realização da 
assembleia. Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos filiados.

São Paulo, 29 de outubro de 2025.
Jorge Otsuka - Diretor do Conselho Executivo.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.494.916, em 17 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DA GRAÇA SERRÃO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.709.605-9-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 769.577.058-20, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Caetano 
Dias Pereira, nº 31, Jardim São Luiz – CEP 05845-280; e ANTÔNIO ONOFRE RABELO, brasileiro, 
divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n°6.495.548-5-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 680.411.958-49, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, Pres.S/N, Mãe do 
Rio/PA, CEP 68675-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, adquirida através de Instrumento Particular de Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda, datado de 29 de julho de 1988; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída 
de 215,43m², situado Rua Caetano Dias Pereira, n° 31, antiga Rua 103, e seu respectivo terreno, 
correspondente a parte do lote nº 12 da quadra I, do loteamento denominado “Jardim Brasília” – 2ª 
Gleba, Bairro da Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 135,43m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 122.109.0019-
1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 240.387 deste 
registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MANOEL GOMES ROSA, NILCE RODRIGUES ROSA, JOAQUIM GOMES 
ROSA, SONIA REGINA RIBEIRO ROSA, ADRIANA GOMES ROSA BORTONE, VICENTE MIGUEL 
BORTONE, JOAQUIM GOMES ROSA, MAURICIO MANOEL GOMES ROSA, RAFAEL BAZALIA 
GROTTO, EMIDIO RODRIGUES ANDRIOLA, MARIA RIBEIRO MOURA ANDRIOLA, ANDREA 
ANTUNES DE OLIVEIRA NEVES, MARCELO MONTAGNA, TATIANA AKEMI SASSAKI MONTAGNA, 
PATRICIA MONTAGNA DANIELIDES, GUSTAVO CARVALHO E MELLO DANIELIDES, FERNANDO 
DA SILVA MONTAGNA, LEIDE REGIANE MONTAGNA, e COLÉGIO OBJETIVO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.026, em 14 de junho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JORLEIDE DE SOUSA 
COSTA, brasileira, doméstica portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.868.656-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 188.342.868-80 e seu marido TEÓFILO DOS REIS COSTA, brasileiro, auxiliar 
de limpeza, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.494.208-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
450.515.775-04, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Crestins n° 249 – Jardim Leônidas Moreira 
– CEP 05792-060, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2011, adquirida através de Instrumento Particular de Ratificação de Compra e Venda de imóvel, 
datado de 07 de outubro de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 
90,00m², situado na Rua Crestins n° 249 (tributado pelo n°463), antiga Rua Coité, e seu terreno, 
correspondente a parte do lote 459 da quadra G, do loteamento denominado “Jardim Leônidas 
Moreira”, bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 427,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.075.0014-8 em 
área maior; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 190.008 
deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARTS FERRAL ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME, LAZARA 
SEVERINA SOUZA, ANTENOR DOS SANTOS, ORIDE PEDROSO DE MORAIS, MARIA ZILDA 
CORREA DE MORAIS, GERALDO ALVES DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE SOUZA, 
DERNIVAL DA SILVA FILHO, MARIA GORETE MACEDO DA SILVA, JORGE PEREIRA DE MATOS, 
JOSÉ LIMA DA COSTA, IRANEIDE MOURA DE OLIVEIRA, ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, GUILHERME GOMES 
LENCASTRE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006550-34.2025.8.26.0196) - Processo principal: 0000306-
60.2023.8.26.0196. O Dr. Humberto Rocha, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Franca. Faz Saber a João Bosco 
Cordeiro, CPF 590.840.576-00, que nos autos da Ação Monitória, requerida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 32.070,76 (06/2025), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para  
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação.  
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                              N - 31 e 01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1015374-87.2024.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mirian Santos da 
Silva, CPF: 29936477847 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista - Região Administrativa Leste, alegando em síntese: A Requerida 
deixou de pagar as mensalidades escolares de 2023 referentes às alunas Angela Beatriz Santos da 
Silva e Anna Lara Santos da Silva, matriculadas no colégio da Av. Rosária, 270. O débito abrange os 
meses de agosto a dezembro (Angela) e outubro a dezembro (Anna), conforme contrato firmado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2025. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018553-68.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 
BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o)  WILLIAM HILTON GUIMARAES DOS ANJOS, RG 662910990, 
CPF 12185112490, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maza Vinte 
e Oito Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: condenar o Requerido ao pagamento da 
importância de R$ 41.478,54 referente aos valores correspondentes aos alugueres em atraso, parcela do 
acordo, taxas condominiais, IPTU, valor relativo aos reparos na unidade, em aberto após a saída do apto. 
nº 121, 12º andar, Bloco 02, localizado na Avenida Aníbal Correa nº 193. Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.  
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 03 de junho de 2025.                                                                                               N - 31 e 01

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1006019-71.2014.8.26.0565. A MM. Juíza de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Anholeto Valbão Pinheiro
Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAUL DE CAMARGO GALLO ME, CNPJ 07.978.110/0001- 71 e RAUL
DE CAMARGO GALLO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 339.085.468- 18, que lhes foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A. , alegando, em síntese, que é credor
da quantia de R$ 178.916,76 (novembro/2020), a qual será atualizada até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro, sob os números
4853168 e 5371019, firmadas em 19/06/2011 e 13/01/2012. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos,
tornando-se inadimplentes. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento voluntário da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze)
dias, oponha embargos à execução. Não sendo apresentados embargos à execução lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 7ª VARA CÍVEL  -      Avenida das
Nações Unidas, nº 22.939 - sala 2 - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: 5548-
3199 R; 235  - E-mail: upj5a8e15cvstoamaro@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1075546-98.2024.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dra. RENATA LONGO VILALBA SERRANO NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a  F6INC. INCORPORACÕES E CONSTRUCÕES LTDA (BAF PAY), CNPJ
12.892.449/0001-90, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO CO-
MUM CÍVEL por parte de DENNIS FELIPE FERNANDES PASSOS, alegando em
síntese: Rescisão do contrato de mútuo conversível em cota em futuro investi-
mento imobililário firmado entre as partes em 19/10/2022, a qual se comprometeu a
lhe remunerar com rendimentosem 30 (trinta) parcelas mensais e fixas no valor de
R$1.150,88, com pagamento em 30 dias a partir da assinatura do contrato, bem
como devolução do investimento de R$99.000,00. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada aação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 1078611-38.2023.8.26.0100. A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MMª Juíza
de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca
de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Célia
Augusta Gomes, Vitorino Augusto Fafe Separico, Guilherme dos Santos Fafe
Serapicos, Maria Odete Fafe Separicos, Osmar Roberto Teixeira, Odelita da
Costa Siqueira, Bruno Flório, Claudio da Costa, Nelson Flório, Celeste Melro
Flório e Vera Lucia Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que GLEURENICE RODRIGUES PASSOS, JOÃO CARLOS
RODRIGUES, PAULO ROGÉRIO INACIO RODRIGUES e VERA LUCIA RODRIGUES
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Potá, nº 545, Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03357-037,
objeto da matrícula nº 12.366 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de outubro de 2025.

 

 
PARA DIAS 31/10 E 01/11 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027816-05.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) YURI CUENCA MATOKANOVIC, CNPJ 20829915000111, com endereço à Rua Maria Amalia Lopes Azevedo, 2641, Vila Albertina, 
CEP 02350-014, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Divibras Comércio de Vidros Temperados e 
Metais Brasil LTDA, alegando em síntese: o Inadimplemento com relação à entrega produtos constantes na petição inicial, perfazendo um 
crédito de 16.826,72 (09/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2025 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018361-28.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA - ME, CNPJ 22.251.858/0001-61 e VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA, CPF 
214.767.608-02 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Andres Romano Engenharia Ltda. e 
Felipe Pagni Diniz. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$31.841,86, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2025 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1153959-62.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Romeu de Abreu 
Nunes, CPF� 36256708873, que lhe foi proposta Execução de Título Extra�udicial por parte de Alcir Correspondentes de Ins�tuições 
Ltda., CNPJ - 27852972000160, ob�e�vando o recebimento da quan�a devida pela executada � exequente, que perfaz o montante de 
R$281.506,18, referente ao termo de confissão firmado em 10/08/2021, por meio do qual a parte executada reconheceu a sua dívida 
no valor de R$ 200.000,00. Ocorre que, apesar de firmado o termo, o executado quedou-se inerte em quitar o referido débito, 
adimplindo apenas com R$68.897,45. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2025.                                P-31/10e01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105180-47.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar 
Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E J TAVARES EIRELI, CNPJ. 39.646.099/0001-
39, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SAFRA 
S.A., alegando em síntese ser credor da requerida da quantia de R$ 19.520,87 (valor em 05/08/2021), 
que deverá ser devidamente atualizado, oriundos do inadimplemento contratual, do Termo de 
Adesão/Cheque Empresarial, efetuado entre as partes em 05/03/2021, na Conta Corrente - Pessoa 
Jurídica nº 5836220 - Ag nº.4800. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2025. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº. 1002874-05.2018.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a(o)
ESMERINA BENEDITA DA SILVA, Brasileira,
CPF 126.287.498-07, com endereço à Rua
Doze, 115, Jardim Vassouras II, CEP 07953-
130, Francisco Morato - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, alegando em síntese: que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, visando a retomada do veículo
marca GM, modelo Celta 1.0, prata, ano 2011,
placa EQJ15349, chassi 9BGRG08F0CG192
925, apreendido em 20/11/2020, e a
condenação nas cominações legais, haja vista
o inadimplemento da cédula de crédito nº
30420-626448823. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Francisco Morato, aos 05 de agosto de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1030474-13.2023.8.26.0007.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOEDSON
OLIVEIRA SANTANA, CPF/MF nº 097.254.
464-02, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
por parte de Banco Volkswagen S/A,
alegando em síntese: que celebrou com a
parte ré contrato de alienação fiduciária para
aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas
da forma pactuada. Constituída a mora,
requereu a busca e apreensão do bem e a
citação da parte ré para pagamento da
integralidade do débito e apresentação de
resposta, nos prazos legais (Decreto-Lei n. 911/
69). Apreendida a coisa alienada fiducia -
riamente e encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de outubro de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1413/1409 - Centro - CEP 01501-900 - E-mail:
upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1071765-05.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr. RENATO DE ABREU PERINE, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a EVERALDO JOSÉ ALEXANDRE DIAS, CPF 03325467563, que lhe foi
proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por prate de ICOMON
TECNOLOGIA LTDA. visando a condenação no pagamento de R$1.600,00 (no
ajuizamento), mais atualização e acréscimos legais, referente a danos materiais
causados ao veículo Hyundai HB20, 10M, Sense, placas BEC9E16, face à colisão
causada pelo veículo VW Gol 1.0 GIV, placas EPO0419, conduzido pelo réu,
que estava embriagado, desrespeitando a sinalização de parada do semáforo..
Encontrando-se o  réu  em lugarincerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente RESPOSTA . Não sendo contestada a ação, o  réu  será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de agosto de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 8ª VARA CÍVEL  -  Praça João
Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias
- Processo nº 1083039-29.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS EDUARDO
VIEIRA RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ AURELIANO DA
SILVA (CPF 306.767.288-71), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação
de PROCEDIMENTO COMUM objetivando a condenação no pagamento de
R$1.600,00 (maio/2024) a ser atualizado e acrescido das cominações legais,
referente a danos causados ao veículo Chevrolet Onix 1.0 MT, placas DCL.6217,
locado pela autora, face à colisão na sua traseira pelo veículo Honda Fit LX,
placasDRK0H04, conduzido pelo réu, que o projetou sobre o veículo Ford Fiesta
placas DPL1H43, à frente, causando danos também na dianteira, em acidente
ocorrido em 27/03/2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeirosos fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003751-31.2024.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA YURI TUKAHARA KOGA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DIPEÇAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 05.149.270/0001-82, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 
quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quan�a devida (R$134.242,22 - atualizado 
até 06/2024), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme 
dispõe o ar�go 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advoca�cios de 10%. Fica a parte executada adver�da de que, 
transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do ar�go 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á 
de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente nos autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            P-31/10e01/11

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.518.695, em 18 de abril de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DILSON ALECRIM COELHO 
brasileiro, operador de impressora office7, portador da Cédula de Identidade RG n° 36.919.954-
6SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°820.394.106-00 e sua mulher MARIA APARECIDA SALDANHA DE 
SOUSA, brasileira, auxiliar técnico escolar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.229.227-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 155.542.668-94, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José Jorge Duarte, n 04-A, Jardim Santa 
Margarida, CEP 04930-270, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1999, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado 
de 05 de outubro de 1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 121,96m², 
situado na Rua José Jorge Duarte, nº 4-A, antiga Rua Raimon de Toleza, antes Rua A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 09 da quadra B do loteamento denominado 
“Jardim Alexandrina Pereira”, Bairro do Tuparoquera, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 128,81m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior 
pelo contribuinte sob o nº 165.259.0013-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, 
conforme a matrícula nº 497.290, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARNALDO RUEGG, OSIR 
RUEGG, ROSA RUEGG, OSCAR TESSARI, OSCAR JOSÉ TESSARI, CLAUDIA MARIA FRANCO, 
PEDRO CARLOS TESSARI, MARIA LUIZA HARDER TESSARI, HERMINIA DE CASSIA TESSARI 
VELASQUES SANTOS, MARIA ELZA RAVANINI TESSARI, ECIDIR JOSE RAVANINI, DEBORA 
RAVANINI DE CARVALHO, DIRCE ZAGHETTI RAVANINI, FRANCISCO DE ASSIS HILDEBRAND, 
EDMEIA CONCEIÇÃO RAVANINI HILDEBRAND, FERNANDO ALBERS, EUNICE RAVANINI 
ALBERS, JOSE JULIO JOLY, RUTH RUEGG JOLY, EUCLIDES RUEGG, ANTONIETTA CLEMENTE 
RUEGG, ALCIDES RUEGG, MARLENE VIEIRA RUEGG, HILDA RUEGG RUAS, HERMINIO 
GASPAR RUAS, EDIVALDO RAVANINI, ODILA GAGNEGGI RAVANINI, HELIO BENEDICTO 
RAVANINI, HERMINIA BERNI RAVANINI, CONRADO ARMINIO RUEGG FILHO, CLARICE DE 
DEUS RUEGG, MANUEL JOAQUIM MONTEIRO GUERRA, ALEXANDRINA PEREIRA JOAQUIM, 
ORGANIZAÇÃO ALENCAR IMOVEIS, VITAL AURELIANO DE JESUS, MARIA D. JUDA BATISTA, 
SEBASTIÃO MOREIRA CAMPOS MARTINS DE SOUZA, ELZA MARTINS DE SOUZA, ANA DO 
CARMO SALDANHA DE SOUSA, OMAR DA SILVA MELO, ZULEIDE MARIA DA SILVA FARIA, 
LUIZ FERNANDO DE FARIA, FRANCISCO CARLOS DE FARIA, e ANTONIA PASTORA TEIXEIRA 
DE FARIA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de outubro de 2025. O Oficial.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 8ª VARA CÍVEL
Pça João Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 (vinte)
dias - Processo nº 0003604-57.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PEDRO REBELLO BORTOLINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOEMIA FERNANDES GOMES, brasileira, CPF
03183867800, que no INCIDENTE de CUMPRIMENTO de SENTENÇA nº 0003604-
57.2023.8.26.0100,  houve o bloqueio e a transferência de R$4.016,62 na conta de
sua titularidade mantida no Banco do Brasil S.A. (fls.180/181). A executada fica
intimada sobre o bloqueio e para, se o caso, apresentar IMPUGNAÇÃO nos termos
do art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. No caso de inércia da executada, o
montante será levantado pela parte exequente, Icomon Tecnologia Ltda. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2025.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IV - LAPA - 3ª VARA CÍVEL - Rua
Clemente Álvares, 100 - 4º andar - CEP 05074-050 - Fone: (11) 2868-6876 - E-
mail: upj1a4civlapa@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1009344-83.2017.8.26.0004. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra.  ADRIANA GENIU
FIORE BASSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BLACK HOUSE ARQUITETU-
RA E INTERIORES LTDA - ME, CNPJ 23.506.370/0001-09, que lhe foi proposta
uma ação de MONITÓRIA por parte de RONALDO YUITI SANO, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 35.000 (Julho/2017), oriunda do descumprimento do
acordo entre as partes, referente ao Contrato de Compra e Venda de Móveis
Planejados sob onº 100000066, firmado em 26/05/2016. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os
atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do
artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça EMBARGOS, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silên-
cio, será nomeado CURADOR ESPECIAL e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLAUDIO EBOLI 
JUNIOR, brasileiro, divorciado, aposentado, RG nº 15.728.221-1-SSP/SP, CPF/MF nº 051.560.748-
71, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação 
da mora no valor de R$22.958,53 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 176.346 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 03 de novembro de 2025. (Protocolo 851.750).
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5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 35,00

Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1012431-97.2024.8.26.0005 Interdição/Curatela - DIREITO
CIVIL Clenice Miranda Freese Carlos Cesar Miranda Caitano Juiz de Direito: Dr. Mario Massanori Fujita Vistos. Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para nomear a Curadora para C.
C. M. C., registrado  no  Cartório de Registro Civil de Ipiranga, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02 (fundo),
declarando-o  incapaz de praticar os atos da vida civil e nomeando-lhe Curadora  Definitiva, para  todos os atos da
vida civil, C. M. F., RG 18.214.644-3 e CPF 10014296802, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02, Vila Buenos
Aires - CEP 03624-030, São Paulo-SP. O Curador deverá exercer o encargo, administrando os eventuais bens do
curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos
artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da interdição: CID10-F29: Psicose não-orgânica não especificada; CID10F70 Retardo mental leve; CID10-
F06: outros transtornos mentais devido a lesão e disfunção cerebral e a doença física; CID10-F07: transtorno de
personalidade e do comportamento devidos a doença, a lesão e a disfunção cerebral. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ
COMO EDITAL, devendo ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores,
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé (Av. Rangel Pestana,
271, 1º andar, São Paulo – SP, CEP 01017-000), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (sentença,
certidão de  trânsito em julgado e certidão de nascimento do interditando, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente
sentença, na forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após a coleta da ciência do curador, que
deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e
CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC. Prestado o
compromisso, a Curadora assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os benefícios da
Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e contribuições
junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.R.I. São Paulo,
29 de outubro de 2025. K-01/11

01/11
33 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1107435-22.2014.
valor total: R$ 231,00

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
Processo Digital nº: 1107435-22.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO FIBRA S/A Executado: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA e outro 7ª VARA CÍVEL
- FORO CENTRAL CÍVEL – TJ/SP EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens abaixo descritos, para
conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS
LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº 136.390.483-34),
e seu cônjuge; dos credores: MARIA SULENIR BARBOSA MOREIRA (CPF/MF Nº 951.627.713-68), MICHAEL MOURAO
MAC DOWELL (CPF/MF Nº 026.428.113-60), JOAQUIM OTAVIANO DE SOUZA (CPF/MF Nº 114.267.133-04), OSMAEL
HOLANDA DE NORONHA (CPF/MF Nº 009.034.153-80), FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA (CPF/MF Nº 285.013.573-
91), ESTADO DO CEARÁ (CNPJ/MF Nº 07.273.592/0001-64), MATHEUS BOMFIM LOPES TEIXEIRA (CPF/MF Nº
051.982.043-66), ANTONIO JEFERSON ROMUALDO MUNIZ (CPF/MF Nº 060.031.203-80), JORGE ALMEIDA
FERREIRA (CPF/MF Nº 114.385.845-04), AMANDA SAMARA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 900.833.773-87), SARA
JULIANA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.863-02), ANAEL ROBERTO SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.823-
07), JOSE DE ARIMATEA SANTOS DA SILVA (CPF/MF Nº 420.122.953-04), JOSE ISIDRO DE SOUSA FILHO (CPF/MF
Nº 791.801.323-91), JOSE NILTON DA SILVEIRA FREIRE (CPF/MF Nº 794 .473.173-91), MARIA EVALCLENE MARCOS
DE QUEIROZ (CPF/MF Nº 933.123.003-63), EVENY DE QUEIROZ FREIRE (CPF/MF Nº 605.948.393-35), RAIMUNDO
ANTONIO DE QUEIROZ NETO (CPF/MF Nº 633.788.213-02), FRANCISCO WASHINGTON DE SOUZA (CPF/MF Nº
310.355.823-68), MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA ARCANJO (CPF/MF Nº 968.999.723-87), MANOEL PEREIRA
DOS SANTOS NETO (CPF/MF Nº 020.294.893-52) e RAIMUNDO JORGE MATOS DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 325.801.265-
20); bem como o terceiro interessado: FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23).
O MM. Juiz de Direito Dr. Ricardo Augusto Ramos, da 7ª Vara Cível Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente,
ajuizada por BANCO FIBRA S/A (CNPJ/MF Nº 58.616.418/0001-08) em face de BRALOG TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº
136.390.483-34), nos autos do Processo nº 1107435-22.2014.8.26.0100, e foi designada a venda dos bens descritos
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras
expostas a seguir: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6194 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82481 ANO/MODELO
2011/2011 COR Branca RENAVAM 00335012795 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220
Cilindradas: 5883 MARCA Ford 01 - BENS: LOTE 01: ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem
Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/
ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO
22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo
nº Joaquim Otaviano de 0001291-13.2017.5.07. 0004 Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-
13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael
Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira
TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/
08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa
realizada no site do Governo do Estado de São Paulo e no site da Procurado-ria Geral do Estado de São Paulo em
06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.586,42. Débito
Total: R$ 1.586,42. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE
02: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6244 CHASSI 9BFYCEHV1BBB82461 ANO/MODELO 2011/2011 COR
Branca RENAVAM 00335011900 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD Potência: 220 AS Cilindradas: 5883
MARCA Ford ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN
CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo
nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-
76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07
.0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de
Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA
12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo
nº 3000325-56.2017.8.06 Matheus Bom fim Lopes Teixeira .0010 OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do
Governo do Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o
veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.529,98. Débito Total: R$ 1.529,98.
VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 03: VEÍCULO Ford/
Cargo 2422 E PLACA OCP6394 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82478 ANO/MODELO 2011/2011 COR Branca RENAVAM
00335011128 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220 Cilindradas: 5883 MARCA Ford ÔNUS
RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015
Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-
87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07
.0033 Michael Mourao Mac Do well CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de
Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO
12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025
Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-
56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do
Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em
epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 638,92. Débito Total: R$ 638,92. VALOR DE
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 04: VEÍCULO Ford/Cargo 816
S PLACA OSV1428 CHASSI 9BFVEADS7EBS65296 ANO/MODELO 2014/2014 COR Branca RENAVAM 01003867640
COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 162 Cilindradas: 4462 MARCA Ford ÔNUS RENAJUD
Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº
1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07
.0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio
Jeferson Romualdo Muniz TRANSFEREN CIA 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio Jeferson
Romualdo Muniz CIRCULAÇÃO 02/08/2017 Processo nº 0000752-15.2015.5.05 .0023 Jorge Almeida Ferreira
TRANSFEREN CIA 16/03/2018 Processo nº 0000382-06.2015.5.07 .0015 Amanda Samara Soares Lima e outros
CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 03/
05/2019 Processo nº 0001373-45.2016.5.07 .0015 Jose de Arimatea Santos da Silva CIRCULAÇÃO 10/01/2020
Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº
0001291-13.2017.5.07 Joaquim Otaviano de Souza .0004 TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-
34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 18/03/2021 Processo nº 0002049-02.2016.5.07 .0012 Jose Isidro
de Sousa Filho CIRCULAÇÃO 16/09/2022 Processo nº 0000207-80.2017.5.07 .0002 Jose Nilton da Silveira Freire
e outros CIRCULAÇÃO 09/11/2022 Processo nº 0000792-68.2018.5.07 .0012 Francisco Washington de Souza
CIRCULAÇÃO 29/11/2023 Processo nº 0001080-16.2018.5.07 .0012 Marcelo Marcio de Oliveira Arcanjo CIRCULAÇÃO
21/10/2024 Processo nº 0000776-48.2017.5.07 .0013 Manoel Pereira dos Santos Neto CIRCULAÇÃO 12/12/2024
Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº
0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06
.0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do Estado de São Paulo
e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte
débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.744,79. Débito Total: R$ 1.744,79. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$
98.164,00 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS LOTES: OBS.01: Os lotes
poderão ser Arrematados individualmente ou em conjunto. OBS.02: Foi requerido às fls. 2139/2141 a reserva de
crédito em favor de Raimundo Jorge Matos de Oliveira (CPF/MF Nº 325.801.265-20), no valor de R$ 38.000,00 (Jul/
2025) referente aos autos nº 0010213-33.2013.5.05.0006. VALOR DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS LOTES: R$
434.856,40 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 34.660.906,62 (Jan/2024 Fls. 1823/
1832). VISITAÇÃO: Rua Homem de Melo, nº 100, Messejana CEP: 60841-605, Fortaleza/CE. Em caso de eventuais
negativas do fiel depositário, FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23), estas
devem ser reportadas ao Leiloeiro Oficial para que sejam informadas ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível,
que adotará as sanções cabíveis. 02 DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 19 de setembro de 2025, às 16 horas, e
se encerrará nodia22 de setembro de 2025, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliaçãonos3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 22 de setembro de
2025, às 16 horas, e se encerrará em 15 de outubrode 2025, às 16 horas. 03 CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances iguais
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 parcelas
mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a
proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, será declarada
vencedora a proposta formulada em primeiro lugar. (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04
- LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da
Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 PREFERÊNCIA DE AQUISIÇÃO: Havendo mais de um pretendente e em igualdade
de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 06
ARREMATAÇÃO PELA PARTE EXEQUENTE: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do
exequente (artigo 892, §1º, CPC). 07 QUOTA-PARTE: Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo
843, CPC). 08 PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até
24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-
mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 09 COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante
deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido
pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme
Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante PIX, TED ou depósito em dinheiro, no prazo
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino,
a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da
resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 10 FRAUDE EM LEILÃO: Em hipótese
alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da
comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal).
Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado, nos termos do item 09, a pagar
a comissão sobre o lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o
leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas
no presente edital. 11 OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será vendido no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Para obtenção de descrição
detalhada do imóvel, fica o Leiloeiro ou funcionário por este indicado, autorizado a diligenciar até o local do bem para
vistoria e realização de fotos, acompanhado ou não de interessados (artigo 7º do Provimento CSM nº 1625/2009).
Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados
correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 12 - SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS: O Arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam
sub-rogados no preço da arrematação. 13 PLURALIDADE DE CREDORES: Havendo pluralidade de credores ou
exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o
respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 14 PRORROGAÇÃO: O Leilão prosseguirá no dia útil imediato, até o mesmo
horário previsto no Item 02, independentemente de novo Edital, se for ultrapassado o horário de expediente forense.
Nesse mesmo período, havendo instabilidades técnicas ou motivos que prejudiquem o encerramento do Leilão
conforme previsto no Item 02, a Praça poderá ser prorrogada pelo prazo necessário para garantir igualdade de
condições aos licitantes. No período de 24 horas posteriores ao término da praça poderão ser recebidas ofertas na
modalidade de “Repasse”, nos termos do Item 02 (artigo 900 do CPC). 15 FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO: A
alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse,
quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880,
CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo
arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo
901, § 1º, CPC). 16 IMISSÃO NA POSSE OU ENTREGA DO BEM: A imissão na posse e desocupação do imóvel ou
entrega do bem (quando se tratar de bens móveis) são feitos dentro do processo em que é realizada a Hasta Pública,
no qual o Juiz delegará um Oficial de Justiça, que dotado de um mandado judicial e juntamente ao Arrematante,
realizará a desocupação do bem ou entrega, de modo que o bem arrematado será desocupado ou transferido,
assegurando a propriedade nos temos do artigo 1.228 do Código Civil. 17 VENDA DIRETA: Por uma questão de
celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a
prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um
prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do correspondente ativo, estas obedecerão estritamente
aos termos do Item 03 deste Edital. 18 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São
Paulo SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço:
www.alfaleiloes.com. 19 PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. Se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, não se realizar no endereço constante dos autos,
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de setembro de 2025.

K-01/11

01/11
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1008274-47.2025.8.26.0005 Interdição/Curatela - Nomeação
Ivonete dos Santos Silva Nair Fermiano dos Santos Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Andrade Pesci Vistos. Ante o
exposto, e o mais que dos autos consta, Julgo Procedente a presente ação para nomear Curador para Nair Fermiano
dos Santos, CPF 24874952860, Brasileira, Viúva, Aposentada, filha de Ernestina de Andrade Toledo e de Benedito
Fermiano de Toledo, nascida em 20/03/1932, residente na Rua Alexandre Dias Nogueira, 45, declarando-a incapaz
de praticar os todos os atos da vida civil. Nomeio para a função de Curador(a) Definitivo(a), devendo representar o
curatelado na prática de todos os atos da vida civil , Ivonete dos Santos Silva, RG 14758053 e CPF 02922735842,
residente na Rua Pomerode, 103, Jardim Santa Maria - CEP 07273-160, Guarulhos-SP. O Curador deverá exercer o
encargo, administrando os eventuais bens do curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e
boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. Deixo de fixar a obrigação
de o Curador prestar hipoteca legal, por não mais haver disposição legal que o obrigue a prestá-la, conforme bem
esclarece Maria Berenice Dias “Deixou de ser exigido que o tutor - e, por conseguinte o curador especifique bens em
hipoteca legal. Assim a atribuição conferida ao Ministério Público para promover, de ofício, a especificação e a inscrição
de hipoteca dos curadores não persiste (ECA 201 IV). Quando é vultuoso o patrimônio do curatelado, pode o juiz
determinar a prestação de caução. A imposição é facultativa, podendo ser dispensada se reconhecida a idoneidade
do curador (CC 1.745 parágrafo único)” (Manual de Direito das Famílias, 11. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2016, p: 681/682). As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da nomeação de Curador: Nair Fermiano Dos Santos Apresenta Condição Clínica Irreversível, Com Necessidade
Permanente De Assistência Integral De Terceiros E Incapacidade Civil Absoluta, Estando Impossibilitada De Exercer,
Por Si, Os Atos Da Vida Civil, Conforme Previsto Na Legislação Vigente. Esta Sentença Servirá Como Edital, devendo
ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá
por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. Esta Sentença Servirá Como Mandado,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente sentença, na
forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após o trânsito em julgado, deverá ser coletada a ciência
do(a) Curador(a), que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, servindo esta sentença como Termo
De Compromisso E Certidão De Curatela, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC.
Prestado o compromisso, o Curador assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os
benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.I.C.
São Paulo, 18 de setembro de 2025. K-01/11
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ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

 
INSTITUIÇÃO SEDE E CREDENCIAIS 

 
 
     CNPJ 61.854.295/0001-58 

 

Art. 1º A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E 

SOFTBOL, designada pela sigla CBBS, filiada ao COMITÊ OLÍMPICO 

BRASILEIRO, designado pela sigla COB, fundada na Cidade de São 

Paulo  em 03 de fevereiro de 1990, é uma associação sem fins lucrativos, de 

caráter desportivo, constituída pelas Entidades filiadas de administração 

Estadual, Ligas e Atletas, todos com iguais direitos, no território brasileiro, que 

dirijam ou venham a dirigir de fato o Beisebol, Softbol o, Beisebol/5       e  E-Sports, 

em todas as modalidades que venham a ser criadas, definidas ou redefinidas 

pelas  entidades internacionais a qual é filiada. 

 

§ 1º Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol é filiada as seguintes 

entidades internacionais: 

 

.WBSC -World Baseball Softball Confederation 

.COPABE - Confederação Panamericana de Beisebol 

.CONSUBE - Confederação Sulamericana de Beisebol 

.CONPASA - Confederação Panamericana de Softbol 

.CONSURSA - Confederação Sulamericana de Softbol 

 

§ 2º A CBBS, será representada, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, por seu Pre sidente. 

 

§ 3° A CBBS, compreendendo todos os seus poderes, órgãos e dirigentes, não 

exerce nenhuma função delegada do Poder Público nem se caracteriza como 

entidade ou autoridade pública. 

 

§ 4º A CBBS, nos termos do Inciso I do Art. 217 da Constituição Federal, goza 

de autonomia administrativa quanto a sua organização e funcionamento. 

 

Art. 2º A CBBS, cujo prazo de duração é indeterminado, se regerá por este 
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Estatuto e pelas Leis e normas que regem o desporto em nosso país, 

especialmente o artigo 217 da Constituição da República Federativa do 

Brasil, e pela Lei 9.615, de 24 de março de 1998 com as alterações  

decorrentes das Leis 9.981/2000,10264/2001 e 10672/2003, 12.395/2011, 

12.868/2013, 13.019/2014, 13.155/2015, 13.204/2015; 13.756/18 e 14.073/2020 as 

quais passou a viger. 

 

Art. 3º A CBBS, Entidade Nacional de Administração de Beisebol, Softbol e 

Beisebol/5 não profissional, tem personalidade jurídica distinta dos seus 

filiados. 

 

 

§ 1º Nenhum filiado responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

financeiras da CBBS nem esta responde por ato ou omissão de qualquer dos 

seus filiados. 

 

§ 2º Poderão os dirigentes da CBBS, serem responsabilizados civil e 

criminalmente por gestão ou atos praticados de forma irregular ou temerária 

onde ficar comprovado o desvio de finalidade na direção da entidade ou que 

gerem risco excessivo e irresponsável para o patrimônio da entidade. 

 

§ 3º Os atos estabelecidos no artigo 18, letras B, C, D da Lei 9.615/1998, 

quando e se praticados, serão objeto de apuração por meio de mecanismos 

de controle social internos da entidade, sem prejuízo da adoção das 

providências necessárias à apuração das eventuais                                                  responsabilidades civil e 

penal. 

§ 4º A CBBS, terá sua Sede e foro na Capital do Estado de domicílio do 

Presidente da CBBS até o período correspondente ao seu mandato e serão 

alterados sucessivamente tantas vezes quantos forem os domicílios dos 

Presidentes sucessores. 

 

§ 5º A CBBS, tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, 

na Rua Visconde de Ourem 161- Jardim Aeroporto CEP 04632-020, sendo 

ilimitado o tempo de sua duração. 

 

§ 6º A CBBS, nos termos dos artigos 5º. e 6º. de seu estatuto social poderá 

abrir sub-sedes, ou  filiais de acordo, com suas necessidades, objetivando o 

desmembramento de suas atividades desportivas e tendo em vista uma 

melhor adequação de suas atividades soci ais. 
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§ 7º A CBBS, poderá abrir, a qualquer tempo, uma nova filial no 

CT/YAKULT-SP, localizado na  Rodovia Bunjiro Nakao, Km 58,5 em Ibiúna-

SP, no bairro Sorocamirim – CEP 18150-000 no centro de treinamento; 

 

Art. 4º A CBBS, adotará os códigos das regras desportivas e as normas 

legais emanadas pelo Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e pela World 

Baseball Softball Confederation - WBSC fazendo com que sejam observadas 

pelas entidades estaduais de administração do desporto ou ligas  regionais 

que lhe estejam direta ou indiretamente filiadas. 

 

CAPÍTULO II 

FINS 

 

Art.5º A CBBS, tem por objetivos principais e permanentes: 

 

I. Administrar, fiscalizar, difundir, incentivar e jurisdicionar a prática da 

Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 observando sempre o disposto no artigo1º, em 

todo o território nacional; 

 

II. Representar Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 junto aos poderes públicos e 

as entidades privadas, pugnando pelos direitos e legítimos interesses de seus 

filiados; 

III. Representar Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 em qualquer atividade de 

âmbito internacional, com poderes para celebrar acordos, convenções e 

tratados, bem como orientar, coordenar e condicionar as atividades de cunho 

internacional de seus filiados, respeitadas as atribuições da alçada do Comitê 

Olímpico Brasileiro; 

IV. Respeitar e fazer respeitar as regras e regulamentos internacionais e 

olímpicos de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 

V. Cumprir e fazer cumprir os mandamentos originais das entidades 

internacionais a que   esteja filiada, assim como os atos legalmente expedidos 

pelos órgãos e pelas autoridades que integram os poderes públicos; 

VI.  Promover a realização dos campeonatos brasileiros e campeonatos 

interestaduais de Beisebol, Softbol em todas as                                         categorias; 

VII. Promover, administrar ou permitir a realização de competições 

internacionais de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 

VIII. Estatuir a respeito dos competidores e respectivos registros, inscrições, 

classificações, credenciais, transferências, remoções e reversões, fazendo 
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cumprir as exigências das normas nacionais e internacionais; 

IX. Expedir aos filiados com força de mandamentos, circulares, 

deliberações, resoluções, notas oficiais, códigos, regulamentos, instruções ou 

outros atos necessários à organização, ao funcionamento e à disciplina 

Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 

X. Emitir tabelas de taxas e encargos financeiros a que ficam obrigados os 

filiados, compreendendo: de filiação e permanência, de alvará de 

competições, de transferência de competidor e/ou remoção ou reversão, de 

credencial, de inscrição em competição, de registro, inscrição ou renovação 

de competidores, de autorização para competir no   exterior e outros que se 

fizerem necessários ao funcionamento da CBBS; 
XI. Preservar o patrimônio sócio cultural, respeitando suas diferentes formas; 
XII. Apoiar os associados na implementação de projetos de difusão da 

Beisebol e Softbol, e Beisebol/5 na  realização de eventos significativos, tais 

como encontros, mostras, seminários, festivais e   demais eventos 

XIII. Zelar pelo prestígio e ética da classe; 

XIV. Promover o intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa, nacionais 

e/ou internacionais que possam de alguma forma, colaborar com o 

desenvolvimento dos seus As sociados; e 

XV. Promover outras atividades de grande relevância pública e social, em 

especial nas áreas do esporte, educação, assistência social, cultura, saúde, 

dentre outras. 

  

                       CAPÍTULO III 

                         OBJETIVOS 

 

Art.6º Para garantir a transparência de gestão e controle social a CBBS 

garante: 

 

a) Observância dos princípios de gestão democrática que visem garantir os 

processos coletivos de atualização, tais como participação, 

descentralização, transparência, inclusive quanto aos dados econômicos e 

financeiros, da CBBS, seus contratos, patrocinadores, direitos de imagem, 

de propriedade intelectual , e qualquer outro aspectos de gestão objetivando 

assim obter os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência; destinação de seus recursos 

financeiros integralmente à manutenção e ao desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 

b) Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes 

a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
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vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 

decisório; 

c) Constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 

para os organismos superiores da entidade bem como a criação de uma 

ouvidoria ou órgão equivalente encarregado de receber, processar e 

responder as solicitações relacionadas a entidade; 

d) Transparência de contas a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo: 

1) A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 

normas brasileiras de   contabilidade. 

2) Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do 

exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 

entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo  de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qual quer filiado 

3) Dar publicidade em sítio eletrônico da entidade aos recursos recebidos 

mediante convênio ou transferidos em virtude da Lei nº 9615/1998, à sua 

destinação e às prestações de contas apresentadas; e 

4) Submeter seus demonstrativos anuais a auditoria independente quando 

auferirem, em                  cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 

ou igual ou inferior a R$4.800.000,00. 

 

             CAPITULO IV 

CONSTITUIÇÃO E DA FILIAÇÃO 

 

Art. 7º A CBBS, é constituído por Entidades Estaduais e do Distrito Federal 

de Administração do Beisebol, Softbol Ligas Regionais, por um representante 

dos atletas que ocupe a função de Presidente da Comissão de Atletas da CBBS 

e de um número ilimitado de Entidades de Prática das modalidades de 

Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 obedecido, sempre, o seu Regimento Interno e 

as disposições do Art. 8º deste Estatuto. 

§ 1º Há duas categorias de filiadas: 

 I     Fundadoras 

São consideradas filiadas fundadoras, as Entidades   que assinaram a Ata 

de Fundação da CBBS 
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II Efetivas 

São consideradas filiadas efetivas todas as entidades de Administração 

Estadual, Ligas               Regionais ou atletas praticantes do Beisebol, Softbol que 

solicitarem sua inscrição ou filiação              nos quadros da CBBS. 

 

Art. 8º São condições essenciais para filiação a CBBS: 

 

I. Para Entidades de Administração Estadual ou liga. 

a) Ter personalidade jurídica; 

b) Ter seu estatuto e os seus filiados quando for o caso, devidamente 

enquadrados às normas legais que regem o desporto em nosso País e não 

colididentes com as normas estatutárias da CBBS; 

c) Manter condições de participar dos espetáculos, torneios e 

campeonatos promovidos pela CBBS; 

d) Anexar ao seu estatuto o desenho do uniforme de sua equipe 

representativa e o de seu símbolo, com indicação das cores representativas. 

 

II. Para atletas 

     a) Ser praticante de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 

 III     Ligas  

A CBBS poderá, desde que cumprido todos os requisitos, estatutários 

reconhecer e vincular as ligas (amadoras e profissionais) que assim 

requererem, na forma da legislação vigente, sem direito a voz e voto nas 

Assembleias Gerais da CBBS, podendo participar como convidadas. 

Parágrafo ùnico – O reconhecimento e vinculação das ligas, organizadas na 

forma da legislação vigente, dependerá sempre do preenchimento dos 

requisitos que serão fixados em regulamento próprio, elaborado pela CBBS, 

que poderá, a seu exclusivo critério deferir ou indeferir o pedido de 

reconhecimento e vinculação. 

Art. 9º É condição essencial para o pedido de desfiliação, demissão e 

exclusão do quadro de filiação da CBBS: 

 

a) Para Entidade de Administração Estadual, de Pratica Desportiva ou 

Liga, carta da enti dade em papel timbrado, dirigida ao Conselho Executivo 

firmada por seu presidente,  legalmente investido no cargo, com firma 

reconhecida e cópia da ata de Assembleia devidamente registrada 

deliberando sobre esse ato de desfiliação e/ou demissão; 
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b) Para atleta filiado, documento firmado pelo próprio atleta, com firma 

reconhecida endereçada ao Conselho Executivo; 

c)  Quanto a exclusão do quadro associativo do filiado da CBBS, este 

somente poderá ocorrer, após excluído ter se submetido a sanção disciplinar 

junto a Comissão Disciplinar, com a manutenção da penalidade junto ao 

STJD no qual seja assegurado o princípio da ampla defesa em todas as 

instâncias com o referendo da Assembleia Geral Extraordinária convocada 

para tal fim; 

d)  É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar, inclusive 

sua exclusão, requerer, dois anos após seu cumprimento, a reabilitação, em 

face de provas efetivas de bom comportamento 

 

§ único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido 

de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal. 

 

Art. 10º São membros fundadores da CBBS: 

 

a) Federação Paulista de Beisebol e Softbol 

b) Federação Paranaense de Beisebol e Softbol 

c) Federação de Beisebol e Softbol de Mato Grosso do Sul 

 

    CAPÍTULO V 

                 DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS 

 

Art. 11. São direitos dos filiados: 

a) Organizarem-se livremente desde que não contrariem as leis 

desportivas, as normas deste Estatuto ou de qualquer entidade superior a que 

esteja vinculada A CBBS; 

b) Participar das Assembleias Gerais ou nelas fazer-se representar, 

observadas as normas deste  Estatuto e as leis vigentes; 

c) Participar dos espetáculos, torneios e campeonatos promovidos pela 

CBBS, observados os  regulamentos respectivos; 
d) Requerer vistoria e/ou oficialização de locais destinados a espetáculos 
públicos; 
e) Usar o direito de representação e recurso, observadas as normas 

contidas neste Estatuto; 

f) Acesso irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de 

contas, bem como àqueles relacionados à gestão da respectiva entidade, os 

quais deverão ser publicados na íntegra do sítio eletrônico; 
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g) A participação de um atleta nos colegiados de direção incumbidos 

diretamente de assuntos esportivos e na eleição para cargos da entidade; 

h) A garantia de representação, com direito a voto, da categoria de 

atletas e entidades de prática esportiva das respectivas modalidades, no 

âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de 

regulamentos das competições; 

i) O representante dos atletas de que trata a letra (h) do caput deste artigo 

deverá ser escolhido pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela 

CBBS, em conjunto com a entidade que os representem, observando-se, 

quanto ao processo eleitoral, o disposto no art.14  deste Estatuto; 

j) Defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da 

eleição; e 

k) Acompanhamento da apuração pelos candidatos e por meios de 

comunicação. 

 

Art. 12. São deveres dos filiados: 

 

a) Reconhecer A CBBS como entidade nacional administradora de 

Beisebol, Softbol em nosso país; 

b) Cumprir e fazer cumprir a legislação desportiva, as normas deste Estatuto 

e os atos emanados da CBBS; 

c) Pagar os encargos financeiros estipulados pela CBBS; 

d) Comunicar, no prazo de 15 (quinze) dias, as eleições dos seus poderes 

e, quando for o caso, respectivas alterações estatutárias; 

e) Enviar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os resultados das 

competições que realizar; 

f) Manter registros dos atletas, bem como exigir exames médicos a fim 

de verificar se os    mesmos estão aptos exercer a prática desportiva de Beisebol, 

Softbol, e Beisebol/5. 

g) Comunicar com antecedência a realização de eventos de Beisebol, 

Softbol, e Beisebol/5 de natureza internacional ou interestadual que não 

envolva disputa de títulos; e 

h) Participar do Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5  

realizado a cada ano. 

§ 1º O descumprimento das obrigações previstas neste artigo poderá implicar 

em ato de exclusão do filiado da CBBS, mediante processo regular, junto ao 

STJD encaminhado pelo Conselho Executivo onde se assegura o princípio 

do contraditório e de ampla defesa e, posteriormente encaminhado para 

aprovação por maioria absoluta em Assembleia Geral e especialmente 
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convocada para esse fim. 

§ 2º Da decisão que decretar a exclusão do filiado caberá novo recurso à 

Assembleia Geral. 

 

§ 3º A critério da Diretoria, mediante regulamento específico poderão 

participar no Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol as Entidades de 

Administração Regional ou Ligas ainda não filiadas                     na CBBS 

 

§ 4º As entidades de Prática Desportiva, e atletas poderão participar de 

todo e qualquer calendário esportivo promovido pela CBBS. 

 

CAPÍTULO VI  

PODERES 

 

Art. 13. São poderes da CBBS: 

 

a) A Assembleia Geral 

b) A Presidência e a Vice-Presidência 

c) Diretor Executivo - CEO 

d) Conselho Executivo 

e) O Conselho Fiscal 

f) A Diretoria 

 

§ 1º Os poderes mencionados neste artigo terão seus Regimentos Internos de 

elaboração de sua competência, textos estes subsidiários entre si, naquilo em 

que um não for incompatível com os princípios do outro, observadas as 

disposições das leis, as normas deste Estatuto e deverão ser aprovados pela 

diretoria. 

 

§ 2º São inelegíveis para desempenho de cargos e funções eletivas ou de 

livre    nomeação em qualquer dos poderes da CBBS os: 

 

a) Condenados por crime doloso em sentença definitiva; 

b) Inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão 

administrativa definitiva; 
c) Inadimplentes na prestação de contas da CBBS; 
d) Afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou 

em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da 
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entidade; 

e) Inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas; 

f) Falidos; 

g) Administradores e membros do Conselho Fiscal de entidade de prática 

desportiva; 

h) O cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2o (segundo) 

grau ou por adoção na  eleição que o suceder; e 

i) Os auditores do Superior Tribunal ou do Tribunal de Justiça Desportiva, 

os integrantes de suas Comissões Disciplinares, bem como os respectivos 

Procuradores. 

 

§ 3º A inelegibilidade prevista nos incisos “a” a “f” do parágrafo § 2º acima 

perdurará por dez  anos. 

 

                 CAPÍTULO VII 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 14. A Assembleia Geral, poder máximo do CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL – CBBS compõe-se do 

Presidente da CBBS e dos Presidentes das Entidades Estaduais e  do Distrito 

Federal, bem como das Ligas Regionais e outras Entidades de Prática 

Desportiva da Modalidade regularmente filiadas na CBBS, ou seus delegados 

devidamente nomeados por instrumento particular de procuração com 

firma do outorgante devidamente reconhecida em  Cartorio. 

I - Fica assegurado Colégio Eleitoral constituído de todos os filiados no 

gozo de seus direitos, observando que a categoria de atletas de beisebol e 

softbol tem garantido 1/3 do total dos votos. 

Dentre os atletas, eleitos um deverá ocupar a função de Presidente da 

Comissão de Atletas. 

II - Fica assegurada a participação de atletas nos colegiados de direção 

e no colégio eleitoral por meio de representantes de atletas eleitos diretamente 

e de forma independente pelos atletas filiados da entidade, assegurado, ao 

menos, 1/5 (um quinto) de representação de cada sexo; 

III- No processo de Votação fica assegurada, aos filiados, se necessário, 

a constituição de comissão apartada da diretoria da entidade 

IV - Fica assegurado as entidades e atletas, no processo eleitoral, a 

fiscalização, por delegados das chapas concorrentes e pelo conselho fiscal. 
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§ 1º O processo eleitoral, cujo sistema de recolhimento dos votos será 

assegurado sistema imune de fraudes, assegurada a votação não presencial será 

constituído de todos os filiados, inclusive atletas assegurado a estes no 

mínimo1/3 (um terço) do total dos votos, do colégio eleitoral da CBBS, 

sendo assegurada defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de 

participar da eleição e o acompanhamento da apuração pelos candidatos 

será feito no local e dia de a apuração e meios de comunicação, se 

necessário, cujo resultado será comunicado no sitio da  CBBS. 

 

§ 2º Cada entidade ou atleta participante da Assembleia Geral Ordinária ou 

Extraordinária terá  direito apenas a um voto. 

 

§ 3º Só terá direito a voto o filiado em pleno gozo dos seus direitos estatutários, 

que esteja quite com os cofres da CBBS e que tenha participado do 

Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol       e Beisebol/5 em qualquer de 

suas categorias que anteceda a Assembleia Geral. 

§ 4º Todos os integrantes das assembleias-gerais terão acesso irrestrito aos 

documentos, informações e comprovantes de despesas relativos a prestação 

de contas. 

 

Art. 15. A Assembleia Geral será convocada: 

a) Pelo Presidente Conselho Executivo quando por solicitação feita ao 

Presidente da CBBS pela maioria        absoluta das entidades filiadas; 

b) Por 1/5 (um quinto) das filiadas, quites com seus direitos estatutários; 

c) Pelo Conselho Fiscal, quando ocorrer o previsto nas alíneas “e” e “f” do artigo 

25; 

d) Por 30% (trinta por cento) dos associados com direito a voto para deliberar 

sobre a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade dos 

dirigentes, após 3 (três) meses da ciência do ato considerado de gestão irregular 

ou temerária tal como definido no artigo 18-D, §2º 9.615/1998 caso: 

I - não tenha sido instaurado o procedimento de apuração de 

responsabilidade; ou 

II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 

procedimentos internos de apuração de responsabilidade. 

 

Art. 16. Assembleia Geral, eletiva ou não, será convocada pelo Presidente do 

Conselho Executivo, mediante edital divulgado através de Nota Oficial, 

afixado no quadro de avisos da CBBS, encaminhado as filiadas via postal, com 
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pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, ou por publicação por midia digital, 

via postal ou rede social. Quando se tratar de Assembleia Quadrienal Eletiva, 

a publicação será obrigatória, com pelo menos 15 dias de antecedência, em 

órgão de imprensa, por três dias. A assembleia poderá ser realizada de forma 

virtual ou presencial, ou ambas concomitantemente. O nao recebimento pela 

filiada da Nota Oficial divulgada pela CBBS nao acarretara anulação da 

Assembleia ou de eleições.  

§ Único – Em se tratando de matéria urgente e inadiável, a Assembleiapoderá  

ser convocada em regime de urgencia, com antecedencia mínima de 3 (tres) 

dias. 

 

Art.17. As Assembleias Gerais se instalarão em primeira convocação com a 

maioria dos filiados e, em segunda convocação, uma hora após, com qualquer 

número de presentes. 

 

Art.18. As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Presidente da CBBS ou seu 

eventual substituto   legal. 

 

§ 1º Quando da prestação de contas do ano anterior, caberá a Assembleia 

indicar entre os pre sentes, aquele que venha a presidir os trabalhos. 

 

§ 2º Quando da eleição para a Presidência da Entidade caberá a Assembleia 

indicar entre os presentes, aquele que venha presidir os trabalhos. 

 

§ 3º Não poderá presidir a sessão plenária, aquele que estiver concorrendo a 

cargo eletivo ou  aquele que esteja cumprindo punição. 

 

Art. 19. A Assembleia só poderá deliberar sobre os assuntos contidos no 

respectivo edital de  convocação. 

 

 § único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos presentes, exceto 

nos casos que exigem quórum específico, referidos nas alíneas “b”, “d” e “g”, do 

inciso II do artigo 20 deste Estatuto. 

 

Art. 20. Compete à Assembleia Geral: 

I. Ordinariamente: 

 

a) Durante o primeiro trimestre de cada ano, mediante convocação do 
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Presidente do  Conselho Executivo,  julgar a prestação de contas apresentada pelo 

Conselho Executivo, precedido do parecer do Conselho Fiscal sobre o 

movimento econômico, financeiro e administrativo do último exercício bem 

como o relatório da Presidência do ano anterior; 
b) Entre os meses de novembro e dezembro anteriores ao término do mandato 

dos cargos, abaixo relacionados, para eleger e empossar no mês de janeiro: 

 

1. O Presidente e o Vice-Presidente 

2. O  Diretor Executivo 

        3. O  Conselho Fiscal da CBBS. 

§ - 1º A eleição do Diretor Executivo não prescinde de inscrição sendo este escolhido 

mediante a indicação de 3 entidades filiadas a CBBS e referendado em Assembleia 

Geral.   

 

 §  2º Aos membros eleitos enunciados nos itens 1 e 3 deste inciso, é permitida uma 

única recondução. 

 

§ 3º Os processos de eleição ou reeleição serão realizados por escrutínio secreto, 

exceto quando houver uma única “chapa”. 

 

§ 4º As inscrições das Chapas Eletivas a que se refere o artigo 20, I, alínea “b” itens 

“1 e 3” serão     efetuadas em até 5 (cinco) dias que antecedam a data da realização 

da Assembleia Geral, vedado o recebimento da inscrição, após essa data, sob 

pena de responsabilidade. 

 

§ 5º As chapas inscritas necessariamente deverão ser referendadas por uma Comissão 

Deliberativa nomeada para este fim. 

 

§ 6º Não poderão participar da Comissão Deliberativa aqueles que detenham 

cargos diretivos                dentro da CBBS. 

 

§ 7º Os membros do Superior Tribunal de Justiça serão indicados: 

a) dois pelo Presidente da CBBS. 

b) dois pelas entidades de administração filiadas na CBBS. 

c) dois pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

d) um representante dos árbitros, indicado pela respectiva entidade de classe. 

e) dois representantes dos atletas, indicados pelas respectivas entidades 

sindicais. 
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§ 8º Os membros do STJD terão mandatos de 4 anos e, por ser um colegiado 

autônomo e independente, serão apresentados aos participantes da Assembleia 

Geral, para conhecimento na                      mesma oportunidade em que estiverem empossando o 

Diretor Executivo o Presidente o Vice-Presidente e o Conselho Fiscal da CBBS. 

 

§ 9º Os membros enunciados no parágrafo 8º deste artigo terão uma única 

recondução.  

 

II - Extraordinariamente: 

a) Privativamente, aprovar emenda ou reforma  estatutária, no todo ou em 

parte, por iniciativa do  Conselho Executivo, devendo ser respeitada quando a 

reforma ou modificação não decorram            da existência de Lei ou resolução de 

entidades ou autoridades superiores, mediante o voto concorde de pelo menos 2/3 

(dois terço) dos filiados, presentes a AGE especificamente convocada para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

das entidades ou com menos 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, devendo 

sempre ser respeitado o princípio da anualidade das Assembleias; 

b) Resolver sobre a extinção da CBBS e, no caso de ser decidida, o 

respectivo patrimonio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 

natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.204//2015 e cujo objeto social 

seja, preferencialmente o mesmo da CBBS,  devendo, porém, tais deliberações 

serem tomadas pela  unanimidade do presentes; 

c) Autorizar o Presidente da CBBS a adquirir ou a alienar bens imóveis e 

a constituir ônus ou  direitos reais sobre os mesmos; 

d) Cassar o mandato, após processo regular, de qualquer filiado da 

CBBS. Para deliberação sobre o disposto nesta alínea é exigido o quórum mínimo 

de (2/3) dois terços dos filiados; 

e) Apreciar as propostas da Diretoria Executiva, sobre concessão de títulos 

honoríficos e de beneméritos; 

f) Eleger, em votação secreta e empossar os membros dos Poderes 

referidos nos itens 1, 2 e 3  deste artigo, quando ocorrer vacância dos mesmos; 

g) Destituir, depois de esgotadas todas os julgamentos e recursos, por decisão 

de 2/3 dos votos  da totalidade das filiadas, o mandato dos membros de qualquer dos 

órgãos da CBBS, ressalva dos os integrantes do STJD, dando-lhes o prévio direito 

de defesa, encaminhando a seguir a  respectiva deliberação para o STJD; 

h) Decidir a respeito da desfiliação da CBBS de entidades internacionais, 

por recomendação do Conselho Executivo em votação de que participe no mínimo 

(2/3) dois terços dos filiados; 

i) Decidir em instância final em que participe no mínimo (2/3) dois terços 
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dos filiados recursos interpostos no caso de desfiliação ou exclusão quando 

encaminhada pelo Conselho Executivo, após o encerramento do devido processo 

legal onde fique assegurado o princípio da ampla defesa não só em primeira 

instância como junto ao STJD. 

        j)             Apresentar no ato da inscrição de candidatura ao cargo de Presidente e  

Vice Presidente  da CBBS, ofício de apoiamento limitado a, no máximo, 5% 

(cinco por cento do colégio elei toral) 

 

                                          CAPITULO VIII     

                         CONSELHO EXECUTIVO 

 
Art. 21. O Conselho Executivo é constituído de 11 (onze) membros, com mandato 

de 4 (quatro) anos, e será integrado, com exceção do Diretor Executivo: 

         I - Pelo Presidente. 

         II- Pelo Vice-Presidente. 

         III-Pelo Diretor Executivo. 

 IV- Por 7 (sete) diretores assistentes nomeados e demitidos “ad nutum” livremente 

pelo Presidente da CBBS. 

 V - 1 (um) atleta eleito entre seus pares mediante votação organizada pela CBBS, 

em conjunto com a entidade que o representa. 

 

Art. 22. O Conselho Executivo reunir-se-á quando convocado pelo seu Presidente 

ou pelo Diretor Executivo e as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes, com a presença mínima de 3 (três)             Conselheiros. 

§ 1º O Conselho Executivo reunir-se-á ordinariamente no mínimo a cada 2 (dois) 

meses e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 

§ 2º O Conselho Executivo reunir-se á quando convocado pelo seu Presidente ou 

pelo Diretor Executivo e as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes, com a presença mínima de 3 (três) conselheiros. 

§ 3º O Conselho Executivo reunir-se-á ordinariamente no mínimo a cada 2 (dois) 

meses e, extra ordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou Diretor 

Executivo. 

 

Art. 23. Compete ao Conselho Executivo: 

I - Assistir o  Presidente e o Diretor Executivo na administração da CBBS e fiscalizar 

o cumprimento deste Estatuto, da legislação desportiva e das normas do emanadas  

pelas entidades da qual a CBBS seja  filiada. 

II - Elaborar e aprovar códigos e regulamentos, bem como propor à Assembleia 

reforma total ou parcial do estatuto. 
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III- Submeter à homologação do Conselho Fiscal, no último quadrimestre de cada 

ano, o       orçamento para o ano devendo ser submetido à apreciação da Assembleia 

caso não sejam homologados. 

IV- Tomar ciência até o final do primeiro quadrimestre de cada ano, do relatório 

de atividades e das contas do exercício anterior, acompanhados do balanço 

patrimonial e financeiro instruído com parecer do Conselho Fiscal, a serem 

remetidos à Assembleia. 

V- Propor à Assembleia a filiação de entidades estaduais e Ligas de 

administração do desporto, após exame e aprovação dos seus respectivos estatutos. 

VI - Propor à Assembleia a desfiliação de entidades estaduais, ligas de 

administração do desporto bem como atletas filiados à CBBS. 

VII - Autorizar a aquisição de imóveis, após parecer do Conselho Fiscal. 

VIII- Solicitar à Assembleia a autorização para a alienação de imóveis ou 

gravação dos mesmos com ônus real, após parecer do Conselho Fiscal. 

IX - Apreciar os relatórios dos chefes das delegações da CBBS e adotar as medidas 

cabíveis. 

X - Interpretar e deliberar sobre os casos omissos na aplicação do presente estatuto. 

XI - Conceder licença ao Presidente e ao Vice-Presidente.  

XII - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

XIII- Propor a concessão de títulos honoríficos, respeitadas as disposições dos 

artigos 45. 

XIV- Filiar entidades regionais de administração e entidades de prática desportivas       

referidas  no parágrafo 1º do artigo 16, da Lei n.º 9.615 de 24/03/98, e se for o caso, 

vincular ou filiar Ligas nacionais e Regionais bem como filiar atletas, 

respeitadas as   disposições contidas nos parágrafos 2º e 3º do artigo 16, da 

Lei citada nesta alínea  e as normas deste Estatuto. 

XV- Analisar o calendário anual de competições proposto pelo Diretor Técnico 

podendo aprová-lo ou não. 

XVI - Constituir as delegações representativas da CBBS, ouvido o Diretor Técnico, 

podendo              requisitar das entidades filiadas, a qualquer tempo, atletas e auxiliares 

especializados para comporem as Delegações da CBBS, em competições nacionais e 

internacionais 

XVII - Expedir como normas e regulamentos de natureza disciplinar que estarão 

sujeitos dirigentes e atletas que representem a CBBS, em competições nacionais e 

internacionais. 
XVIII- Apreciar e julgar os relatórios apresentados pelos chefes de delegações da 
CBBS. 
XIX- Decidir sobre os modelos do símbolo, bandeira e uniformes a serem 

adoados. 

 XX- Abrir créditos adicionais, mediante autorização do Conselho Fiscal da CBBS. 
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XXI - Autorizar a CBBS receber doações ou legados em ato homologado pelo 

Conselho Fis cal. 

XXII - Determinar os estabelecimentos de crédito idôneos em que deverão ser 

depositados  os valores em dinheiro e os títulos de crédito da CBBS. 

XXIII - Dar conhecimento circunstanciado aos poderes judicantes das faltas e 

irregularidades cometidas pelos filiados, ou ainda por pessoas vinculadas direta ou 

indiretamente a CBBS, para processamento e/ou julgamento, na forma das 

disposições contidas no Código de Justiça Desportiva. 

XXIV- Exercer autoridade disciplinar administrativa podendo punir infratores, 

respeitadas as   atribuições dos poderes judicantes da CBBS e a legislação vigente. 

XXV- Resolver, ad referêndum da Assembleia Geral, os casos omissos neste Estatuto 

e de solução inadiável. 

XXVI - Constituir Códigos específicos de transferências nacionais e internacionais 

de atletas  de Beisebol, Softbol e Beisebol/5. 

XXVII – Publicar previamente o calendário das reuniões da Assembleia Geral e 

posterior publicação sequencial das atas de reuniões realizadas durante o ano. 

XXVIII - Nomear Comissão Deliberativa para analise das chapas que se submeterão 

ao sufrágio                     de votação para cargos a que se refere o artigo 20, I, “b”, 1 e 3. 

XIX – Criar o Conselho de Ética que será composto, por 3 (três) membros 

pertencentes aos quadros da CBBS, de reputação ético-moral ilibada, indicados pelo 

Conselho Executivo, para análise e julgamento das denuncias decorrentes do 

descumprimento do Código de Ética da CBBS cujos nomes serão referendados em 

Assembleia Geral da CBBS. 

XXX – Criar um Departamento de Ouvidoria para o recebimento e instrução de 

denuncias decorrentes do descumprimento das normas contidas no Código de Ética 

da CBBS que as encaminhará ao Conselho de Ética para Julgamento.  

 

Parágrafo único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 

ao Presidente                                 o voto de desempate sendo as reuniões lavradas nas respectivas atas. 

  

                   

                 CAPÍTULO IX 

                      CONSELHO FISCAL 

 

Art. 24. O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração geral e 

financeira da CBBS,  se constituirá de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 

suplentes eleitos pela Assembleia  Geral Ordinária que terão plena autonomia em 

suas decisões e condução dos seus trabalhos, nos termos do seu regimento interno 

próprio sendo que esse regimento só poderá ser alterado por seus próprios membros. 
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§ 1º O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus membros efetivos. 

 

§ 2º Ao Conselho Fiscal é assegurado por disposição legal e estatutária plena 

autonomia em                  suas decisões e a condução dos seus trabalhos. 

 

Art. 25. Assegurada sua Autonomia, compete ao Conselho Fiscal, além das 

atribuições que lhe                       confere este Estatuto: 
a) Examinar mensalmente a escrita, balancetes e documentos contábeis da 
CBBS. 
b) Apresentar à Assembleia Geral parecer anual, sobre o movimento 

econômico, financeiro e                  administrativo da CBBS. 

c) opinar sobre a cobertura de créditos adicionais ao orçamento, tendo em 

vista os recursos  de compensação. 
d) Dar parecer sobre o projeto de orçamento. 
e) Denunciar à Assembleia Geral, erros administrativos ou qualquer violação 

da lei ou do Estatuto sugerindo as medidas a serem tomadas. 

f) Convocar a Assembleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente. 

g) Aprovar projeto de aplicação de recursos. 

 

 

CAPÍTULO X 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 

Art. 26. Ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, doravante denominado STJD, 

unidade autônoma e independente da CBBS, compete processar e julgar, em 

última instância, as questões previstas no Código de Justiça Desportiva, sempre 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, ressalvados os pressupostos processuais 

estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2l7 da Constituição Federal. 

 

Art. 27. O Tribunal Pleno do STJD será composto por 9 (nove) membros obedecendo 

ao disposto na legislação em vigor e a composição prevista no §8º, do artigo 20, deste 

estatuto. 

 

§ 1º Para apreciação de matérias relativas a competições interestaduais ou nacionais, 

funcionarão perante o STJD, como primeiro grau de jurisdição, tantas Comissões 

Disciplinares Nacionais quantas se fizerem necessárias, compostas, cada uma, por 

cinco auditores, de reconhecido saber jurídico desportivo e de reputação ilibada, 

que não pertençam ao Tribunal Pleno do STJD. 
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§ 2º A Procuradoria da Justiça Desportiva destina-se a promover a 

responsabilidade das pessoas naturais ou jurídicas que violarem as disposições 

deste Código, exercida por procu radores nomeados pelo respectivo Tribunal. 

 

§ 3º O STJD se regerá pelas prescrições previstas no respectivo Código de Justiça 

Desportiva, 

 

§ 4º É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das 

entidades de prática, o exercício de cargo ou função nos órgãos judiciantes da 

CBBS, exceção feita aos membros dos Conselhos deliberativos das entidades de 

práticas desportivas. 

 

 

      CAPÍTULO XI 

                                                       PRESIDENCIA 

     

Art. 28. Ao Presidente compete: 

 

a) A função executiva, na administração da entidade, Ativa e Passivamente, com 

amplos poderes de representação judicial e extrajudicial, podendo constituir 

procuradores e representantes. 

b) Contratar, nomear, licenciar, punir e demitir funcionários. 

c) Apresentar à Assembleia Geral, em cada uma das sessões ordinárias, relatórios 

circunstanciados da administração realizada no exercício anterior, juntamente com 

o parecer do Conselho Fiscal e o balanço do movimento econômico, financeiro e 

orçamentário. 

d) Nomear assessores e assistentes respectivos. 

e) Abrir os trabalhos nas Assembleias Gerais apresentando o Relatório das Atividades 

do exercício anterior bem como presidir as Assembleias Gerais, sempre que indicado 

pelos presentes, com direito a voto, observado o disposto no artigo 18 e seus 

parágrafos 1º. 2º. e  3º. 

f) Convocar o Conselho Fiscal. 

g) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria Executiva, com direito a voto. 

h) Abrir, movimentar e encerrar contas em qualquer instituição bancária no território 

nacional. 

i) Assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, cheques e qualquer outro 

documento que envolva responsabilidade financeira. 

j) Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, 
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econômicas, financeiras e desportivas da CBBS. 

k) Representar perante as autoridades Federais, Estaduais e Municipais em tudo o 

que neces sário for para aberturas ou fechamentos de sub-sedes em todo território 

nacional. 

l) Expedir autorizações de atletas filiados para a participação de competições 

interestaduais                                ou internacionais. 

m) Nomear e demitir “ad nutum” 7 (sete) Diretores cujos cargos são de assistentes 

embora a denominação dos cargos sejam de Diretor Financeiro, Secretario Geral, 

Diretor Médico, Diretor Odontológico, Diretor Técnico, Diretor de Marketing e 

Diretor Jurídico. 

 

Art. 29. Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos. 

b) Substituir o Presidente em caráter definitivo, quando o afastamento ocorrer e 2 dois 

últimos    anos do seu mandato. 

c) Comparecer às sessões das demais Diretorias. 

d) Relatar todas as atividades sociais e desportivas da CBBS. 

 

CAPÍTULO XII 

DIRETOR EXECUTIVO 
 

Art. 30 Compete ao Diretor Executivo: 

a) Criar, comunicar e implementar a visão, a missão e a direção geral da CBBS, 

gerenciando o desenvolvimento e implementação da estratégia global; 

b) Dirigir, orientar e avaliar o trabalho da Diretoria Executiva; 

c) Formular e implementar o plano estratégico que orienta a Diretoria Executiva da 

CBBS, objetivando seus trabalhos junto ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e 

as entidades internacionais a qual a CBBS é filiada; 

d) Manter a conscientização no cenário interno e externo objetivando os calendários; 

 internacionais de competições em especial o Campeonato Mundial, as 

Olimpíadas e os Jogos Panamericanos de Beisebol e Softbol; 

e) Criar uma organização de aprendizagem profissional objetivando seu crescimento 

e especialização em toda a cadeia organizacional da entidade sempre focado nos 

campeonatos internacionais que a CBBS participa. 

f) Avaliação dos objetivos propostos anualmente pela Diretoria Executiva. 

 

                                 CAPÍTULO XIII 

                                DIRETORIA 
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Art. 31. A CBBS é administrada por uma Diretoria, constituída pelo, Presidente, 

Vice-Presidente, Diretor Executivo, Diretor Financeiro, Diretor Secretario Geral, 

Diretor Médico Diretor Odontológico e Diretor Técnico, Diretor de Marketing, 

Diretor Jurídico, todos indicados pelo Presidente da CBBS,  cuja posse ocorrerá logo 

após a primeira reunião de Diretoria onde serão assinados os termos de posse. 

 

§ 1º A diretoria aplicam-se os mesmos impedimentos previstos no artigo 13, § 2º,, 

letras “a” a “g” 

 

§ 2º O Presidente, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, mesmo na 

de licença, será substituído pelo Vice-Presidente ou pelo Secretário Geral, nessa 

ordem e com todas as atribuições inerentes ao cargo 

§ 3º O Vice-Presidente, independentemente do exercício eventual da Presidência 

da CBBS, poderá desempenhar qualquer parcela da função executiva do 

Presidente, em caráter transitório, quando por este delegada em termos expressos 

por ofício. 

§ 4º Os membros da diretoria não respondem pessoalmente e subsidiariamente pelas 

obrigações que contraírem em nome da CBBS na prática de ato regular de sua 

gestão, mas assumem essa  responsabilidade pelos prejuízos que causarem em 

virtude de infringência à Lei ou Estatuto e solidariamente, com os demais, em 

caso de deliberação coletiva. 

§ 5º. As Funções Técnicas que compõem a Diretoria poderão ser exercidas de forma 

voluntária ou remunerada, de acordo com as atividades exercidas por esses Diretores 

que serão publicadas em portarias complementares. 

§6º. A remuneração há que se refere o paragráfo anterior será definida pelo 

Presidente e Diretor Executivo e deverá contar com a aprovação de metade mais um 

dos membros presentes da Diretoria, mediante ata deliberativa redigida para tal fim. 

§ 7º. A CBBS não distribuirá entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 

natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades; 

 

 

Art. 32. No caso da vacância do cargo de Presidente da CBBS antes de 

completado o segundo                       ano do período do mandato, far-se-á, dentro de 30 (trinta) 

dias, no máximo, a eleição do novo titular que completará o tempo restante do 

mandato, devendo o Vice-Presidente ou seu eventual substituto, convocar a 
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Assembleia Geral. 

 

§ 1º No caso da vacância do cargo de Presidente da CBBS nos dois últimos anos 

de mandato, assumirá, automaticamente, o Vice-Presidente, que o completará o 

mandato. 

§ 2º Vagando-se simultânea ou sucessivamente os cargos de Presidente e Vice-

Presidente da             CBBS, cumpre ao Secretario Geral assumir a direção da entidade 

e convocar, dentro de 30 (trinta) dias subsequentes, a contar da abertura da última 

vaga, a Assembleia Geral para a eleição dos sucessores, que completarão o tempo 

restante do mandato. 

 

Art. 33. Cada um dos membros da da denominada Diretoria exercerá funções 

privativas de direção do Departamento que lhe cumprir administrar. 

 

§ 1º Cada Diretoria disporá de assessores nomeados pelo Presidente, por proposta 

do titular              respectivo. 

§ 2º Cada Diretoria apresentará anualmente, relatório circunstanciado das 

atividades respecti vas. 

§ 3º A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação do Presidente 

ou Diretor Executivo, da CBBS, e só deliberará se presente a maioria dos seus 

membros. 

§ 4º As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, tendo o 

Presidente, além do seu voto, o voto de qualidade, nos casos de empate. 

§ 5º Na Diretoria Técnica, necessariamente haverá 1 representante dos Atletas 

regularmente eleito pelos seus pares em eleição organizada pela CBBS, em 

conjunto com a entidade dos atletas. 

§.6º As licenças de membros da Diretoria não poderão exceder a 90 (noventa) dias. 

 

Art. 34. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Financeiro 

a quem compete:  

 

a)         Dirigir e orientar os serviços financeiros e patrimoniais da CBBS, incluídos os 

da tesouraria, con tabilidade e almoxarifado. 

b)         Promover meios para elevações dos recursos financeiros da CBBS. 

c)        Depositar em estabelecimento de crédito designado pela diretoria, as 

importâncias em dinheiro e os títulos de crédito da CBBS. 

d)         Assinar com o Presidente, os cheques e qualquer outro documento que 

envolva responsabilidade financeira. 



Oficial

R$ 381,43

Estado

R$ 108,23

Secretaria Fazenda

R$ 74,09

Reg. Civil

R$ 20,19

T. Justiça

R$ 26,13

M. Público

R$ 18,17

ISS

R$ 7,99

Total

R$ 636,23

Página

000036/000041

Registro Nº

200.786

21/11/2025

Protocolo nº 226.956 de 12/11/2025 às 08:45:14h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 200.786 em 21/11/2025 e averbado no registro nº 21.366 de 27/03/1990 neste
6º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Valmir
Inacio dos Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL 

CBBS 

23 

 

 

e)        Manter atualizado o registro da posição financeira de cada filiado (a) junto 

a CBBS, promovendo os meios para regularizar atrasos. 

f)         Elaborar a proposta orçamentária a ser revista e adotada pela diretoria da  

CBBS. 

g)       Organizar o documentário destinado a instruir o levantamento do balanço 

e  do    movimento  econômico e financeiro de cada exercício anual. 

 

Art. 35. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor Secretario Geral a quem 

compete:  

 

a) Despachar o expediente recebido e promover a expedição da 

correspondência da CBBS. 

b) Superintender os trabalhos da secretaria. 

c) Dirigir e orientar o pessoal administrativo da CBBS. 

d) Redigir e assinar com o Presidente as atas das sessões da Diretoria. 

e) Dirigir os serviços de comunicações, arquivos, biblioteca e publicidade. 

 

Art. 36. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Técnico a 

quem compete: 

a) Elaborar o calendário anual das atividades desportivas da CBBS. 

b) Emitir parecer de ordem técnica, quando solicitado. 

c) Denunciar as faltas disciplinares cometidas por atletas, técnicos, dirigentes 

ou pessoas física s ou jurídicas, direta ou indiretamente vinculados a CBBS. 

d) Elaborar todos os regulamentos para os campeonatos, torneios, 

espetáculos, combates e competições promovidos pela CBBS. 

e) Encaminhar à diretoria o resultado oficial das competições referidas na 

alínea anterior. 

f) Organizar as representações técnicas da CBBS, observados os critérios 

indicados de eficiên cia técnica. 

 

Art. 37. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Jurídico 

a quem compete: 

a) Assessorar a Presidência da CBBS nos assuntos ou questões que envolvam 

problemas legais ou de natureza jurídica. 

b) Emitir pareceres e responder as consultas pertinentes ao campo do direito. 

c) Representar A CBBS nos processos judiciais que venham a ocorrer. 

d) Auxiliar o Diretor Técnico, quando necessário, na elaboração de 

regulamentos, tabelas ou    normas de ordem desportiva. 

 

Art. 38. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Médico 
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a quem compete: 

a) Estar presente em todas as competições do CBBS, ou no seu 

impedimento, indicar um de seus assessores. 

b) Coordenar e supervisionar os profissionais ligados ao departamento, 

assim como, fisiotera peuta, massagista, psicólogo, nutricionista, etc. 

c) Estabelecer os exames médicos necessários para a prática do desporto de 

Beisebol e Softbol. 

d) Orientar os procedimentos médicos e exames de doping nos espetáculos 

de prática do desporto de Beisebol, Softbol e Beisebol/5. 

 

Art. 39. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento 

odontológico a quem compete: 

a) Estar presente em todas as competições da CBBS, ou no seu 

impedimento, indicar outro profissional que o substitua na competição; 

b) Coordenar e supervisionar os profissionais ligados ao departamento. 

c) Estabelecer os exames odontológicos necessários para a prática do 

beisebol e softbol 

d) Orientar os procedimentos corretivos de tratamento odontológicos bem 

como as orientações    clínicas necessárias nas competições de Beisebol, Softbol 

 

Art.40. A diretoria da CBBS contará com um Diretor de Comunicação e 

Marketing a quem compete: 

a) Dar publicidade às ações, aos campeonatos, torneior e eventos 

promovidos pela CBBS; 

b) Selecionar empresas e entidades que queiram patrocinar a própria CBBS, 

seus campeonatos, torneiros e Eventos; 

c) Tratar da publicidade nos locais onde a CBBS promover campeonatos, 

torneiros ou eventos; 

d) Tratar com os meios de comunicação as questões de patrocínio para 

transmissão de campeonatos, torneiros e eventos promovidos pela CBBS; 

e) Ser responsável pelo engajamento e mobilização dos diversos segmetnos 

envolvidos com o Beisebol e Softbol no país e no exterior, se necessário, 

através da comunicação das ações da CBBS, em todos os meios 

adequados. 

                         CAPÍTULO XIV 

                          ORDEM DESPORTIVA 

 

Art. 41. A CBBS tem competência para decidir de ofício ou quando lhe forem 

submetidos por seus filiados, as questões relativas ao cumprimento das normas e 
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regras desportivas. 

§ 1ºCom o objetivo de manter a ordem desportiva e o respeito aos atos emanados 

de seus poderes internos, poderão ser aplicados pela CBBS aos seus filiados as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertências 

    II- Censura escrita 

                    III-  Multa 

IV - Suspensão 

V-  Desfiliação ou desvinculação 

 

§ 2º Aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, e III deste artigo, não 

prescinde o processo  administrativo. 

§ 3º As penalidades de que trata o inciso IV deste artigo, só serão aplicadas após 

decisão definitiva do STJD. 

 

§ 4º As penalidades de que trata o inciso V deste artigo só serão aplicadas após 

decisão defini tiva do STJD, observado o disposto nos parágrafos 1º. e 2º. do artigo 

12. 

 

 

 

                                      CAPÍTULO XV 

            PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA 

 

Art. 42. Constitui patrimônio da CBBS: 

a) Bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título. 

b) Troféus e prêmios que receber em caráter definitivo. 

c) Saldos apurados em balanços anuais. 

d) Fundos existentes ou bens resultantes de sua inversão. 

 

Parágrafo único: Os recursos da CBBS serão aplicados integralmente na 

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 

constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

 

Art. 43. Constitui receita da CBBS: 

a) Taxas de filiação e permanência. 

b) Mensalidades pagas pelos filiados. 

c) Taxas de registro, inscrição e transferência de atletas. 
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d) Rendas de torneios, campeonatos e espetáculos. 

e) Taxas de licença para competições interestaduais, nacionais e 

internacionais. 

f) Multas. 

g) Taxas fixadas em regimentos internos. 

h) Subvenções e auxílios conseguidos pelos poderes públicos. 

i) Donativos em geral. 

j) Taxas de registro de empresários e promotores de eventos. 

k) Rendas eventuais. 

 

Art. 44. Constitui despesa da CBBS: 

a) Contribuições regulamentares às entidades internacionais a que A CBBS 

estiver associada. 

b) Impostos e taxas governamentais, salários de empregados, remuneração por 

serviços prestados, aquisição de material de expediente e desportivo e conservação 

de bens próprios ou alheios. 

c) Custeio de campeonatos, torneios, espetáculos promovidos pela CBBS. 

d) Assinatura de jornais e revistas especializadas, aquisição de distintivos e 

carteiras. 

e) Consumo de energia elétrica, água e contas telefônicas e de provedor de 

internet. 

f) Manutenção de aparelhos, computadores, fax e outras despesas 

indispensáveis à administração do CBBS. 

 

 

 

                                   CAPÍTULO XVI 

                                          TÍTULOS HONORÍFICOS 

 

Art. 45. A CBBS poderá conceder títulos de honrarias por proposta da Diretoria 

Executiva ou por indicação de no mínimo 2/3 (dois terços) dos filiados, mediante 

exposição de motivos por escrito ad referendum da Assembleia Geral. 

 

§ Único: Os títulos honoríficos concebíveis são os de: 

a) Grandes Beneméritos 

b) Beneméritos 

c) Honorários 
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                                          CAPÍTULO - XVII 

                               PAVILHÃO E SÍMBOLO 

 

Art. 46. O Pavilhão da CBBS é representado pela figura de um jogador de  

beisebol estilizado com taco, bola e boné nas cores da Bandeira Nacional 

formando a sigla CBBS. 

A Bandeira da CBBS e representado por uma Bandeira com formato retangular com 

duas faixas azuis nas laterais e no centro uma faixa  branca com o logotipo da CBBS 

e escrito CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL em 

preto. 

O Uniforme: é representado pelas cores que predominam a Bandeira Nacional            com 

a palavra BRASIL no peito ou costa. 

Art. 47. É vedado às filiadas diretas e indiretas usarem uniformes iguais aos da 

CBBS. 

Art. 48. O uso dos símbolos, bandeira e uniformes da CBBS é de sua absoluta 

exclusividade e  propriedade, da CBBS devendo a entidade providenciar o devido 

registro público. 

 

§ 1º É terminantemente proibido o uso dos símbolos da CBBS, sem autorização 

expressa da mesma, só podendo usá-los atletas, técnicos e dirigentes, quando 

representarem a mesma em competições oficiais nacionais ou internacionais. 

 

 

XVIII  

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS  

 

 
Art. 49. Sempre que, em virtude de Lei houver necessidade de adaptação do 

Estatuto Social, é      autorizado à Diretoria Executiva da CBBS, deliberar sobre as 

adaptações necessárias, independentemente de convocação da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Único: Preparada as alterações, necessárias, no prazo de trinta dias 

será convocada                                                   uma Assembleia Geral cuja finalidade será a analise deliberação 

das propostas de alteração estatutária. 

 

 

CAPÍTULO XIX 
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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA e EXTRAORDINÁRIA


CNPJ: 61.854.295/0001-58
Aos sete dias do mês de novembro de 2025, em primeira convocação, às
11:00 horas, realizou-se a Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinária da
Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol – CBBS, na Rua Visconde de
Ourem, 161, Jardim Aeroporto, CEP 04632-020, sendo os trabalhos condu-
zidos simultaneamente nos formatos presencial e remoto, cujos dados e lista
de presença serão encaminhados juntamente com a presente ata para registro.
(Anexo o link para entrar na reunião Zoom)
https://us02web.zoom.us/rec/share/FNz9FWMSafvF9UvfuejLlPx-
zcAUUaKFhFrNrk0bTsUECR6upmVv59G4DBrou_Vte.ptUHW0BTa-
OyReDff?startTime=1762524183000
Senha: +BR6@8Mk
Na função de Secretário Geral da CBBS, eu, Ramon Ito, iniciei os trabalhos
para compor a mesa diretora, com a chamada dos seguintes componentes:
Sr. José Thiago Caldeira, Presidente da CBBS; Sr. Jorge Otsuka, CEO da
Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol; e Dr. Agnelo José de Castro
Moura. Feita a apresentação, o Sr. José Thiago Caldeira agradeceu a presença
de todos e solicitou que, entre os presentes, fosse indicado aquele que presi-
diria os trabalhos. Pela ordem, o Sr. Kiyoshi Hiraoka, Presidente da Federa-
ção Paulista de Beisebol e Softbol, indicou o advogado Dr. Agnelo José de
Castro Moura para conduzir os trabalhos. Submetido o nome aos presentes,
este foi aceito por unanimidade. O Dr. Agnelo José de Castro Moura saudou
a todos, agradecendo a confiança depositada, e indicou o Sr. Ramon Ito como
Secretário, que aceitou a indicação. ESCLARECIMENTOS INICIAIS DA
MESA. A pedido da Presidência, passou-se à leitura do Edital de Convoca-
ção. Em seguida, o Presidente da Mesa, Dr. Agnelo José de Castro Moura,
apresentou esclarecimentos circunstanciados sobre a natureza dos trabalhos:
Que o objeto principal da assembleia era a alteração estatutária do Artigo 16,
para atendimento de exigência do Ministério do Esporte e ao disposto no Ar-







tigo 22 da Lei 9.615/98 (Lei Pelé).Que, em decorrência desse novo enqua-
dramento legal, tornava-se necessária a ratificação e convalidação dos atos
da assembleia anterior de 22 de novembro de 2024, para conferir maior se-
gurança jurídica à diretoria e ao conselho fiscal em exercício.Que, portanto,
a menção à "Eleição de Diretoria e Conselho Fiscal" constante do edital re-
feria-se, na verdade, a este processo de confirmação e reconhecimento dos
mandatos já vigentes, e não a uma nova eleição, uma vez que a chapa única
eleita em 2024 foi aprovada por unanimidade e os mandatos encontram-se
em pleno vigor.
Os presentes manifestaram pleno entendimento e assentimento sobre os es-
clarecimentos.


DELIBERAÇÕES
1. Inversão de Pauta:


O Presidente da Assembleia submeteu à apreciação a inversão da pauta,
para que fosse votada primeiramente a alteração estatutária e, posterior-
mente, a matéria referente à ratificação dos mandatos. A assembleia apro-
vou a inversão por unanimidade.
2. Alteração Estatutária:
Foi submetida à assembleia a alteração do Artigo 16 do Estatuto Social, que
passou a ter a seguinte redação:
“Art. 16. Assembleia Geral, eletiva ou não, será convocada pelo Presidente
do Conselho Executivo, mediante edital divulgado através de Nota Oficial,
afixado no quadro de avisos da CBBS, encaminhado às filiadas via postal,
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, ou por publicação por mídia
digital, via postal ou rede social. Quando se tratar de Assembleia Quadrienal
Eletiva, a publicação será obrigatória, com pelo menos 15 dias de antecedên-
cia, em órgão de imprensa, por três dias. A assembleia poderá ser realizada
de forma virtual ou presencial, ou ambas concomitantemente. O não recebi-
mento pela filiada da Nota Oficial divulgada pela CBBS não acarretará anu-
lação da Assembleia ou de eleições.
§ Único. Em se tratando de matéria urgente e inadiável, a Assembleia poderá
ser convocada em regime de urgência, com antecedência mínima de 3 (três)
dias.”
A nova redação foi aprovada por unanimidade dos presentes.







3.Ratificação e Convalidação de Mandatos:
Submetido à assembleia o pleito de ratificação e convalidação dos atos da
assembleia anterior de 22 de novembro de 2024, bem como o reconheci-
mento da legitimidade dos membros eleitos para o quadriênio de 01 de ja-
neiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, o pleito foi aprovado por unanimi-
dade.
A presente Ata será levada a Registro para cumprimento das obrigações for-
mais e a alteração estatutária seja objeto Consolidação futura.
Diante do exposto, e não havendo mais manifestações, a Assembleia consi-
dera ratificada, convalidada e regularizada a situação da diretoria e do conse-
lho fiscal em exercício, dando-se por encerrada e regularizada a matéria elei-
toral.
Nada mais havendo a tratar, eu, Ramon Ito, Secretário, lavrei a presente ata
que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros da mesa.


São Paulo, 07 de novembro de 2025.


Agnelo José de Castro Moura Ramon Ito-Secretario
Presidente da Assembleia


Jose Thiago Caldeira Jorge Otsuka
Presidente da CBBS Diretor Executivo - CEO


Agnelo José de Castro Moura
Advogado – OAB/SP 54.338
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA da 


CBBS – CNPJ 61.854.295/0001-58 


 


 


 


LINK DA REUNIAO 07/11/25 


 
https://us02web.zoom.us/rec/share/j8IdUx8S3IyV8z8S5m1lYNlsfx1hqQs-
Nacc58GKJ8n4zgK8Wbm5lJKZDYcdf6Wp7.aE0xDLJ9rowpFFOu 
Senha: +BR6@8Mk  
 
 


FOTOS DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA – CBBS  


07 DE NOVEMBRO DE 2025 – LOCAL RUA VISCONDE DE OUREM, 161  


 


 


   
 
 













EDITAL DE CONVOCAÇÃO 


  


O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL 


E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, convoca seus 


filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da 


Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 de 


novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 


horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, na sede 


da entidade localizada na Visconde de Ourem 161  – Jardim Aeroporto - 


SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 


 


- Eleição de Diretoria; Conselho Fiscal 


- Alteração Estatutária Lei 9.615,98 


 


Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida a representação por 
meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias 
antes da realização da assembleia.  


 


Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital 


 


Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos 


filiados.  


 


 


 


  


São Paulo, 29 de outubro de 2025 


 


 


 


JORGE OTSUKA  


Diretor do Conselho Executivo 








Secretaria CBBS <secretaria@cbbs.com.br>


Apresentação da Chapa Quadriênio 2025/2024



Secretaria CBBS <secretaria@cbbs.com.br> 1 de novembro de 2025 às 10:13
Para: Gecebs - Estevão Tenichiro Sato <ten25@uol.com.br>
Cc: Ramon Ito <ramon.ito@hotmail.com>, Marcia Ito <marcia.pre@gmail.com>, CBBS - Kiyochi Hiraoka
<kiyochi_hiraoka@yahoo.com.br>, jane freire <adjanasfreirefranca@hotmail.com>, CBBS - Osvaldo Hideo Aizawa
<osvaldo.aisawa@ig.com.br>, shozo <shozosasakura@uol.com.br>, takahashiepereira@gmail.com, Federação Paranaense de
Beisebol e Softbol <beisebolsoftbolpr@gmail.com>, Alberto Yamamoto <ayhiroshi@gmail.com>, Silvio Nasu <silvionasu@gmail.com>,
Miguel Nishihara - Londrina <miguelnishihara@sercomtel.com.br>, Fabio Kai <fabio@leocosmeticos.com.br>, CBBS - Aquira Azuma
<aquiraazuma@gmail.com>, Kine <k.yano@kine.com.br>, Josilane Augusto <josilanebf.23@gmail.com>


Srs bom dia!


Segue anexo a apresentação da Chapa Quadriênio 2025/2028, para conhecimento de todos. 
Peço que acuse o recebimento. 


APRESENTACAO CHAPA QUADRIENIO 2025:2028.pdf

291K



https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=8886000a4b&view=att&th=19a3f8d999d27a83&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhgaz8nw0&safe=1&zw
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Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  


24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Quinta-feira, 30 De OutubrO De 2025 Economia


 A O vice-governador de São 
Paulo, Felicio Ramuth, parti-
cipou nesta terça-feira (28) da 
abertura da Arena ANTP 2025 
– 24º Congresso Brasileiro de 
Mobilidade Urbana, promovi-
do pela Associação Nacional de 
Transportes Públicos (ANTP), 
no Transamérica Expo Center, 
na capital.


O evento, considerado o 
principal fórum do país sobre 
transporte público e mobilida-
de urbana, reúne até quinta-
-feira (30) autoridades, gestores, 
pesquisadores e representantes 
do setor privado para debater 
temas como sustentabilidade, 
transição energética, digitaliza-
ção e inclusão social.


Ramuth ressaltou o papel 
estratégico do Governo do Es-
tado de São Paulo nos inves-
timentos em infraestrutura e 


transporte metroferroviário.
Ele destacou a atração de 


R$ 360 bilhões em projetos de 
parceria com a iniciativa priva-
da, o que permitirá ampliar a 
rede de metrô dos atuais 100 
para 150 quilômetros até o fim 
do ano, com quatro linhas em 
obras e R$ 50 bilhões investidos. 
“Quando falamos de infraestru-
tura, não falamos de projetos de 
governo, e sim de projetos de 
Estado”, disse.


Entre as obras citadas, Ra-
muth mencionou a Linha 17-
Ouro, que terá a primeira ope-
ração assistida até março de 
2026; a Linha 6-Laranja, que li-
gará Brasilândia a São Joaquim 
até 2027; e a expansão da Li-
nha 2-Verde, da Vila Pruden-
te à  Penha, com conclusão até 
Vila Formosa em 2027 e Penha 
em 2028; e entre a estação Pe-


Felicio Ramuth destaca 
avanços no transporte


NO ESTADO DE SP


Casa Paulista entrega 113 
apartamentos em São Paulo


 A Em Itaquaquecetuba, Região 
Metropolitana de São Paulo, 113 
famílias com renda de até três 
salários mínimos receberam 
subsídios do Programa Casa 
Paulista para realizar o sonho 
da casa própria. O Governo do 
Estado investiu R$ 1,4 milhão nas 
cartas de crédito concedidas às 
famílias. A cerimônia de entre-
ga das chaves foi realizada nes-
ta terça-feira (28/10), na sede do 
Residencial Mirante do Campo.


Presente na ocasião, o asses-
sor da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano 
(CDHU), Eric Romero, falou so-
bre a importância do momento 
vivenciado pelas famílias, que 
traz um recomeço repleto de se-
gurança. “Logo nos primeiros 
anos de vida, já começamos a 
sonhar. Temos o sonho de um 
brinquedo, de uma bicicleta, 


também o sonho da mochila 
que vamos levar à escola ou da 
carteira de habilitação, mas hoje 
vocês realizam o maior sonho de 
todos: o da casa própria. Por isso, 
nesse dia especial, estamos aqui 
trazendo o abraço do nosso go-
vernador Tarcísio e do secretário 
Marcelo Branco”.


Eric aproveitou o evento para 
destacar as ações do Governo de 
São Paulo na área de desenvolvi-
mento urbano e habitação em 
todo o Estado, com ênfase na 
provisão de moradias. “Desde 
o início de 2023, já entregamos 
mais de 70 mil unidades habi-
tacionais – ou seja, 70 mil famí-
lias realizaram o sonho da casa 
própria. Além disso, temos 116 
mil moradias em construção e 
outras oito mil em fase de licita-
ção”, concluiu.


Cada família recebeu R$ 13 


mil do Programa Casa Paulista, 
por meio da modalidade Carta 
de Crédito Imobiliário (CCI), para 
adquirir uma unidade habita-
cional no Residencial Mirante 
do Campo – empreendimento 
construído pela iniciativa priva-
da e financiado pela Caixa Eco-
nômica Federal.


José Nilton dos Anjos Mota 
Goes, de 40 anos, não escon-
deu o alívio e a alegria sentidos 
no dia de hoje. Acompanhado 
de sua esposa Luciene Pina dos 
Santos, de 41 anos, e da filha Laís, 
de 9, falou sobre as expectati-
vas para a mudança, após anos 
de espera. “Conquistar a casa 
própria, para nós, é um sonho 
há bastante tempo. Aí surgiu a 
oportunidade no ano passado, 
tivemos o financiamento apro-
vado e agora estamos aqui”, con-
tou. (GSP)


ITAQUAQUECETUBA


AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 


seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025
OBJETO: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA QUE REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS QUE IRÃO INCORPORAR 
A DECORAÇÃO DO NATAL ILUMINADO DO MUNICÍPIO 
DE PINHALZINHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
14/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão pú-
blica será realizada por meio eletrônico no no sistema 
eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://pinhalzi-
nho-amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de Li-
citações e Compras da Prefeitura Municipal de Pinhal-
zinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Centro, em 
dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 16h. Email: lici-
tacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: (11) 4018-4310.


Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO


ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO


Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 
seguinte certame licitatório:


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025


OBJETO: AQUISI ÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
O NATAL ILUMINADO DO MUNICÍPIO DE PINHALZI-
NHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
11/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no no sistema 
eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://
pinhalzinho-amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, 
Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 
16h. Email: licitacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.


Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO


ESTADO DE SÃO PAULO


AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 


seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2025
OBJETO: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA QUE REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DO NATAL ILUMINADO 
DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública 
será realizada por meio eletrônico no no sistema eletrônico 
de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://pinhalzinho-
amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, 
Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 
16h. Email: licitacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.


Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO


ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO


Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 
seguinte certame licitatório:


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2025


OBJETO: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA QUE REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA O NATAL ILUMINADO 
DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13/11/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no no sistema 
eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI (http://
pinhalzinho-amendola.ddns.net:8079/comprasedital/)
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e http://pinhalzinho-amendola.
ddns.net:8079/comprasedital/. Informações: Seção de 
Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, 
Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 
16h. Email: licitacoes1@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.


Pinhalzinho, 29 de outubro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO


ESTADO DE SÃO PAULO


AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO 
- Pregão Presencial SRP nº 072/2025 
- Processo Licitatório nº 412/2025. 
[...] AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS (CARNES, EMBUTIDOS 
E FRIOS) DESTINADOS A ATENDER A 
DEMANDA DO PROJETO BOIA QUENTE 
E DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUPA [...]. Considerando a 
aprovação das amostras, DELIBERO, e em 
conformidade com o que estabelece o edital, 
pela convocação dos licitantes credenciados 
na presente licitação, a participarem da sessão 
será realizada no dia 03/10/2025, às 09h00min, 
na Prefeitura Municipal de Tupã, localizada 
na Praça da Bandeira, 800 – Centro, para 
declaração das licitantes vencedoras. Tupã, 
em 29/10/2025. GUILHERME NITCIPURENCO 
RINCHA, Pregoeiro.


PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 


TURÍSTICA DE TUPÃ


TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
Contrato nº 57/2025 


Processo Administrativo nº 8805/2021 
Pregão Presencial nº 14/2021


Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa especializada, 
para execução de serviços de coleta, 
medições manométricas, análises físico-
químicas e microbiológicas de controle 
da qualidade da água para consumo 
humano, distribuída no município de São 
Caetano do Sul. Assinatura: 21/10/2025. 
Contratada: Controle Analítico Análises 
Técnicas Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 459.321,91 (quatrocentos e 
cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e 
um reais e noventa e um centavos). São 
Caetano do Sul, 24 de outubro de 2025 
– Ubiratan Dormerice Garcia Junior – 
Superintendente do SAESA-SCS.


Ubiratan Dormerice Garcia Junior
Superintendente do SAESA-SCS


SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 


DE SÃO CAETANO DO SUL


Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL


AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025


PROCESSO DE COMPRAS Nº 746/2025
Encontra-se aberto na Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul – USCS, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 24/2025 (menor preço por item), cujo 
objeto é Aquisição de Foco Cirúrgico para 
uso nas aulas práticas da disciplina Habili-
dades Cirúrgicas, do curso de Medicina da 
Universidade Municipal de São Caetano 
do Sul – Campus Itapetininga, conforme 
especificações e condições constantes do 
anexo I do edital. O Edital, na íntegra, es-
tará disponível a partir de 31/10/2025, nos 
endereços eletrônicos: https://pregaoele-
tronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/uscs/# 
ou http://licitacao.uscs.edu.br/web além do 
Portal Nacional de Contratações Pública - 
PNCP. A data de abertura da sessão públi-
ca será no dia 12/11/2025 às 09:00 horas 
(horário de Brasília) no endereço eletrôni-
co https://uscs-pregaoeletronico.smarapd.
com.br/#.
São Caetano do Sul, 29 de setembro de 2025.


Prof. Ms. Orlando Antônio Bonfatti


UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL


Edital de Citação. Processo Digital nº: 1111943-30.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata Requerente: J.A. Cintra Ferragens 
e Materiais para Construção Eireli Requerido: Jother Servico e Comercio Industrial Eireli. Edital de Citação. Prazo de Um mês. Processo nº 1111 
943-30.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da 
Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jother Serviço e Comércio Industrial Eireli, CNPJ 54.940.622/0001-29, que lhe foi proposta uma 
ação Monitória por parte de J.A. Cintra Ferragens e Materiais para Construção Eireli, para recebimento de R$ 33.163,14 (10/2022), decorren 
te de notas fiscais vencidas e não pagas, representadas pelas duplicatas mercantis de nº 635A, 691A, 17924 e 18062. Estando a ré em lugar in 
certo e não sabido, expede-se edital para que em 15dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advo 
catícios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15dias nos 
termos do art. 701 do CPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2025. Documento Assinado Digitalmente nos Termos 
da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita 


EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.571.102 
- 17/01/2025, o requerimento feito pelo BANCO INTER S/A, CNPJ/MF nº 00.416.968/0001-01, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, FERNANDO HENRI-
QUE DE OLIVEIRA REZENDE, RG nº 29.019.965-7-SSP/SP, CPF/MF nº 214.613.948-05, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 29 de outubro de 2025, o valor de 
R$ 68.778,33 (Setenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 386.605, referente ao imóvel situado na Rua Luís Correia de 
Melo, nº 86, Apto Duplex nº 2607, 23º e 24º andares, do “Condomínio Edifício Square”, Vila 
Cruzeiro, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolu-
mentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e 
terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a pur-
gação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, 
conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais 
da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias 
em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 29 de outubro de 2025. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.578.622, em 27 de fevereiro de 
2025, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDUARDO CUNHA GULAR, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 6819825-SSP-SP, inscrito no CPF/
MF n° 699.213.778-68 e sua mulher MARILENE APARECIDA RODRIGUES GULAR, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 37.878.275-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 994.036.688-49, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Comendador Antunes dos Santos, nº 1671, bloco E, casa 75, Jardim São 
Judas Tadeu, CEP 05861-907, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1986, adquirida através de contrato verbal, celebrado com os titulares de domínio em 1986; 
posse essa que se refere ao SOBRADO 75 do bloco E do Condomínio Habitacional Village Monte 
Carlo I, situado Rua na Via Interna Um, com acesso pelo n° 1.671 da Rua Comendador Antunes 
dos Santos, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.045.0219-5; imóvel esse que se acha registrado conforme 
a matrícula nº 237.666, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARCELO SANTORO, PAULO MOREIRA 
DOS SANTOS, CONDOMÍNIO HABITACIONAL VILLAGE MONTE CARLO, e LEANDRO PAULO 
OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de outubro de 2025. O Oficial.


 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103958-10.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHRYSTIANO 
BORGES BARCELLOS, Brasileiro, Casado, Contador, RG 22760314X, CPF 11908224827, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de GUILHERME ARROYO ESQUIVEL, CPF 7880053859, RG 27846796, alegando em síntese 
que o autor foi abordado por um dos requeridos que lhe ofereceu uma oportunidade imperdível de investimento, que se resumia à assinatura 
de um contrato de mútuo com a empresa ré FASTTUR que, para fins de compensação pelo mútuo, pagaria mensalmente ao autor uma 
quantia fixa em dinheiro, calculada por dia útil e paga até o 7º dia útil do mês subsequente. O autor concordou em assinar o contrato de 
mútuo da quantia de R$500.000,00, mas não recebeu a carta de fiança, que garantiria o investimento realizado, e não foram pagos a ele os 
dividendos decorrentes do investimento, o que ensejou a presente ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2025. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005665-69.2025.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Amorim Nunes Rivau Alvarez, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Nailah 
Barbosa Lima (CPF 36556779873) e Paulo Rogério Theodosio Filho (CPF 42112963880), por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de bens para separação total de bens. O presente edital é expedido 
nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Santos, aos 10 de outubro de 2025. 
 
 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.500.011, em 21 de dezembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LUIZ CARLOS DE CAMARGO, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.616.982-0-SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 577.944.138-34 e sua mulher MARLENE FRANCISCA DE CAMARGO, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.352.030-2-SSP-SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 921.786.348-34, casados sob o regime da comunhão universal de bens, na vigência da 
Lei 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob o nº 3.997, em 08 de março de 1982, neste 
Serviço Registral,  residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José da Fonseca Nadaes n° 311, 
CEP 04446-125, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1979, 
adquirida através de Contrato particular de compromisso de venda e compra, datado de 20 de agosto 
de 1979; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 125,94m², situado na Rua 
José Fonseca Nadaes, n° 311, no local denominado Jardim Sabará, Bairro Olaria ou Campo Grande, 
registrado em área maior conforme a transcrição nº 4.388 do 4º Cartório de Registro de Imóveis, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 184,16m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.068.0128-8. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos OCTAVIANO RODRIGUES PIMENTEL, 
HENRIQUE FANTINI, YVONE DO CARMO FANTINI, WALTER STUDENROTH, NEIVA MEGDA 
STUDENROTH, VILSON ROCHA DA SILVA, CARMEM PEREIRA DA SILVA, JOSE PEDROSO DA 
MOTA FILHO, JOSÉ HURGO PAULINO, TIAGO ACCURCIO FERREIRA, ADILSON LEÃO DE MELO 
FERREIRA, e FERNANDA SALLES PIMENTEL MELO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de outubro de 2025. O Oficial.


9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: RENATA 
GRACIELA MAGALHAES SILVA, brasileira, solteira, maior, segurança, RG nº 39.090.658-X-SSP/
SP, CPF/MF nº 296.960.178-80, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$16.860,86, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.138 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 15 de outubro de 2025.  (Protocolo 841.276)


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003952-69.2019.8.26.0077. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Íris Daiani Paganini dos Santos Salvador, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDRIELLES CAETANO DA SILVA, Brasileira, RG 73.***.00, CPF 552.***.***-53, que lhe foi proposta uma ação 
de Monitória por parte de Msmt - Unisalesiano Araçatuba, alegando em síntese: A Requerida contratou os serviços oferecidos 
pela Requerente, visando a prestação de serviços educacionais no 2º semestre letivo de 2014 para o curso de Psicologia, que 
por meio deste contrato obrigou-se a Requerida a remunerar a Requerente pelos serviços prestados. Entretanto, embora todas 
as obrigações contratuais assumidas pela Requerente tenham sido integralmente cumpridas, assim não o fez a Requerida, que 
deixou de realizar o pagamento das parcelas vencidas nos meses de setembro a dezembro de 2014. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia especifi cada na inicial no valor de R$ 5.400,81, devidamente atualizada 
e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 29 de julho de 2025.


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1027008-41.2024.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WILSON BULISANI, RG 2.805.082, CPF 18399533815 e ANTONIO DA ROCHA COSTA, RG 1.386.640, CPF 13654080944, 
com endereço à Joao Parise, 37, Loteamento Recanto do Lago, CEP 15062-220, São José do Rio Preto - SP, que lhe foi pro-
posta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Kaprisci Participações Ltda, alegando em síntese: visando 
declaração de domínio sobre um terreno e benfeitorias, designado como lote nº 21 da quadra C, situado a Rua Henrique Olaf 
Hedman, nº 231, Vila Municipal, Jundiaí/SP, com a área de 137,00m2, matricula 13.544 do 1º CRI de Jundiaí/SP, cadastrado na 
Prefeitura Local nº 06.013.021-3, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias, contestem 
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Será o presente edital, por ex-
trato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 24 de outubro de 2025.


EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto da licitação referente fornecimento de pneus, Pregão Presencial N.º 021/2025 - Processo 
Licitatório N.º 060/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03/2025, em favor da empresa: FENIX 
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 42.188.998/0001 - 40, vencedora do Item 
N.º 07, no valor total de R$: 627.000,00 (Seiscentos e Vinte e Sete Mil Reais), ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N.º 04/2025, em favor da empresa: RAVI E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ 
N.º 52.954.144/0001 - 80, vencedora dos Itens N.º 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25, no valor total de R$: 759.816,00 (Setecentos e Cinquenta 
e Nove Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais). VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses.


Queiroz-SP, 29 de Outubro de 2025 
WALTER RODRIGO DA SILVA 


Prefeito Municipal de Queiroz-SP.


PREFEITURA DE QUEIROZ


nha à Dutra, antiga demanda da 
população, com previsão para 
2030.


O vice-governador também 
destacou o avanço dos projetos 
de trem intercidades, conectan-
do São Paulo a Campinas, Soro-
caba e São José dos Campos. “O 
país precisa retomar a vocação 
ferroviária que foi deixada para 
trás”, afirmou.


Outro ponto do discurso foi 
a sustentabilidade nas traves-
sias litorâneas do estado. Ele 
destacou que o governo lança-
rá, em novembro, o leilão das 
concessões das balsas, com 
100% das embarcações eletrifi-
cadas. “Quem pega a balsa sabe: 
hoje sai defumado com cheiro 
de diesel. Isso vai acabar. A sus-
tentabilidade também precisa 
chegar nesse transporte”, afir-
mou. (GSP)


gazetasp.com.br


Ligue já: 
11. 3729-6600


Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.


B5gazetasp.com.br
Quinta-feira, 30 De OutubrO De 2025 Economia


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.557.246, em 31 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANEZIA GONÇALVES, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade, RG n° 8.117.274-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.374.148-
72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Urabá, 15-A, Parque São José – СEP 04843-460, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 23 de abril de 1976; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 155,40m², situado Rua Ubará, n° 15-A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 15 da quadra nº 16 do loteamento denominado 
“Parque São José”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 177,95m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.150.0057-1; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 434.003 deste registro. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY 
PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, FABIO FERRI, ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI, FLAVIO 
FERRI, LUIZA MARTINS SILVA, CARLOS FERREIRA DE SALLES, ALEIR DA SILVA SALLES, MARIA 
MAVINIER DE OLIVEIRA, LUIZ OSMAR DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125309-68.2024.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sang 
Duk Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alex Victor Santos Eugenio, CPF 48310925840, que 
VSTP EDUCAÇÃO S.A., lhe ajuizou uma ação de Execução, para o recebimento de R$ 16.461,10 
(julho/2024), oriundos das mensalidades do plano estendido, conforme Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, firmado entre as partes. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, 
foi determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou, em 
15 dias embargue ou, reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
06 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de penhora e avaliação, nomeando-se curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 21/10/2025.


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1108067-36.2023.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LILIAN MARTINS LOPES GODOI, 
Brasileira, CPF 28392640802, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO, alegando em síntese ser credora da quantia de R$ 
18.116,91 (14/12/2023), referente às parcelas vencidas e não pagas no ano letivo de 2020, conforme 
contratos de prestação de serviços educacionais firmados entre as partes. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2025. 
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30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011253-61.2005.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011253-61.2005.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE GUINSANI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a URVAZ INDUSTRIA METALURGICA LTDA., GERALDO VAZ DOS SANTOS, JOSÉ VAZ NETO, DELOPLAST
IND. E COMERCIO LTDA ME e CIAMA IND. MINERA DE ALUMÍNIO LTDA que lhes foi proposta ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Green Paper Factoring Ltda., alegando ser credora dos requeridos pela quantia de R$
31.095,88 (dezembro/2024). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de se presumirem como verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do Código de Processo Civil, e ser considerado revel, caso em
que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011052-39.2022.
valor total: R$ 28,00


Citação e Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 1011052-39.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Manoel Renan Calheiros de Oliveira
CPF 013.989.855-70 que Legacy Incorporadora Ltda ajuizou Ação de Reintegração de Posse (R$ 32.079,56 -
20.10.22) em relação ao imóvel situado a Rua Ipê Roxo de Bola (Rua 21), lote 38, quadra 20, Loteamento Jardim
Vitória, Cotia/SP, alegando que foi esbulhado desde 09.06.22. Foi deferida e cumprida a liminar em 10.03.23, com
a reintegração do imóvel a autor. Estando o réu em lugar ignorado expede-se o edital, para que fique intimado do
cumprimento da liminar e para no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, em querendo, contestar a ação, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 21 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010573-80.2021.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010573-80.2021.8.26.0152 Citação. Prazo 20 dias. Proc.
1010573-80.2021.8.26.0152. A Dra. Cláudia Guimarães dos Santos, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Cotia/SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e interessados, que
Juscelino Santos Nascimento ajuizou ação de usucapião, visando ao domínio do imóvel consistente em um terreno
urbano designado como Lote nº 24 da Área “E”, no bairro do Maranhão, integrante do loteamento denominado
“Jardim Lina”, neste município e comarca de Cotia, Estado de São Paulo, com lançamento de IPTU sob a inscrição
nº 23163.32.55.0129.00.000, confrontando com quem de direito, tendo em vista a posse mansa, pacífica e ininterrupta
pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital, para que os supramencionados, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar do término do prazo de 20 dias acima indicado, apresentem contestação, sob pena de confissão
e revelia, ocasião em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 01 de outubro de 2025 K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016906-60.2024.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016906-60.2024.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SOUZA LIMA AZEVEDO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EASY BRASIL TELECOM/LTDA, CNPJ 43470720000123, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Tip Tecnologia Ltda., objetivando a cobrança de dívida lastreada em
instrumento particular de confissão de dívida.Encontrando-se o(a) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
as suas CITAÇÃO, por EDITAL,para que, no prazo de 03 (três) dias, pague a dívida no valor de R$ 107.558,98(valor
em abril/2024), ou, em 15 dias, embarguem a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30%
do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, acrescido de custas e honorários de advogado, arbitrados em 10%,
prazos estes a fluir após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de penhora, ficando advertidos que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 29 de setembro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000845-10.2025.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000845-10.2025.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE GUINSANI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ADRIANO FRANKLIN VIDA e CASSIANE VARGAS PINTO que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Sociedade Campineira de Educação e Instrução. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 27.596,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 19 de setembro de 202 K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014452-51.2025.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014452-51.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUARUMIX TECNONLOGIA DE CONCRETO LTDA, CNPJ 07076171000143, com
endereço à Rua Penita, 2836, apto 62, Vila Redentora, CEP 15015-820, São José do Rio Preto - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mineradora Pedrix Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 45.865,44 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de setembro de 2025 K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011875-03.2025.
valor total: R$ 28,00


Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0011875-03.2025.8.26.0224. O Dr. Alex Freitas Lima, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Autoplan Locação de Veículos Ltda CNPJ 09.076.690/
0001-37 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Jose
Bezerra da Silva foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo processual de 15 dias, pague o valor de
R$126.579,12 (maio/25), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. Guarulhos,
11.06.25. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056338-81.2023.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056338-81.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE MARINA SATIE TAKAMOTO, CPF 06925540841, representando pela
inventariante, Alessandra Akemi Janerilo Sugano CPF 069.255.408- 41, com endereço à Rua Araguacema, 57, Jardim
Paulista, CEP 07083-110, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Condomínio São Paulo, para cobrança de R$9.185,44 (nov/23) decorrente das despesas condominiais vencidas
de 15.10.21 a 15.08.23, relativas a unidade 2B22 do Condomínio Autor, bem como as vencidas no curso do processo.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
Lei. Guarulhos, 24.09.25. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047146-61.2022.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047146-61.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Wilma Aparecida dos Santos da Silva CPF 156.508.668-64 e a Silas Ramirez Santos Nunes
da Silva CPF 413.327.438-54 que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais ajuizou Ação de Procedimento Comum
para cobrança de R$7.843,22 (out/22) decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro segurado, em
razão da apólice nº 0531 45 4976960, tendo em vista a colisão em 24.08.21 entre o veículo de placas FDS-0E32,
de propriedade da primeira ré e conduzido pelo segundo réu, contra o veículo segurado, de placas EYD-6470.
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestem
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012377-39.2025.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012377-39.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Jr Comercio e Soluções de Ferramentas Ltda CNPJ 45.226.141/0001-65 que nos autos da Ação de
Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Ckw Eletric Indústria e Comércio de
Material Elétrico Ltda Epp foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de
R$54.428,38 (jun/25), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de
10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012291-68.2025.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012291-68.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Serv Press Recursos Humanos Ltda CNPJ 06.023.466/0001-99, Gislaine Teixeira CPF
078.409.328-86 e a Rute Kaneko Paes CPF 771.525.228-04 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento
de Sentença requerida por Cruz, Gregolin e Amaral Sociedade de Advogados foi deferida a intimação por edital para
que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$320.927,27 (jun/25), relativo aos honorários sucumbenciais, devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos
estes a fluir os 20 supra. Não realizado o pagamento voluntário, será intimado o curador especial para, querendo,
apresentar sua impugnação nos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012829-15.2018.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012829-15.2018.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) REGINALDO GUILHERME DA SILVA ME (FRATELLO MARCENARIA), CNPJ 22.852.943/0001-85 e
REGINALDO GUILHERME DA SILVA, CPF 128.916.828-82, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Gmad Sorocaba Suprimentos para Movelaria Ltda, alegando em síntese: o recebimento de R$ 9.365,85 (02/08/
2018) decorrente da devolução dos cheques nº 000017 e 000020 do Banco 104, agência 0270, conta 003001913-
9 e cheques nº 000114 e 00013 do Banco 341, agência 8769, conta 14989-2. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceder ao pagamento da
quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do
valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Caso não cumpra
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 06 de
agosto K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036838-13.2023.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036838-13.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Diego Mathias Marcussi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) L. CUNHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS E CABOS, CNPJ 29.737.572/0001-30,
LUCIANA CUNHA, CPF 303.666.458-03, e MARCELO DE OLIVEIRA, CPF 345.331.908-71, que lhes foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Delta Credinvest Securitizadora S/A e outro. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 82.973,09, que deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
CPC). Fica advertido que poderá apresentar embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias uteis. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%(trinta por cento) do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no
art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-seão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC.
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021523-34.2022.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021523-34.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. FELIPE GUINSANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a ANTONIO JORGE RODRIGUES COUTINHO, CPF 03293848800, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Bradesco Financiamentos S.A., alegando em síntese: tendo
em vista o veículo objeto da ação sido apreendido, busca-se a citação do requerido. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de
outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005505-36.2023.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005505-36.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIZ PANTANEIRA LTDA ME, CNPJ 22380462000114, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mpd Engenharia Ltda., para recebimento de R$71.401,23 (mar/
23) a título de indenização por danos materiais provenientes do desembolso de valores para pagamento de débitos
trabalhistas, bem como dos honorários advocatícios despendidos por esta autora, oriundos do Instrumento Particular
de Contrato de Empreitada com Fornecimento de Material, a serem auferidos em sede de liquidação de sentença.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Mogi das Cruzes, aos 24 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007340-87.2024.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007340-87.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Severino Marcone dos Santos 29671689809 CNPJ 21.871.707/0001-43 que Rosemeire
Odorico Batista Medeiros ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$73.000,00 - 18.03.24) objetivando a
rescisão do contrato firmado em 23.06.22 para a confecção de móveis planejados, por culpa da corré, com
a sua condenação em danos materiais, além de danos morais. Estando a corré em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Osasco, aos 13 de outubro de 2025. K-30e31/10


30 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051612-28.2022.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051612-28.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER à EXATA INVEST - NEGOCIOS IMOBILIARIOS E CONSORCIOS EIRELI, CNPJ 08688824000108,
que por este Juízo, tramita uma ação de Procedimento Comum Cível, movida por Luciana Bernardi Nunes, alegando
em síntese que o requerente, proprietário do imóvel localizado à Rua Waldemar da Costa Teixeira n º 79, Planalto
Verde, Ribeirão Preto/SP, firmou com a requerida contrato de prestação de serviços por 30 meses. A imobiliária ficaria
responsável pela administração do imóvel, com recebimento dos aluguéis e posterior repasse ao autor, cobrando taxa
de administração mensal de 6%. O contrato se iniciou em 25/09/2019 e a locação do imóvel terminou em junho de
2021. No entanto, a ré não repassou ao autor os valores dos alugueres vencidos em 28/03/2020 (R$450,00 + IPTU
R$50,00), em 28/06/2020 (R$386,00 + IPTU R$50,00) e em 28/07/2020 (R$950,00 + IPTU R$50,00). Abatendo-
se o valor da comissão, o total devido é R$ 1.819,84. Requer o autor a condenação do requerido ao pagamento de
R$1.819,84 mais R$ 900,00 a título de multa contratual, e ainda ao pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$10.000,00, totalizando R$12.719,84. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 10 de março de 20 K-30e31/10


AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação


30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001570-60.2023.
valor total: R$ 21,00


2ª Vara2ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1001570-60.2023.8.26.0337 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo,
Dr(a). Liliana Regina de Araujo Heidorn Abdala, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Infra Rural, Estruturaçao e
Administração SC Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Lygia Maria Bustamante Freire de Andrad ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando visando o
domínio do imóvel rural denominado Recanto Felythi - Lote MR 06, localizado na Rua Córrego Tavares, 3248, Bairro
Santa Rita, Vale Grande, Mairinque/SP, com área total de com área total de 40.108,401m² ou 4, 0108h, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 17 de outubro de
2025. K-30/10


30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041395-59.2023.
valor total: R$ 21,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041395-59.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BANCO SANTANDER BRASIL S/A, NADIA PEREIRA FARIAS, com , que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jose Mauricio Camilo Victor, alegando em
síntese: ocorrência de defeito,nulidade ou anulação, conforme narrativa e pedidos constantes na inicial .
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de setembro de 2025. K-30/10


30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043908-21.2022.
valor total: R$ 21,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043908-21.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ROMANO CRISPIM, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF 25502493806, com endereço
à Travessa Sagrado Coracao de Jesus, 27, Casa Grande, CEP 09962-570, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Centro Educacional de Diadema S/S Ltda, alegando em síntese que
foi firmado o instrumento particular de prestação de serviços educacionais, para formação educacional de PALOMA
ROMANA COSTA CRISPIM, ano letivo 2020, 9º ano do ensino fundamental II, período da tarde. Sem justificativa ou
comunicação antecipada, o réu deixou de efetuar o pagamento das mensalidades do ano de 2020, deixando, assim,
de adimplir suas obrigações contratuais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2023. K-30/10


30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002567-07.2025.
valor total: R$ 21,00


EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SILVIA
HELENA MARTINELLI DE MATTOS, REQUERIDO POR AYMORÉ SANTOS MATTOS JUNIOR E OUTRO -
PROCESSO Nº1002567-07.2025.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Maiello Ribeiro Prado, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 21.08.2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATTOS, CPF 076.616.858-
17, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como
CURADORES, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Aymoré Santos Mattos Júnior e Annette Martinelli de
Mattos Pereira. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2025. K-30/10


Quelmar Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ Nº 27.386.215/0001-49


REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
A sociedade comunica a redução do capital social da 
empresa  “QUELMAR Empreendimentos e Participa-
ções  Ltda” com sede na Rua Padre Guilherme Pom-
peu, nº 01, Bairro Centro, Cidade Santana de Parnaíba, 
CEP 06501-055, Estado de São Paulo, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 27.386.215/0001-49 e NIRE 
35.230.473.996 de R$ 2.060.400,00 (Dois milhões, ses-
senta mil e quatrocentos reais) para R$ 220.400,00 (du-
zentos e vinte mil e quatrocentos reais) efetivando uma 
redução de R$ 1.840.000.000,00 (Um milhão Oitocen-
tos e Quarenta), por ser excessivo em relação ao seu 
objeto, conforme determina o artigo 1.082, II do Cód. 
Civil,  que serão devolvidos em moeda corrente nacional 
ao sócio proporcionalmente. Santana de Parnaíba/SP, 
24 de outubro de 2025.


Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol
CNPJ 61.854.295/0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO


O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, 
convoca seus filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 
de novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
na sede da entidade localizada na Visconde de Ourem 161 – Jardim Aeroporto - SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: - Eleição de 
Diretoria; Conselho Fiscal; - Alteração Estatutária Lei 9.615,98. Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida 
a representação por meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias antes da realização da 
assembleia. Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos filiados.


São Paulo, 29 de outubro de 2025.
Jorge Otsuka - Diretor do Conselho Executivo.


30ª VARA CÍVEL DA FORO CENTRAL COMARCA DE SÃO PAULO/SP
Alienação Judicial por Iniciativa Particular do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e intimação, expedido nos 
autos da: AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial. PROCESSO Nº: 1054643-28.2013.8.26.0100. 
EXEQUENTE(S)/AUTOR(ES): JF Recuperação de Crédito Unipessoal Ltda.. EXECUTADO(S)/
RÉU(S): Sidnei Evaristo Mazocco e Outro. TERCEIRO(S): Rogério Bianchini Lopes. O(A) MM(a). 
Juiz(a) de Direito que este subscreve, na forma da Lei (art. 879, I, e 880 CPC), FAZ SABER que se-
rá(ão) levado(s) a público alienação do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), conforme condições presentes 
neste edital PRAZO: De 31/10/2025 às 15:00:00 até 01/12/2025 às 15:00:00. HORÁRIO: Oficial 
de Brasília/DF. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Contatar, pelo endereço de e-mail jf@rnlaw.net.
br, a parte exequente, para efetuar a proposta de aquisição do imóvel, dentro dos parâmetros esta-
belecidos pelo D. Juízo da 30ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo-SP, no âmbito da Ação de 
Execução nº 1054643-28.2013.8.26.0100. PROPOSTAS: Caso haja interessados na aquisição por 
valor não inferior ao limite de 60% do valor atualizado de avaliação do bem na data da proposta, as 
propostas serão consignadas nos autos para apreciação do MM. Juízo, para pagamento à vista. 
Propostas de arrematação apresentadas diretamente no processo, ainda que posteriores ao 
encerramento do prazo para alienação, e mesmo que este tenha restado negativo, também 
estarão integralmente sujeitas aos termos e condições deste edital, sob pena de não acolhi-
mento ou caracterização de aquisição por venda direta, responsabilizando-se o proponente 
pelos respectivos ônus e débitos incidentes. MULTA: Havendo desistência ou não pagamento, 
será fixada pelo MM. Juízo. LOTE 1: DIREITOS OU PROPRIEDADE: Propriedade. DESCRIÇÃO 
DO(S) BEM(NS): Um lote de terreno de Chácara, determinado sob nº 11, do loteamento denominado 
Sitiocas Lambari, situado na cidade e Comarca de Anastácio-MS; com a área de 31.792,00 (trinta 
e um mil e setecentos e noventa e dois metros quadrados); com as seguintes medidas e confronta-
ções: frente (sul), medindo 90,00 m (noventa metros) com o Corredor Público; fundos (norte) 89,70m 
(oitenta e nove metros e setenta centimetros) com o Rio Aquidauana; lado direito (oeste), 356,70m 
(trezentos e cinquenta e seis metros e setenta centímetros) com o Sítio nº 12 e do lado esquerdo 
(leste), medindo 352,50m (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros) com o lote 
nº 10. MATRÍCULA(S): nº 7.886 do CRI de Anastácio/MS. ÔNUS: Penhora em favor do anterior 
parte exequente Pátria Credit Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multisetorial (suce-
dido pela atual exequente (Av. 3/7.776 e R. 4/7.886). DEPOSITÁRIO(S): Sidnei Evaristo Mazocco 
(Executado). VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 567.107,69 (quinhentos e sessenta e sete mil, cento e 
sete reais e sessenta e nove centavos), atualizado para a data-base de 01/10/2025. DÉBITO DO 
PROCESSO: R$ 10.093.623,06 (dez milhões, noventa e três mil, seiscentos e vinte e três reais e 
seis centavos), atualizado para a data-base de 01/10/2025. DÉBITOS: Dívida de IPTU no valor total 
de R$ 7.184,69 (sete mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), atualizado 
até a data-base de 29/10/2025. Eventuais ônus e débitos, inclusive os de natureza propter rem 
(tributários, fiscais, condominiais, multas e taxas), em regra, serão sub-rogados no valor da arrema-
tação, consoante a ordem das respectivas preferências (arts. 130/186- CTN e 908-CPC) e, caso o 
saldo não seja suficiente para quitação, cabe ao próprio arrematante depositar o valor dos referidos 
tributos para serem acrescidos ao saldo devedor exequendo. BAIXAS REGISTRAIS: Finalizada a 
alienação, mediante solicitação do arrematante e cumpridas as disposições e exigências legais, o 
MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades 
que recaiam sobre o(s) bem(ns). CUSTAS E DESPESAS: O comprador adquire o bem no estado 
de conservação em que se encontra e correrão por sua conta os procedimentos de regularização, 
transferência, baixa de gravame e imissão na posse, além de despesas com remoção, desocupação 
e transporte. RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO: Cabe ao interessado pesquisar e confir-
mar diretamente todas as informações contidas nesse edital, uma vez que pode haver divergência(s) 
quanto à efetiva situação do(s) bem(ns) alienado(s) em relação ao disponibilizado no processo e/ou 
órgãos competentes. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (11) 95128-1152 (telefone/whatsapp) ou 
jf@rnlaw.net.br. INTIMAÇÃO: Ficam a(s) partes, executado(s), cônjuge(s), credor(es) fiduciário(s)/
hipotecário(s)/preferencial(is), coproprietário(s), promitente(s) comprador(es), senhorio(s) direto(s), 
usufrutuário(s), credor(es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros 
e demais interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das 
presentes designações, por esta via editalícia, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 04/11/2022, não podendo, 
de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos 
haver recursos ou causas pendentes de julgamento relativos ao feito. Será este edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da Lei, o que suprirá eventual insucesso nas notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.


AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação


29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013055-61.2024.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013055-61.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MECANTEC USINAGEM E SERVICOS TECNICOS LT POR SEU SÓCIO RUBENS RODRIGUES
MARTINS, CNPJ 55719132000160, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Paulista de
Segurança e Saúde do Trabalho Ltda, para recebimento de R$1.639,39 (abr/2024) decorrente do inadimplemento
de 14 boletos vencidos entre 20.12.2020 a 20.02.2022 relacionados a prestação de serviços pela autora. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2025 K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083789-34.2024.
valor total: R$ 42,00


Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1083789-34.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Dandara Pereira Romani, CPF 44394410843, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Meu Espaço Coworking Serviços Administrativos, alegando em síntese ser credor da
referida executada, no valor total de R$ 8.763,36 (atualizado até 26/09/2024), decorrente de débitos locatícios, em
relação ao imóvel situado na Av.Mário Lopes Leão, nº. 660, Santo Amaro, neste Município e Comarca de São Paulo.
Encontrando-se a mencionada executada em lugar incerto e não sabido, expede-se o Edital, para que em 03 dias
úteis, a fluir após o prazo supra, pague a referida importância atualizada, acrescida das cominações legais, caso em
que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis,
facultando à executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do
valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertida de que lhe será nomeado Curador
Especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de setembro de 202 K-29e30/10


29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055165-82.2018.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055165-82.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Astra Holdings Ltda, CNPJ 17.196.821/0001-48, e a Astra Investimentos Ltda, CNPJ
07.271.892/0001-04, que Lizarb Placido Dias ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$256.240,17 - 23.10.18)
objetivando a rescisão do contrato firmado por inadimplemento das rés, com a condenação em perdas e danos (valores
investidos), por ter sido vítima do golpe da pirâmide financeira. Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o
presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043516-57.2017.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043516-57.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEBASTIÃO LUÍS PEREIRA DE LIMA (ESPÓLIO), Brasileiro, Viúvo, Empresário, RG
7994453x, CPF 855.844.798-53, representado por seu inventariante, Luis Alexandre Pereira de Lima CPF 221.756.548-
69que Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$2.292.128,35 (17.08.17) decorrente da cédula de crédito industrial nº 2012011130105651000025 emitida em
04.06.12 e aditada em 08.03.13. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL,
para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais,
caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30%
do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial
em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2025 K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014388-10.2022.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014388-10.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON DO CARMO EZEQUIEL, CPF 32371028819, e a Jaqueline da Silva
Pereira Ezequiel, CPF 20609572814, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte
de André Pereira da Silva e outros, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, conteste o feito ou realize o pagamento atualizado do débito, nos
termos do artigo 62, incisos I e II da Lei de Locação. O(a)(s) locatário(a)(s) deverá(ão) responder aos pedidos de
rescisão do contrato de locação e de cobrança de aluguéis e acessórios vencidos e não pagos, e o(a)(s) fiador(a)(es),
somente ao pedido de cobrança retromencionado, nos termos em que dispõe o inciso I, do artigo 62, da Lei 8.245/
91, com redação dada pela Lei 12.112//2009, ficando o(a)(s) locatário(a)(s) e o(a)(s) fiador(a)(es) advertido(a)(s) de
que poderá(ão) evitar a rescisão da locação, efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o
pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial (art. 62, inciso II, da lei
8.245/91). Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial (art. 257,inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001462-41.2016.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001462-41.2016.8.26.0704 A MM. Juiza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a AVIVA EFRAIM, RG 2.790.043, CPF 700.884.281-33, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Terraza Morumbi, objetivando o recebimento da importância
de R$ 81.230,23 (fev/16) decorrente das despesas condominiais vencidas de dezembro/09 até março/16 em relação
as vagas de garagem nºs 07, 19, 35 e 51 do Condomínio Autor, bem como as que vencerem no curso do processo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002669-77.2025.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002669-77.2025.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Andrea Schulte CPF 163.138.718-98 que nos
autos da Ação Monitória, emfase de Cumprimento de Sentença requerida por Centro Educacional João Paulo
I S/c Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$5.207,49
(ago/25), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%,
além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, aos 09 de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087314-02.2023.
valor total: R$ 42,00


EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1087314-02.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
move uma ação Desapropriação por Utilidade Pública, contra Janete Pereira, objetivando a desapropriação de uma
área descrita no perímetro “71-72-62-63-64-71” da planta expropriatória P-33.445-A1, com 20,15m², concernente a
parte do imóvel situado na Avenida Itaquera, nº 89/91, Parque Maria Luíza, São Paulo/SP, CEP 03450-001, contribuinte
116.383.0016-9, declarada de utilidade pública para a implantação do “Corredor de Ônibus Leste - Itaquera”,
declarada de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2024. K-29e30/10


29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049228-70.2019.
valor total: R$ 28,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049228-70.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO MAIBASHI, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Vanderlei Zorzetti Júnior CPF 293.639.328-00 que Nércio de Tomazo Filho ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$270.524,70 - 19.12.19) objetivando a condenação dos réus ao pagamento de indenização em razão da
inadimplência do valor avençado, bem como descumprimento das cláusulas contratuais, além dos valores devidos para
quitação das verbas trabalhistas, em razão das transferências das quotas sociais que possuía em relação a empresa
Manufatura de Plásticos Chasi Eireli. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 16 de setembro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1136255-07.2021.
valor total: R$ 42,00


2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1136255-07.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Geraldo
Rodrigues de Freitas, Formosa S/A Agricultura Industria e Comércio, Dominiano Constantino, Mercedes Torres Constantino,
Paulo Sergio Serafim da Silva, Benedito Soares, Maria Rego Soares, Katsumi Nagano, Sizuka Ngano, Mauro Katsunoli
Nagano, Shirlei Soares Jose e Domiano Constantino Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria de Jesus de Freitas Beserra e Francisco Rodrigues
de Freitas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Doutor
Urbano Pereira, nº 159, Vila Santa Teresa, Penha, São Paulo - SP, CEP: 03566-020, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14
de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1113269-20.2025.
valor total: R$ 28,00


EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113269 20.2025.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina
Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
Alteração de Regime de Bens movida por Cristina Sayeg Sindicic Alem e Roberto Augusto Muzzi Alem, por meio da qual
os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, contraído em 26/09/2020, de comunhão
parcial de bens para da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002298-23.2021.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002298-23.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SITAMO PARTICIPAÇÕES S/A LTDA, CNPJ 01.227.979/0001-06, com endereço à Rua Vinte e Quatro
de Maio, 35, 1º andar, sala 1514, Republica, CEP 01041-001, São Paulo - SP e PEDRO JOSÉ VIEIRA PINTO, Brasileiro,
Casado, EMPRESARIO COMERCIAL, RG 27.003.738-X, CPF 252.969.108-85, com endereço à Travessa C , 12, Q
32, Jardim Ouro Fino, CEP 78600-584, Barra do Garcas - MT que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Stericycle Gestão Ambiental Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de *, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Barueri, aos 21 de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007363-91.2024.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007363-91.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, a tramitação da
Execução de Titulo ExtraJudicial, processo sob o nº 1007363- 91.2024.8.26.0224, proposta por CREDERE
CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA, em face de G.M MARQUES COMÉRCIO DE BRINQUEDOS ME –
CNPJ: 28.760.794/0001-00 e GERALDO MARIA MARQUES – CPF: 040.862.988-64, cujo paradeiro é atualmente
desconhecido, ficando os réus devidamente CITADOS, por meio deste edital, para realizar o pagamento da divida em
3(três) dias uteis ou para que, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 dias nos termos do Art. 257, inciso III
do CPC e em caso de revelia e confissão quanto a matéria de fato, nos termos do Art. 344 do CPC, será nomeado
um curador especial. E, pra que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
22 de outubro de 2025. K-29e30/10


29 e 30/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002272-55.2021.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002272-55.2021.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA
GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BELGA SERVICE DE LIMPEZA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ
08.869.325,0001-17, BELGA PLUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 21.104.796/
0001-00 e MOGI SERVICE PORTARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.674.820/0001-33, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hotel Bourbon de São Paulo Ltda., para obter o ressarcimento dos
valores desembolsados que totalizam a quantia de R$ 82.788,25 (março/2021) em decorrência do contrato de
prestação de serviço celebrado. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que no prazo de
15 dias apresentem a contestação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial,
nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2025 K-29e30/10


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009497-95.2024.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS 
ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEVI MARTINS DOS SANTOS, RG 
134505955, CPF 33863865553, CLAUDIA MARIA MARON SIMÕES DOS SANTOS, CPF 971.273.107-34, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Pedro Atílio 
Cesarino e Outro. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foram determinadas as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 240.579,36, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2025. 


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.501.244, em 29 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PAULO DONIZETE DA SILVA, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.019.283-SSP/SP e inscrito no 
CPF n° 995.355.568-00 e LEONILDA GUALBERTO SILVA, brasileira, aposentada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 12.319.577-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 045.222.138-24, casados 
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Estrada do M’Boi Mirim n° 2289 – apartamento 11 – bloco – Jardim das Flores, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2007, adquirida através de 
Instrumento particular de cessão de direitos possessórios cumulado com alienação e transferência de 
posse, datado de 22 de outubro de 2007; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Maria 
Cortada Codorniz, n° 691, antiga Rua “D”, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote 
nº 11 da quadra nº 06 do loteamento denominado “Jardim Kagohara”, no 32º Subdistrito – Capela do 
Socorro, com área de 186,32m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área 
maior pelo contribuinte sob o nº 165.385.0096-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 80.391 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSELIO SOARES GALVÃO, MARIA CICERA 
FRANCISCO DA SILVA, XISTO ANTONIO BARBOSA, OZEAS SOARES GALVÃO, CARMELITA 
ALVES GALVÃO, GEILSON SOARES GALVÃO, MARIA DO CARMO DA SILVA, SIVIRINO SIMPLICIO 
DA SILVA, MARIO DE MELO, MARINA MARIA DE MELO, MARIA DE LOURDES FRANCISCO DA 
SILVA, MANOEL GALDINO DA SILVA, JACIRA ALVES DA SILVA, e MARIA DO SOCORRO DA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de outubro de 2025. O Oficial.


EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.569.412 
- 07/01/2025, o requerimento feito pelo ITAU UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, 
na qualidade de credor fiduciário objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARIA MARTA 
ROCHA SANTOS, RG nº 34.931.900-5-SSP/SP, CPF/MF nº 219.207.578-21, o qual se encontra em 
local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por 
este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a 
referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 29 de outubro de 2025, o valor de R$ 235.412,30 
(Duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e trinta centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registra-
do na matrícula nº 118.769, referente ao imóvel situado na Rua Forte de Tamandaré, aniga Rua 
Seis, nº 520, Lote 6-A, da Quadra 7, Jardim Iporã, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a men-
cionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 29 de outubro de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL


TX ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE HOTÉIS S.A.
CNPJ/ME n° 06.970.071/0001-01 - NIRE 35.300.349.946


ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024
Aos 20/09/2024, às 11 h. na sede, com a presença da totalidade. MESA: Presidente: José Romeu Ferraz Neto, abaixo qualificado; Secretário: Bruno 
Ceschin, abaixo qualificado. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: a) aprovar a retificação do Estatuto Social da Companhia, anteriormente registrado na 
Junta Comercial de São Paulo, em 01/08/2024, sob o nº 296.351/24-6, para constar o capital social da Companhia de forma correta, nos termos 
do Estatuto Social consolidado anexo à presente ata (Anexo I); e b) autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos complementares 
necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria; Nada mais. São Paulo, 
20 de setembro de 2024. 
A Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
Jucesp nº 393.605/24-3 em 04/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.


Anuncie:  
11. 3729-6600  


comercial@gazetasp.com.br


Docusign Envelope ID: CCD62588-2D44-43AA-8BC0-8605CBDA0D49
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.


R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000


e-mail: destak@destakpublicidade.com.br


Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611


e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;


atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação


31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009904-51.2022.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009904-51.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) TOTI ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 19.092.100/0001-13, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Combustran Derivados de Petróleo Ltda, alegando em síntese:
requer a autora o pagamento importância de R$ 96.824,00, representada pelas duplicatas nºs 313590/1, 314536/
1, 314826/1, 315235/1, 315508/1 e 315509/1,vencidas em 19/09/2021, 01/10/2021, 05/10/2021, 11/10/2021, 16/
10/2021 e 16/10/2021, originárias das notas fiscais de fornecimento de óleo diesel 1202 – óleo diesel B S10 – 03.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em10% a contar da
citação. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela
metade ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra. Sendo nomeado
curador especial emcaso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de setembro de 2025 K-31/10e01/11


31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002860-58.2022.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002860-58.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Solteira, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF 308.757.988-
29, LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Auxiliar de Vendas, RG 44.353.105-5, CPF 344.227.338-
26, CL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDINH LTDA, CNPJ 41.474.725/0001-07; LC ADMINISTRAÇÃO,
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDING LTDA, CNPJ 41.268.730/0001-55, LTWINVEST ADMINISTRAÇÃO E
NEGÓCIOS FINANCEIROS LTDA, CNPJ 41.480.250/0001-53 E LTW SERVIÇOS DE MARKETING, DIVULGAÇÃO E
PROMOÇÃO LTDA, CNPJ 41.267.965/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Mirian Magri, alegando em síntese que celebrou Contrato de Participação em Operações na BM&F e
IBOVESPA em Mercado a Vista e Ativos Futuros. O produto contratado inicial é denominado “LTW2739ADVANCED”.
Realizou depósitos mas quando solicitou o resgate do investimento o contrato foi descumprido. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de agosto de 2025. K-31/10e01/11


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.557.246, em 31 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANEZIA GONÇALVES, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade, RG n° 8.117.274-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.374.148-
72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Urabá, 15-A, Parque São José – СEP 04843-460, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 23 de abril de 1976; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 155,40m², situado Rua Ubará, n° 15-A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 15 da quadra nº 16 do loteamento denominado 
“Parque São José”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 177,95m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.150.0057-1; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 434.003 deste registro. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY 
PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, FABIO FERRI, ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI, FLAVIO 
FERRI, LUIZA MARTINS SILVA, CARLOS FERREIRA DE SALLES, ALEIR DA SILVA SALLES, MARIA 
MAVINIER DE OLIVEIRA, LUIZ OSMAR DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol
CNPJ 61.854.295/0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO


O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, 
convoca seus filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 
de novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
na sede da entidade localizada na Visconde de Ourem 161 – Jardim Aeroporto - SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: - Eleição de 
Diretoria; Conselho Fiscal; - Alteração Estatutária Lei 9.615,98. Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida 
a representação por meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias antes da realização da 
assembleia. Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos filiados.


São Paulo, 29 de outubro de 2025.
Jorge Otsuka - Diretor do Conselho Executivo.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.494.916, em 17 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DA GRAÇA SERRÃO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.709.605-9-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 769.577.058-20, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Caetano 
Dias Pereira, nº 31, Jardim São Luiz – CEP 05845-280; e ANTÔNIO ONOFRE RABELO, brasileiro, 
divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n°6.495.548-5-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 680.411.958-49, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, Pres.S/N, Mãe do 
Rio/PA, CEP 68675-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, adquirida através de Instrumento Particular de Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda, datado de 29 de julho de 1988; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída 
de 215,43m², situado Rua Caetano Dias Pereira, n° 31, antiga Rua 103, e seu respectivo terreno, 
correspondente a parte do lote nº 12 da quadra I, do loteamento denominado “Jardim Brasília” – 2ª 
Gleba, Bairro da Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 135,43m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 122.109.0019-
1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 240.387 deste 
registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MANOEL GOMES ROSA, NILCE RODRIGUES ROSA, JOAQUIM GOMES 
ROSA, SONIA REGINA RIBEIRO ROSA, ADRIANA GOMES ROSA BORTONE, VICENTE MIGUEL 
BORTONE, JOAQUIM GOMES ROSA, MAURICIO MANOEL GOMES ROSA, RAFAEL BAZALIA 
GROTTO, EMIDIO RODRIGUES ANDRIOLA, MARIA RIBEIRO MOURA ANDRIOLA, ANDREA 
ANTUNES DE OLIVEIRA NEVES, MARCELO MONTAGNA, TATIANA AKEMI SASSAKI MONTAGNA, 
PATRICIA MONTAGNA DANIELIDES, GUSTAVO CARVALHO E MELLO DANIELIDES, FERNANDO 
DA SILVA MONTAGNA, LEIDE REGIANE MONTAGNA, e COLÉGIO OBJETIVO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.026, em 14 de junho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JORLEIDE DE SOUSA 
COSTA, brasileira, doméstica portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.868.656-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 188.342.868-80 e seu marido TEÓFILO DOS REIS COSTA, brasileiro, auxiliar 
de limpeza, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.494.208-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
450.515.775-04, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Crestins n° 249 – Jardim Leônidas Moreira 
– CEP 05792-060, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2011, adquirida através de Instrumento Particular de Ratificação de Compra e Venda de imóvel, 
datado de 07 de outubro de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 
90,00m², situado na Rua Crestins n° 249 (tributado pelo n°463), antiga Rua Coité, e seu terreno, 
correspondente a parte do lote 459 da quadra G, do loteamento denominado “Jardim Leônidas 
Moreira”, bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 427,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.075.0014-8 em 
área maior; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 190.008 
deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARTS FERRAL ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME, LAZARA 
SEVERINA SOUZA, ANTENOR DOS SANTOS, ORIDE PEDROSO DE MORAIS, MARIA ZILDA 
CORREA DE MORAIS, GERALDO ALVES DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE SOUZA, 
DERNIVAL DA SILVA FILHO, MARIA GORETE MACEDO DA SILVA, JORGE PEREIRA DE MATOS, 
JOSÉ LIMA DA COSTA, IRANEIDE MOURA DE OLIVEIRA, ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, GUILHERME GOMES 
LENCASTRE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006550-34.2025.8.26.0196) - Processo principal: 0000306-
60.2023.8.26.0196. O Dr. Humberto Rocha, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Franca. Faz Saber a João Bosco 
Cordeiro, CPF 590.840.576-00, que nos autos da Ação Monitória, requerida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 32.070,76 (06/2025), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para  
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação.  
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                              N - 31 e 01


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1015374-87.2024.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mirian Santos da 
Silva, CPF: 29936477847 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista - Região Administrativa Leste, alegando em síntese: A Requerida 
deixou de pagar as mensalidades escolares de 2023 referentes às alunas Angela Beatriz Santos da 
Silva e Anna Lara Santos da Silva, matriculadas no colégio da Av. Rosária, 270. O débito abrange os 
meses de agosto a dezembro (Angela) e outubro a dezembro (Anna), conforme contrato firmado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2025. 


 


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018553-68.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 
BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o)  WILLIAM HILTON GUIMARAES DOS ANJOS, RG 662910990, 
CPF 12185112490, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maza Vinte 
e Oito Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: condenar o Requerido ao pagamento da 
importância de R$ 41.478,54 referente aos valores correspondentes aos alugueres em atraso, parcela do 
acordo, taxas condominiais, IPTU, valor relativo aos reparos na unidade, em aberto após a saída do apto. 
nº 121, 12º andar, Bloco 02, localizado na Avenida Aníbal Correa nº 193. Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.  
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 03 de junho de 2025.                                                                                               N - 31 e 01


6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1006019-71.2014.8.26.0565. A MM. Juíza de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Anholeto Valbão Pinheiro
Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAUL DE CAMARGO GALLO ME, CNPJ 07.978.110/0001- 71 e RAUL
DE CAMARGO GALLO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 339.085.468- 18, que lhes foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A. , alegando, em síntese, que é credor
da quantia de R$ 178.916,76 (novembro/2020), a qual será atualizada até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro, sob os números
4853168 e 5371019, firmadas em 19/06/2011 e 13/01/2012. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos,
tornando-se inadimplentes. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento voluntário da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze)
dias, oponha embargos à execução. Não sendo apresentados embargos à execução lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.


FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 7ª VARA CÍVEL  -      Avenida das
Nações Unidas, nº 22.939 - sala 2 - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: 5548-
3199 R; 235  - E-mail: upj5a8e15cvstoamaro@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1075546-98.2024.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dra. RENATA LONGO VILALBA SERRANO NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a  F6INC. INCORPORACÕES E CONSTRUCÕES LTDA (BAF PAY), CNPJ
12.892.449/0001-90, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO CO-
MUM CÍVEL por parte de DENNIS FELIPE FERNANDES PASSOS, alegando em
síntese: Rescisão do contrato de mútuo conversível em cota em futuro investi-
mento imobililário firmado entre as partes em 19/10/2022, a qual se comprometeu a
lhe remunerar com rendimentosem 30 (trinta) parcelas mensais e fixas no valor de
R$1.150,88, com pagamento em 30 dias a partir da assinatura do contrato, bem
como devolução do investimento de R$99.000,00. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada aação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 1078611-38.2023.8.26.0100. A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MMª Juíza
de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca
de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Célia
Augusta Gomes, Vitorino Augusto Fafe Separico, Guilherme dos Santos Fafe
Serapicos, Maria Odete Fafe Separicos, Osmar Roberto Teixeira, Odelita da
Costa Siqueira, Bruno Flório, Claudio da Costa, Nelson Flório, Celeste Melro
Flório e Vera Lucia Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que GLEURENICE RODRIGUES PASSOS, JOÃO CARLOS
RODRIGUES, PAULO ROGÉRIO INACIO RODRIGUES e VERA LUCIA RODRIGUES
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Potá, nº 545, Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03357-037,
objeto da matrícula nº 12.366 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de outubro de 2025.


 


 
PARA DIAS 31/10 E 01/11 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027816-05.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) YURI CUENCA MATOKANOVIC, CNPJ 20829915000111, com endereço à Rua Maria Amalia Lopes Azevedo, 2641, Vila Albertina, 
CEP 02350-014, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Divibras Comércio de Vidros Temperados e 
Metais Brasil LTDA, alegando em síntese: o Inadimplemento com relação à entrega produtos constantes na petição inicial, perfazendo um 
crédito de 16.826,72 (09/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2025 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018361-28.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA - ME, CNPJ 22.251.858/0001-61 e VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA, CPF 
214.767.608-02 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Andres Romano Engenharia Ltda. e 
Felipe Pagni Diniz. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$31.841,86, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2025 


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1153959-62.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Romeu de Abreu 
Nunes, CPF� 36256708873, que lhe foi proposta Execução de Título Extra�udicial por parte de Alcir Correspondentes de Ins�tuições 
Ltda., CNPJ - 27852972000160, ob�e�vando o recebimento da quan�a devida pela executada � exequente, que perfaz o montante de 
R$281.506,18, referente ao termo de confissão firmado em 10/08/2021, por meio do qual a parte executada reconheceu a sua dívida 
no valor de R$ 200.000,00. Ocorre que, apesar de firmado o termo, o executado quedou-se inerte em quitar o referido débito, 
adimplindo apenas com R$68.897,45. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2025.                                P-31/10e01/11


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105180-47.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar 
Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E J TAVARES EIRELI, CNPJ. 39.646.099/0001-
39, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SAFRA 
S.A., alegando em síntese ser credor da requerida da quantia de R$ 19.520,87 (valor em 05/08/2021), 
que deverá ser devidamente atualizado, oriundos do inadimplemento contratual, do Termo de 
Adesão/Cheque Empresarial, efetuado entre as partes em 05/03/2021, na Conta Corrente - Pessoa 
Jurídica nº 5836220 - Ag nº.4800. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2025. 


 


EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº. 1002874-05.2018.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a(o)
ESMERINA BENEDITA DA SILVA, Brasileira,
CPF 126.287.498-07, com endereço à Rua
Doze, 115, Jardim Vassouras II, CEP 07953-
130, Francisco Morato - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, alegando em síntese: que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, visando a retomada do veículo
marca GM, modelo Celta 1.0, prata, ano 2011,
placa EQJ15349, chassi 9BGRG08F0CG192
925, apreendido em 20/11/2020, e a
condenação nas cominações legais, haja vista
o inadimplemento da cédula de crédito nº
30420-626448823. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Francisco Morato, aos 05 de agosto de 2025.


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1030474-13.2023.8.26.0007.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOEDSON
OLIVEIRA SANTANA, CPF/MF nº 097.254.
464-02, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
por parte de Banco Volkswagen S/A,
alegando em síntese: que celebrou com a
parte ré contrato de alienação fiduciária para
aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas
da forma pactuada. Constituída a mora,
requereu a busca e apreensão do bem e a
citação da parte ré para pagamento da
integralidade do débito e apresentação de
resposta, nos prazos legais (Decreto-Lei n. 911/
69). Apreendida a coisa alienada fiducia -
riamente e encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de outubro de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1413/1409 - Centro - CEP 01501-900 - E-mail:
upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1071765-05.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr. RENATO DE ABREU PERINE, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a EVERALDO JOSÉ ALEXANDRE DIAS, CPF 03325467563, que lhe foi
proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por prate de ICOMON
TECNOLOGIA LTDA. visando a condenação no pagamento de R$1.600,00 (no
ajuizamento), mais atualização e acréscimos legais, referente a danos materiais
causados ao veículo Hyundai HB20, 10M, Sense, placas BEC9E16, face à colisão
causada pelo veículo VW Gol 1.0 GIV, placas EPO0419, conduzido pelo réu,
que estava embriagado, desrespeitando a sinalização de parada do semáforo..
Encontrando-se o  réu  em lugarincerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente RESPOSTA . Não sendo contestada a ação, o  réu  será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de agosto de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 8ª VARA CÍVEL  -  Praça João
Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias
- Processo nº 1083039-29.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS EDUARDO
VIEIRA RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ AURELIANO DA
SILVA (CPF 306.767.288-71), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação
de PROCEDIMENTO COMUM objetivando a condenação no pagamento de
R$1.600,00 (maio/2024) a ser atualizado e acrescido das cominações legais,
referente a danos causados ao veículo Chevrolet Onix 1.0 MT, placas DCL.6217,
locado pela autora, face à colisão na sua traseira pelo veículo Honda Fit LX,
placasDRK0H04, conduzido pelo réu, que o projetou sobre o veículo Ford Fiesta
placas DPL1H43, à frente, causando danos também na dianteira, em acidente
ocorrido em 27/03/2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeirosos fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2025.


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003751-31.2024.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA YURI TUKAHARA KOGA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DIPEÇAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 05.149.270/0001-82, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 
quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quan�a devida (R$134.242,22 - atualizado 
até 06/2024), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme 
dispõe o ar�go 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advoca�cios de 10%. Fica a parte executada adver�da de que, 
transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do ar�go 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á 
de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente nos autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            P-31/10e01/11


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.518.695, em 18 de abril de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DILSON ALECRIM COELHO 
brasileiro, operador de impressora office7, portador da Cédula de Identidade RG n° 36.919.954-
6SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°820.394.106-00 e sua mulher MARIA APARECIDA SALDANHA DE 
SOUSA, brasileira, auxiliar técnico escolar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.229.227-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 155.542.668-94, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José Jorge Duarte, n 04-A, Jardim Santa 
Margarida, CEP 04930-270, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1999, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado 
de 05 de outubro de 1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 121,96m², 
situado na Rua José Jorge Duarte, nº 4-A, antiga Rua Raimon de Toleza, antes Rua A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 09 da quadra B do loteamento denominado 
“Jardim Alexandrina Pereira”, Bairro do Tuparoquera, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 128,81m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior 
pelo contribuinte sob o nº 165.259.0013-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, 
conforme a matrícula nº 497.290, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARNALDO RUEGG, OSIR 
RUEGG, ROSA RUEGG, OSCAR TESSARI, OSCAR JOSÉ TESSARI, CLAUDIA MARIA FRANCO, 
PEDRO CARLOS TESSARI, MARIA LUIZA HARDER TESSARI, HERMINIA DE CASSIA TESSARI 
VELASQUES SANTOS, MARIA ELZA RAVANINI TESSARI, ECIDIR JOSE RAVANINI, DEBORA 
RAVANINI DE CARVALHO, DIRCE ZAGHETTI RAVANINI, FRANCISCO DE ASSIS HILDEBRAND, 
EDMEIA CONCEIÇÃO RAVANINI HILDEBRAND, FERNANDO ALBERS, EUNICE RAVANINI 
ALBERS, JOSE JULIO JOLY, RUTH RUEGG JOLY, EUCLIDES RUEGG, ANTONIETTA CLEMENTE 
RUEGG, ALCIDES RUEGG, MARLENE VIEIRA RUEGG, HILDA RUEGG RUAS, HERMINIO 
GASPAR RUAS, EDIVALDO RAVANINI, ODILA GAGNEGGI RAVANINI, HELIO BENEDICTO 
RAVANINI, HERMINIA BERNI RAVANINI, CONRADO ARMINIO RUEGG FILHO, CLARICE DE 
DEUS RUEGG, MANUEL JOAQUIM MONTEIRO GUERRA, ALEXANDRINA PEREIRA JOAQUIM, 
ORGANIZAÇÃO ALENCAR IMOVEIS, VITAL AURELIANO DE JESUS, MARIA D. JUDA BATISTA, 
SEBASTIÃO MOREIRA CAMPOS MARTINS DE SOUZA, ELZA MARTINS DE SOUZA, ANA DO 
CARMO SALDANHA DE SOUSA, OMAR DA SILVA MELO, ZULEIDE MARIA DA SILVA FARIA, 
LUIZ FERNANDO DE FARIA, FRANCISCO CARLOS DE FARIA, e ANTONIA PASTORA TEIXEIRA 
DE FARIA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de outubro de 2025. O Oficial.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 8ª VARA CÍVEL
Pça João Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 (vinte)
dias - Processo nº 0003604-57.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PEDRO REBELLO BORTOLINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOEMIA FERNANDES GOMES, brasileira, CPF
03183867800, que no INCIDENTE de CUMPRIMENTO de SENTENÇA nº 0003604-
57.2023.8.26.0100,  houve o bloqueio e a transferência de R$4.016,62 na conta de
sua titularidade mantida no Banco do Brasil S.A. (fls.180/181). A executada fica
intimada sobre o bloqueio e para, se o caso, apresentar IMPUGNAÇÃO nos termos
do art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. No caso de inércia da executada, o
montante será levantado pela parte exequente, Icomon Tecnologia Ltda. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IV - LAPA - 3ª VARA CÍVEL - Rua
Clemente Álvares, 100 - 4º andar - CEP 05074-050 - Fone: (11) 2868-6876 - E-
mail: upj1a4civlapa@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1009344-83.2017.8.26.0004. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra.  ADRIANA GENIU
FIORE BASSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BLACK HOUSE ARQUITETU-
RA E INTERIORES LTDA - ME, CNPJ 23.506.370/0001-09, que lhe foi proposta
uma ação de MONITÓRIA por parte de RONALDO YUITI SANO, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 35.000 (Julho/2017), oriunda do descumprimento do
acordo entre as partes, referente ao Contrato de Compra e Venda de Móveis
Planejados sob onº 100000066, firmado em 26/05/2016. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os
atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do
artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça EMBARGOS, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silên-
cio, será nomeado CURADOR ESPECIAL e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025.


9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLAUDIO EBOLI 
JUNIOR, brasileiro, divorciado, aposentado, RG nº 15.728.221-1-SSP/SP, CPF/MF nº 051.560.748-
71, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação 
da mora no valor de R$22.958,53 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 176.346 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 03 de novembro de 2025. (Protocolo 851.750).


AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.


R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000


e-mail: destak@destakpublicidade.com.br


Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611


e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;


atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação


01/11
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 35,00


Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1012431-97.2024.8.26.0005 Interdição/Curatela - DIREITO
CIVIL Clenice Miranda Freese Carlos Cesar Miranda Caitano Juiz de Direito: Dr. Mario Massanori Fujita Vistos. Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para nomear a Curadora para C.
C. M. C., registrado  no  Cartório de Registro Civil de Ipiranga, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02 (fundo),
declarando-o  incapaz de praticar os atos da vida civil e nomeando-lhe Curadora  Definitiva, para  todos os atos da
vida civil, C. M. F., RG 18.214.644-3 e CPF 10014296802, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02, Vila Buenos
Aires - CEP 03624-030, São Paulo-SP. O Curador deverá exercer o encargo, administrando os eventuais bens do
curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos
artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da interdição: CID10-F29: Psicose não-orgânica não especificada; CID10F70 Retardo mental leve; CID10-
F06: outros transtornos mentais devido a lesão e disfunção cerebral e a doença física; CID10-F07: transtorno de
personalidade e do comportamento devidos a doença, a lesão e a disfunção cerebral. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ
COMO EDITAL, devendo ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores,
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé (Av. Rangel Pestana,
271, 1º andar, São Paulo – SP, CEP 01017-000), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (sentença,
certidão de  trânsito em julgado e certidão de nascimento do interditando, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente
sentença, na forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após a coleta da ciência do curador, que
deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e
CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC. Prestado o
compromisso, a Curadora assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os benefícios da
Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e contribuições
junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.R.I. São Paulo,
29 de outubro de 2025. K-01/11


01/11
33 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1107435-22.2014.
valor total: R$ 231,00


EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
Processo Digital nº: 1107435-22.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO FIBRA S/A Executado: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA e outro 7ª VARA CÍVEL
- FORO CENTRAL CÍVEL – TJ/SP EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens abaixo descritos, para
conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS
LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº 136.390.483-34),
e seu cônjuge; dos credores: MARIA SULENIR BARBOSA MOREIRA (CPF/MF Nº 951.627.713-68), MICHAEL MOURAO
MAC DOWELL (CPF/MF Nº 026.428.113-60), JOAQUIM OTAVIANO DE SOUZA (CPF/MF Nº 114.267.133-04), OSMAEL
HOLANDA DE NORONHA (CPF/MF Nº 009.034.153-80), FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA (CPF/MF Nº 285.013.573-
91), ESTADO DO CEARÁ (CNPJ/MF Nº 07.273.592/0001-64), MATHEUS BOMFIM LOPES TEIXEIRA (CPF/MF Nº
051.982.043-66), ANTONIO JEFERSON ROMUALDO MUNIZ (CPF/MF Nº 060.031.203-80), JORGE ALMEIDA
FERREIRA (CPF/MF Nº 114.385.845-04), AMANDA SAMARA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 900.833.773-87), SARA
JULIANA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.863-02), ANAEL ROBERTO SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.823-
07), JOSE DE ARIMATEA SANTOS DA SILVA (CPF/MF Nº 420.122.953-04), JOSE ISIDRO DE SOUSA FILHO (CPF/MF
Nº 791.801.323-91), JOSE NILTON DA SILVEIRA FREIRE (CPF/MF Nº 794 .473.173-91), MARIA EVALCLENE MARCOS
DE QUEIROZ (CPF/MF Nº 933.123.003-63), EVENY DE QUEIROZ FREIRE (CPF/MF Nº 605.948.393-35), RAIMUNDO
ANTONIO DE QUEIROZ NETO (CPF/MF Nº 633.788.213-02), FRANCISCO WASHINGTON DE SOUZA (CPF/MF Nº
310.355.823-68), MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA ARCANJO (CPF/MF Nº 968.999.723-87), MANOEL PEREIRA
DOS SANTOS NETO (CPF/MF Nº 020.294.893-52) e RAIMUNDO JORGE MATOS DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 325.801.265-
20); bem como o terceiro interessado: FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23).
O MM. Juiz de Direito Dr. Ricardo Augusto Ramos, da 7ª Vara Cível Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente,
ajuizada por BANCO FIBRA S/A (CNPJ/MF Nº 58.616.418/0001-08) em face de BRALOG TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº
136.390.483-34), nos autos do Processo nº 1107435-22.2014.8.26.0100, e foi designada a venda dos bens descritos
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras
expostas a seguir: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6194 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82481 ANO/MODELO
2011/2011 COR Branca RENAVAM 00335012795 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220
Cilindradas: 5883 MARCA Ford 01 - BENS: LOTE 01: ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem
Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/
ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO
22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo
nº Joaquim Otaviano de 0001291-13.2017.5.07. 0004 Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-
13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael
Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira
TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/
08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa
realizada no site do Governo do Estado de São Paulo e no site da Procurado-ria Geral do Estado de São Paulo em
06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.586,42. Débito
Total: R$ 1.586,42. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE
02: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6244 CHASSI 9BFYCEHV1BBB82461 ANO/MODELO 2011/2011 COR
Branca RENAVAM 00335011900 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD Potência: 220 AS Cilindradas: 5883
MARCA Ford ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN
CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo
nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-
76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07
.0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de
Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA
12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo
nº 3000325-56.2017.8.06 Matheus Bom fim Lopes Teixeira .0010 OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do
Governo do Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o
veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.529,98. Débito Total: R$ 1.529,98.
VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 03: VEÍCULO Ford/
Cargo 2422 E PLACA OCP6394 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82478 ANO/MODELO 2011/2011 COR Branca RENAVAM
00335011128 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220 Cilindradas: 5883 MARCA Ford ÔNUS
RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015
Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-
87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07
.0033 Michael Mourao Mac Do well CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de
Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO
12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025
Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-
56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do
Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em
epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 638,92. Débito Total: R$ 638,92. VALOR DE
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 04: VEÍCULO Ford/Cargo 816
S PLACA OSV1428 CHASSI 9BFVEADS7EBS65296 ANO/MODELO 2014/2014 COR Branca RENAVAM 01003867640
COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 162 Cilindradas: 4462 MARCA Ford ÔNUS RENAJUD
Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº
1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07
.0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio
Jeferson Romualdo Muniz TRANSFEREN CIA 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio Jeferson
Romualdo Muniz CIRCULAÇÃO 02/08/2017 Processo nº 0000752-15.2015.5.05 .0023 Jorge Almeida Ferreira
TRANSFEREN CIA 16/03/2018 Processo nº 0000382-06.2015.5.07 .0015 Amanda Samara Soares Lima e outros
CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 03/
05/2019 Processo nº 0001373-45.2016.5.07 .0015 Jose de Arimatea Santos da Silva CIRCULAÇÃO 10/01/2020
Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº
0001291-13.2017.5.07 Joaquim Otaviano de Souza .0004 TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-
34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 18/03/2021 Processo nº 0002049-02.2016.5.07 .0012 Jose Isidro
de Sousa Filho CIRCULAÇÃO 16/09/2022 Processo nº 0000207-80.2017.5.07 .0002 Jose Nilton da Silveira Freire
e outros CIRCULAÇÃO 09/11/2022 Processo nº 0000792-68.2018.5.07 .0012 Francisco Washington de Souza
CIRCULAÇÃO 29/11/2023 Processo nº 0001080-16.2018.5.07 .0012 Marcelo Marcio de Oliveira Arcanjo CIRCULAÇÃO
21/10/2024 Processo nº 0000776-48.2017.5.07 .0013 Manoel Pereira dos Santos Neto CIRCULAÇÃO 12/12/2024
Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº
0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06
.0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do Estado de São Paulo
e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte
débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.744,79. Débito Total: R$ 1.744,79. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$
98.164,00 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS LOTES: OBS.01: Os lotes
poderão ser Arrematados individualmente ou em conjunto. OBS.02: Foi requerido às fls. 2139/2141 a reserva de
crédito em favor de Raimundo Jorge Matos de Oliveira (CPF/MF Nº 325.801.265-20), no valor de R$ 38.000,00 (Jul/
2025) referente aos autos nº 0010213-33.2013.5.05.0006. VALOR DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS LOTES: R$
434.856,40 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 34.660.906,62 (Jan/2024 Fls. 1823/
1832). VISITAÇÃO: Rua Homem de Melo, nº 100, Messejana CEP: 60841-605, Fortaleza/CE. Em caso de eventuais
negativas do fiel depositário, FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23), estas
devem ser reportadas ao Leiloeiro Oficial para que sejam informadas ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível,
que adotará as sanções cabíveis. 02 DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 19 de setembro de 2025, às 16 horas, e
se encerrará nodia22 de setembro de 2025, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliaçãonos3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 22 de setembro de
2025, às 16 horas, e se encerrará em 15 de outubrode 2025, às 16 horas. 03 CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances iguais
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 parcelas
mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a
proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, será declarada
vencedora a proposta formulada em primeiro lugar. (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04
- LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da
Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 PREFERÊNCIA DE AQUISIÇÃO: Havendo mais de um pretendente e em igualdade
de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 06
ARREMATAÇÃO PELA PARTE EXEQUENTE: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do
exequente (artigo 892, §1º, CPC). 07 QUOTA-PARTE: Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo
843, CPC). 08 PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até
24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-
mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 09 COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante
deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido
pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme
Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante PIX, TED ou depósito em dinheiro, no prazo
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino,
a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da
resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 10 FRAUDE EM LEILÃO: Em hipótese
alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da
comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal).
Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado, nos termos do item 09, a pagar
a comissão sobre o lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o
leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas
no presente edital. 11 OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será vendido no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Para obtenção de descrição
detalhada do imóvel, fica o Leiloeiro ou funcionário por este indicado, autorizado a diligenciar até o local do bem para
vistoria e realização de fotos, acompanhado ou não de interessados (artigo 7º do Provimento CSM nº 1625/2009).
Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados
correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 12 - SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS: O Arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam
sub-rogados no preço da arrematação. 13 PLURALIDADE DE CREDORES: Havendo pluralidade de credores ou
exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o
respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 14 PRORROGAÇÃO: O Leilão prosseguirá no dia útil imediato, até o mesmo
horário previsto no Item 02, independentemente de novo Edital, se for ultrapassado o horário de expediente forense.
Nesse mesmo período, havendo instabilidades técnicas ou motivos que prejudiquem o encerramento do Leilão
conforme previsto no Item 02, a Praça poderá ser prorrogada pelo prazo necessário para garantir igualdade de
condições aos licitantes. No período de 24 horas posteriores ao término da praça poderão ser recebidas ofertas na
modalidade de “Repasse”, nos termos do Item 02 (artigo 900 do CPC). 15 FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO: A
alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse,
quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880,
CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo
arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo
901, § 1º, CPC). 16 IMISSÃO NA POSSE OU ENTREGA DO BEM: A imissão na posse e desocupação do imóvel ou
entrega do bem (quando se tratar de bens móveis) são feitos dentro do processo em que é realizada a Hasta Pública,
no qual o Juiz delegará um Oficial de Justiça, que dotado de um mandado judicial e juntamente ao Arrematante,
realizará a desocupação do bem ou entrega, de modo que o bem arrematado será desocupado ou transferido,
assegurando a propriedade nos temos do artigo 1.228 do Código Civil. 17 VENDA DIRETA: Por uma questão de
celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a
prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um
prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do correspondente ativo, estas obedecerão estritamente
aos termos do Item 03 deste Edital. 18 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São
Paulo SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço:
www.alfaleiloes.com. 19 PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. Se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, não se realizar no endereço constante dos autos,
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de setembro de 2025.
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01/11
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 42,00


Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1008274-47.2025.8.26.0005 Interdição/Curatela - Nomeação
Ivonete dos Santos Silva Nair Fermiano dos Santos Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Andrade Pesci Vistos. Ante o
exposto, e o mais que dos autos consta, Julgo Procedente a presente ação para nomear Curador para Nair Fermiano
dos Santos, CPF 24874952860, Brasileira, Viúva, Aposentada, filha de Ernestina de Andrade Toledo e de Benedito
Fermiano de Toledo, nascida em 20/03/1932, residente na Rua Alexandre Dias Nogueira, 45, declarando-a incapaz
de praticar os todos os atos da vida civil. Nomeio para a função de Curador(a) Definitivo(a), devendo representar o
curatelado na prática de todos os atos da vida civil , Ivonete dos Santos Silva, RG 14758053 e CPF 02922735842,
residente na Rua Pomerode, 103, Jardim Santa Maria - CEP 07273-160, Guarulhos-SP. O Curador deverá exercer o
encargo, administrando os eventuais bens do curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e
boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. Deixo de fixar a obrigação
de o Curador prestar hipoteca legal, por não mais haver disposição legal que o obrigue a prestá-la, conforme bem
esclarece Maria Berenice Dias “Deixou de ser exigido que o tutor - e, por conseguinte o curador especifique bens em
hipoteca legal. Assim a atribuição conferida ao Ministério Público para promover, de ofício, a especificação e a inscrição
de hipoteca dos curadores não persiste (ECA 201 IV). Quando é vultuoso o patrimônio do curatelado, pode o juiz
determinar a prestação de caução. A imposição é facultativa, podendo ser dispensada se reconhecida a idoneidade
do curador (CC 1.745 parágrafo único)” (Manual de Direito das Famílias, 11. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2016, p: 681/682). As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da nomeação de Curador: Nair Fermiano Dos Santos Apresenta Condição Clínica Irreversível, Com Necessidade
Permanente De Assistência Integral De Terceiros E Incapacidade Civil Absoluta, Estando Impossibilitada De Exercer,
Por Si, Os Atos Da Vida Civil, Conforme Previsto Na Legislação Vigente. Esta Sentença Servirá Como Edital, devendo
ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá
por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. Esta Sentença Servirá Como Mandado,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente sentença, na
forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após o trânsito em julgado, deverá ser coletada a ciência
do(a) Curador(a), que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, servindo esta sentença como Termo
De Compromisso E Certidão De Curatela, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC.
Prestado o compromisso, o Curador assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os
benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.I.C.
São Paulo, 18 de setembro de 2025. K-01/11
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31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009904-51.2022.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009904-51.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) TOTI ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 19.092.100/0001-13, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Combustran Derivados de Petróleo Ltda, alegando em síntese:
requer a autora o pagamento importância de R$ 96.824,00, representada pelas duplicatas nºs 313590/1, 314536/
1, 314826/1, 315235/1, 315508/1 e 315509/1,vencidas em 19/09/2021, 01/10/2021, 05/10/2021, 11/10/2021, 16/
10/2021 e 16/10/2021, originárias das notas fiscais de fornecimento de óleo diesel 1202 – óleo diesel B S10 – 03.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em10% a contar da
citação. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela
metade ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra. Sendo nomeado
curador especial emcaso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de setembro de 2025 K-31/10e01/11


31/10 e 01/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002860-58.2022.
valor total: R$ 42,00


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002860-58.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Solteira, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF 308.757.988-
29, LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Auxiliar de Vendas, RG 44.353.105-5, CPF 344.227.338-
26, CL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDINH LTDA, CNPJ 41.474.725/0001-07; LC ADMINISTRAÇÃO,
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E HOLDING LTDA, CNPJ 41.268.730/0001-55, LTWINVEST ADMINISTRAÇÃO E
NEGÓCIOS FINANCEIROS LTDA, CNPJ 41.480.250/0001-53 E LTW SERVIÇOS DE MARKETING, DIVULGAÇÃO E
PROMOÇÃO LTDA, CNPJ 41.267.965/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Mirian Magri, alegando em síntese que celebrou Contrato de Participação em Operações na BM&F e
IBOVESPA em Mercado a Vista e Ativos Futuros. O produto contratado inicial é denominado “LTW2739ADVANCED”.
Realizou depósitos mas quando solicitou o resgate do investimento o contrato foi descumprido. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de agosto de 2025. K-31/10e01/11


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.557.246, em 31 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ANEZIA GONÇALVES, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade, RG n° 8.117.274-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.374.148-
72, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Urabá, 15-A, Parque São José – СEP 04843-460, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1976, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 23 de abril de 1976; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 155,40m², situado Rua Ubará, n° 15-A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 15 da quadra nº 16 do loteamento denominado 
“Parque São José”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 177,95m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.150.0057-1; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 434.003 deste registro. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY 
PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, FABIO FERRI, ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI, FLAVIO 
FERRI, LUIZA MARTINS SILVA, CARLOS FERREIRA DE SALLES, ALEIR DA SILVA SALLES, MARIA 
MAVINIER DE OLIVEIRA, LUIZ OSMAR DE OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol
CNPJ 61.854.295/0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO


O Diretor do CONSELHO EXECUTIVO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS, no uso de suas atribuições legais, 
convoca seus filiados em gozo de suas prerrogativas legais a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 07 
de novembro de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação, e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de presentes, 
na sede da entidade localizada na Visconde de Ourem 161 – Jardim Aeroporto - SP, para deliberarem a seguinte ordem do dia: - Eleição de 
Diretoria; Conselho Fiscal; - Alteração Estatutária Lei 9.615,98. Esta assembleia será realizada de forma virtual e ou presencial, garantida 
a representação por meio de procuração, assinada digitalmente e encaminhada a Secretaria da CBBS, até 2 dias antes da realização da 
assembleia. Seja afixado na sede da CBBS o presente Edital Publique se no sítio da CBBS e comunique se por e-mail este edital aos filiados.


São Paulo, 29 de outubro de 2025.
Jorge Otsuka - Diretor do Conselho Executivo.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.494.916, em 17 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DA GRAÇA SERRÃO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.709.605-9-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 769.577.058-20, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Caetano 
Dias Pereira, nº 31, Jardim São Luiz – CEP 05845-280; e ANTÔNIO ONOFRE RABELO, brasileiro, 
divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n°6.495.548-5-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 680.411.958-49, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, Pres.S/N, Mãe do 
Rio/PA, CEP 68675-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, adquirida através de Instrumento Particular de Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda, datado de 29 de julho de 1988; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída 
de 215,43m², situado Rua Caetano Dias Pereira, n° 31, antiga Rua 103, e seu respectivo terreno, 
correspondente a parte do lote nº 12 da quadra I, do loteamento denominado “Jardim Brasília” – 2ª 
Gleba, Bairro da Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 135,43m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 122.109.0019-
1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 240.387 deste 
registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MANOEL GOMES ROSA, NILCE RODRIGUES ROSA, JOAQUIM GOMES 
ROSA, SONIA REGINA RIBEIRO ROSA, ADRIANA GOMES ROSA BORTONE, VICENTE MIGUEL 
BORTONE, JOAQUIM GOMES ROSA, MAURICIO MANOEL GOMES ROSA, RAFAEL BAZALIA 
GROTTO, EMIDIO RODRIGUES ANDRIOLA, MARIA RIBEIRO MOURA ANDRIOLA, ANDREA 
ANTUNES DE OLIVEIRA NEVES, MARCELO MONTAGNA, TATIANA AKEMI SASSAKI MONTAGNA, 
PATRICIA MONTAGNA DANIELIDES, GUSTAVO CARVALHO E MELLO DANIELIDES, FERNANDO 
DA SILVA MONTAGNA, LEIDE REGIANE MONTAGNA, e COLÉGIO OBJETIVO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.026, em 14 de junho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JORLEIDE DE SOUSA 
COSTA, brasileira, doméstica portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.868.656-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 188.342.868-80 e seu marido TEÓFILO DOS REIS COSTA, brasileiro, auxiliar 
de limpeza, portador da Cédula de Identidade RG n° 32.494.208-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
450.515.775-04, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Crestins n° 249 – Jardim Leônidas Moreira 
– CEP 05792-060, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2011, adquirida através de Instrumento Particular de Ratificação de Compra e Venda de imóvel, 
datado de 07 de outubro de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 
90,00m², situado na Rua Crestins n° 249 (tributado pelo n°463), antiga Rua Coité, e seu terreno, 
correspondente a parte do lote 459 da quadra G, do loteamento denominado “Jardim Leônidas 
Moreira”, bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 427,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.075.0014-8 em 
área maior; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 190.008 
deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARTS FERRAL ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME, LAZARA 
SEVERINA SOUZA, ANTENOR DOS SANTOS, ORIDE PEDROSO DE MORAIS, MARIA ZILDA 
CORREA DE MORAIS, GERALDO ALVES DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE SOUZA, 
DERNIVAL DA SILVA FILHO, MARIA GORETE MACEDO DA SILVA, JORGE PEREIRA DE MATOS, 
JOSÉ LIMA DA COSTA, IRANEIDE MOURA DE OLIVEIRA, ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, GUILHERME GOMES 
LENCASTRE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de outubro de 2025. O Oficial.


Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006550-34.2025.8.26.0196) - Processo principal: 0000306-
60.2023.8.26.0196. O Dr. Humberto Rocha, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Franca. Faz Saber a João Bosco 
Cordeiro, CPF 590.840.576-00, que nos autos da Ação Monitória, requerida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 32.070,76 (06/2025), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para  
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação.  
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                              N - 31 e 01


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1015374-87.2024.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mirian Santos da 
Silva, CPF: 29936477847 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista - Região Administrativa Leste, alegando em síntese: A Requerida 
deixou de pagar as mensalidades escolares de 2023 referentes às alunas Angela Beatriz Santos da 
Silva e Anna Lara Santos da Silva, matriculadas no colégio da Av. Rosária, 270. O débito abrange os 
meses de agosto a dezembro (Angela) e outubro a dezembro (Anna), conforme contrato firmado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2025. 


 


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018553-68.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 
BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o)  WILLIAM HILTON GUIMARAES DOS ANJOS, RG 662910990, 
CPF 12185112490, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maza Vinte 
e Oito Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: condenar o Requerido ao pagamento da 
importância de R$ 41.478,54 referente aos valores correspondentes aos alugueres em atraso, parcela do 
acordo, taxas condominiais, IPTU, valor relativo aos reparos na unidade, em aberto após a saída do apto. 
nº 121, 12º andar, Bloco 02, localizado na Avenida Aníbal Correa nº 193. Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.  
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 03 de junho de 2025.                                                                                               N - 31 e 01


6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1006019-71.2014.8.26.0565. A MM. Juíza de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Anholeto Valbão Pinheiro
Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAUL DE CAMARGO GALLO ME, CNPJ 07.978.110/0001- 71 e RAUL
DE CAMARGO GALLO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 339.085.468- 18, que lhes foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A. , alegando, em síntese, que é credor
da quantia de R$ 178.916,76 (novembro/2020), a qual será atualizada até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro, sob os números
4853168 e 5371019, firmadas em 19/06/2011 e 13/01/2012. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos,
tornando-se inadimplentes. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento voluntário da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze)
dias, oponha embargos à execução. Não sendo apresentados embargos à execução lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.


FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 7ª VARA CÍVEL  -      Avenida das
Nações Unidas, nº 22.939 - sala 2 - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: 5548-
3199 R; 235  - E-mail: upj5a8e15cvstoamaro@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1075546-98.2024.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dra. RENATA LONGO VILALBA SERRANO NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a  F6INC. INCORPORACÕES E CONSTRUCÕES LTDA (BAF PAY), CNPJ
12.892.449/0001-90, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO CO-
MUM CÍVEL por parte de DENNIS FELIPE FERNANDES PASSOS, alegando em
síntese: Rescisão do contrato de mútuo conversível em cota em futuro investi-
mento imobililário firmado entre as partes em 19/10/2022, a qual se comprometeu a
lhe remunerar com rendimentosem 30 (trinta) parcelas mensais e fixas no valor de
R$1.150,88, com pagamento em 30 dias a partir da assinatura do contrato, bem
como devolução do investimento de R$99.000,00. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada aação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 1078611-38.2023.8.26.0100. A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MMª Juíza
de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca
de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Célia
Augusta Gomes, Vitorino Augusto Fafe Separico, Guilherme dos Santos Fafe
Serapicos, Maria Odete Fafe Separicos, Osmar Roberto Teixeira, Odelita da
Costa Siqueira, Bruno Flório, Claudio da Costa, Nelson Flório, Celeste Melro
Flório e Vera Lucia Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que GLEURENICE RODRIGUES PASSOS, JOÃO CARLOS
RODRIGUES, PAULO ROGÉRIO INACIO RODRIGUES e VERA LUCIA RODRIGUES
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Potá, nº 545, Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03357-037,
objeto da matrícula nº 12.366 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de outubro de 2025.


 


 
PARA DIAS 31/10 E 01/11 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027816-05.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) YURI CUENCA MATOKANOVIC, CNPJ 20829915000111, com endereço à Rua Maria Amalia Lopes Azevedo, 2641, Vila Albertina, 
CEP 02350-014, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Divibras Comércio de Vidros Temperados e 
Metais Brasil LTDA, alegando em síntese: o Inadimplemento com relação à entrega produtos constantes na petição inicial, perfazendo um 
crédito de 16.826,72 (09/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2025 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018361-28.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA - ME, CNPJ 22.251.858/0001-61 e VANESSA VIEIRA DE MATOS SORIA, CPF 
214.767.608-02 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Andres Romano Engenharia Ltda. e 
Felipe Pagni Diniz. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$31.841,86, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2025 


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1153959-62.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Serrano Nunes Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Romeu de Abreu 
Nunes, CPF� 36256708873, que lhe foi proposta Execução de Título Extra�udicial por parte de Alcir Correspondentes de Ins�tuições 
Ltda., CNPJ - 27852972000160, ob�e�vando o recebimento da quan�a devida pela executada � exequente, que perfaz o montante de 
R$281.506,18, referente ao termo de confissão firmado em 10/08/2021, por meio do qual a parte executada reconheceu a sua dívida 
no valor de R$ 200.000,00. Ocorre que, apesar de firmado o termo, o executado quedou-se inerte em quitar o referido débito, 
adimplindo apenas com R$68.897,45. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2025.                                P-31/10e01/11


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105180-47.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar 
Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E J TAVARES EIRELI, CNPJ. 39.646.099/0001-
39, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SAFRA 
S.A., alegando em síntese ser credor da requerida da quantia de R$ 19.520,87 (valor em 05/08/2021), 
que deverá ser devidamente atualizado, oriundos do inadimplemento contratual, do Termo de 
Adesão/Cheque Empresarial, efetuado entre as partes em 05/03/2021, na Conta Corrente - Pessoa 
Jurídica nº 5836220 - Ag nº.4800. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2025. 


 


EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº. 1002874-05.2018.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a(o)
ESMERINA BENEDITA DA SILVA, Brasileira,
CPF 126.287.498-07, com endereço à Rua
Doze, 115, Jardim Vassouras II, CEP 07953-
130, Francisco Morato - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, alegando em síntese: que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, visando a retomada do veículo
marca GM, modelo Celta 1.0, prata, ano 2011,
placa EQJ15349, chassi 9BGRG08F0CG192
925, apreendido em 20/11/2020, e a
condenação nas cominações legais, haja vista
o inadimplemento da cédula de crédito nº
30420-626448823. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Francisco Morato, aos 05 de agosto de 2025.


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1030474-13.2023.8.26.0007.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOEDSON
OLIVEIRA SANTANA, CPF/MF nº 097.254.
464-02, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
por parte de Banco Volkswagen S/A,
alegando em síntese: que celebrou com a
parte ré contrato de alienação fiduciária para
aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas
da forma pactuada. Constituída a mora,
requereu a busca e apreensão do bem e a
citação da parte ré para pagamento da
integralidade do débito e apresentação de
resposta, nos prazos legais (Decreto-Lei n. 911/
69). Apreendida a coisa alienada fiducia -
riamente e encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de outubro de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 14º andar - salas nº 1413/1409 - Centro - CEP 01501-900 - E-mail:
upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1071765-05.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr. RENATO DE ABREU PERINE, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a EVERALDO JOSÉ ALEXANDRE DIAS, CPF 03325467563, que lhe foi
proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por prate de ICOMON
TECNOLOGIA LTDA. visando a condenação no pagamento de R$1.600,00 (no
ajuizamento), mais atualização e acréscimos legais, referente a danos materiais
causados ao veículo Hyundai HB20, 10M, Sense, placas BEC9E16, face à colisão
causada pelo veículo VW Gol 1.0 GIV, placas EPO0419, conduzido pelo réu,
que estava embriagado, desrespeitando a sinalização de parada do semáforo..
Encontrando-se o  réu  em lugarincerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente RESPOSTA . Não sendo contestada a ação, o  réu  será considerado
revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de agosto de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 8ª VARA CÍVEL  -  Praça João
Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias
- Processo nº 1083039-29.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS EDUARDO
VIEIRA RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ AURELIANO DA
SILVA (CPF 306.767.288-71), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação
de PROCEDIMENTO COMUM objetivando a condenação no pagamento de
R$1.600,00 (maio/2024) a ser atualizado e acrescido das cominações legais,
referente a danos causados ao veículo Chevrolet Onix 1.0 MT, placas DCL.6217,
locado pela autora, face à colisão na sua traseira pelo veículo Honda Fit LX,
placasDRK0H04, conduzido pelo réu, que o projetou sobre o veículo Ford Fiesta
placas DPL1H43, à frente, causando danos também na dianteira, em acidente
ocorrido em 27/03/2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeirosos fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2025.


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003751-31.2024.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA YURI TUKAHARA KOGA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DIPEÇAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 05.149.270/0001-82, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 
quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento da quan�a devida (R$134.242,22 - atualizado 
até 06/2024), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme 
dispõe o ar�go 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advoca�cios de 10%. Fica a parte executada adver�da de que, 
transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do ar�go 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á 
de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente nos autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            P-31/10e01/11


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.518.695, em 18 de abril de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DILSON ALECRIM COELHO 
brasileiro, operador de impressora office7, portador da Cédula de Identidade RG n° 36.919.954-
6SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°820.394.106-00 e sua mulher MARIA APARECIDA SALDANHA DE 
SOUSA, brasileira, auxiliar técnico escolar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.229.227-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 155.542.668-94, casados sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José Jorge Duarte, n 04-A, Jardim Santa 
Margarida, CEP 04930-270, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1999, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado 
de 05 de outubro de 1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 121,96m², 
situado na Rua José Jorge Duarte, nº 4-A, antiga Rua Raimon de Toleza, antes Rua A, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 09 da quadra B do loteamento denominado 
“Jardim Alexandrina Pereira”, Bairro do Tuparoquera, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 128,81m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior 
pelo contribuinte sob o nº 165.259.0013-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, 
conforme a matrícula nº 497.290, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARNALDO RUEGG, OSIR 
RUEGG, ROSA RUEGG, OSCAR TESSARI, OSCAR JOSÉ TESSARI, CLAUDIA MARIA FRANCO, 
PEDRO CARLOS TESSARI, MARIA LUIZA HARDER TESSARI, HERMINIA DE CASSIA TESSARI 
VELASQUES SANTOS, MARIA ELZA RAVANINI TESSARI, ECIDIR JOSE RAVANINI, DEBORA 
RAVANINI DE CARVALHO, DIRCE ZAGHETTI RAVANINI, FRANCISCO DE ASSIS HILDEBRAND, 
EDMEIA CONCEIÇÃO RAVANINI HILDEBRAND, FERNANDO ALBERS, EUNICE RAVANINI 
ALBERS, JOSE JULIO JOLY, RUTH RUEGG JOLY, EUCLIDES RUEGG, ANTONIETTA CLEMENTE 
RUEGG, ALCIDES RUEGG, MARLENE VIEIRA RUEGG, HILDA RUEGG RUAS, HERMINIO 
GASPAR RUAS, EDIVALDO RAVANINI, ODILA GAGNEGGI RAVANINI, HELIO BENEDICTO 
RAVANINI, HERMINIA BERNI RAVANINI, CONRADO ARMINIO RUEGG FILHO, CLARICE DE 
DEUS RUEGG, MANUEL JOAQUIM MONTEIRO GUERRA, ALEXANDRINA PEREIRA JOAQUIM, 
ORGANIZAÇÃO ALENCAR IMOVEIS, VITAL AURELIANO DE JESUS, MARIA D. JUDA BATISTA, 
SEBASTIÃO MOREIRA CAMPOS MARTINS DE SOUZA, ELZA MARTINS DE SOUZA, ANA DO 
CARMO SALDANHA DE SOUSA, OMAR DA SILVA MELO, ZULEIDE MARIA DA SILVA FARIA, 
LUIZ FERNANDO DE FARIA, FRANCISCO CARLOS DE FARIA, e ANTONIA PASTORA TEIXEIRA 
DE FARIA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de outubro de 2025. O Oficial.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  - 8ª VARA CÍVEL
Pça João Mendes s/nº - 12º andar - sala 1218 - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9107 - E-mail: upj6a10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 (vinte)
dias - Processo nº 0003604-57.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PEDRO REBELLO BORTOLINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOEMIA FERNANDES GOMES, brasileira, CPF
03183867800, que no INCIDENTE de CUMPRIMENTO de SENTENÇA nº 0003604-
57.2023.8.26.0100,  houve o bloqueio e a transferência de R$4.016,62 na conta de
sua titularidade mantida no Banco do Brasil S.A. (fls.180/181). A executada fica
intimada sobre o bloqueio e para, se o caso, apresentar IMPUGNAÇÃO nos termos
do art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. No caso de inércia da executada, o
montante será levantado pela parte exequente, Icomon Tecnologia Ltda. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2025.


COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IV - LAPA - 3ª VARA CÍVEL - Rua
Clemente Álvares, 100 - 4º andar - CEP 05074-050 - Fone: (11) 2868-6876 - E-
mail: upj1a4civlapa@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1009344-83.2017.8.26.0004. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra.  ADRIANA GENIU
FIORE BASSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BLACK HOUSE ARQUITETU-
RA E INTERIORES LTDA - ME, CNPJ 23.506.370/0001-09, que lhe foi proposta
uma ação de MONITÓRIA por parte de RONALDO YUITI SANO, objetivando a
cobrança da quantia de R$ 35.000 (Julho/2017), oriunda do descumprimento do
acordo entre as partes, referente ao Contrato de Compra e Venda de Móveis
Planejados sob onº 100000066, firmado em 26/05/2016. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os
atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do
artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça EMBARGOS, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silên-
cio, será nomeado CURADOR ESPECIAL e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2025.


9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: CLAUDIO EBOLI 
JUNIOR, brasileiro, divorciado, aposentado, RG nº 15.728.221-1-SSP/SP, CPF/MF nº 051.560.748-
71, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação 
da mora no valor de R$22.958,53 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 176.346 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 03 de novembro de 2025. (Protocolo 851.750).
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01/11
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 35,00


Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1012431-97.2024.8.26.0005 Interdição/Curatela - DIREITO
CIVIL Clenice Miranda Freese Carlos Cesar Miranda Caitano Juiz de Direito: Dr. Mario Massanori Fujita Vistos. Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para nomear a Curadora para C.
C. M. C., registrado  no  Cartório de Registro Civil de Ipiranga, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02 (fundo),
declarando-o  incapaz de praticar os atos da vida civil e nomeando-lhe Curadora  Definitiva, para  todos os atos da
vida civil, C. M. F., RG 18.214.644-3 e CPF 10014296802, residente na Rua Catamarca, 191, Casa 02, Vila Buenos
Aires - CEP 03624-030, São Paulo-SP. O Curador deverá exercer o encargo, administrando os eventuais bens do
curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos
artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da interdição: CID10-F29: Psicose não-orgânica não especificada; CID10F70 Retardo mental leve; CID10-
F06: outros transtornos mentais devido a lesão e disfunção cerebral e a doença física; CID10-F07: transtorno de
personalidade e do comportamento devidos a doença, a lesão e a disfunção cerebral. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ
COMO EDITAL, devendo ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores,
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé (Av. Rangel Pestana,
271, 1º andar, São Paulo – SP, CEP 01017-000), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (sentença,
certidão de  trânsito em julgado e certidão de nascimento do interditando, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente
sentença, na forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após a coleta da ciência do curador, que
deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e
CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC. Prestado o
compromisso, a Curadora assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os benefícios da
Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e contribuições
junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.R.I. São Paulo,
29 de outubro de 2025. K-01/11


01/11
33 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1107435-22.2014.
valor total: R$ 231,00


EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
Processo Digital nº: 1107435-22.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO FIBRA S/A Executado: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA e outro 7ª VARA CÍVEL
- FORO CENTRAL CÍVEL – TJ/SP EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens abaixo descritos, para
conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: BRALOG TRANSPORTADORA DE CARGAS
LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº 136.390.483-34),
e seu cônjuge; dos credores: MARIA SULENIR BARBOSA MOREIRA (CPF/MF Nº 951.627.713-68), MICHAEL MOURAO
MAC DOWELL (CPF/MF Nº 026.428.113-60), JOAQUIM OTAVIANO DE SOUZA (CPF/MF Nº 114.267.133-04), OSMAEL
HOLANDA DE NORONHA (CPF/MF Nº 009.034.153-80), FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA (CPF/MF Nº 285.013.573-
91), ESTADO DO CEARÁ (CNPJ/MF Nº 07.273.592/0001-64), MATHEUS BOMFIM LOPES TEIXEIRA (CPF/MF Nº
051.982.043-66), ANTONIO JEFERSON ROMUALDO MUNIZ (CPF/MF Nº 060.031.203-80), JORGE ALMEIDA
FERREIRA (CPF/MF Nº 114.385.845-04), AMANDA SAMARA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 900.833.773-87), SARA
JULIANA SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.863-02), ANAEL ROBERTO SOARES LIMA (CPF/MF Nº 077.235.823-
07), JOSE DE ARIMATEA SANTOS DA SILVA (CPF/MF Nº 420.122.953-04), JOSE ISIDRO DE SOUSA FILHO (CPF/MF
Nº 791.801.323-91), JOSE NILTON DA SILVEIRA FREIRE (CPF/MF Nº 794 .473.173-91), MARIA EVALCLENE MARCOS
DE QUEIROZ (CPF/MF Nº 933.123.003-63), EVENY DE QUEIROZ FREIRE (CPF/MF Nº 605.948.393-35), RAIMUNDO
ANTONIO DE QUEIROZ NETO (CPF/MF Nº 633.788.213-02), FRANCISCO WASHINGTON DE SOUZA (CPF/MF Nº
310.355.823-68), MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA ARCANJO (CPF/MF Nº 968.999.723-87), MANOEL PEREIRA
DOS SANTOS NETO (CPF/MF Nº 020.294.893-52) e RAIMUNDO JORGE MATOS DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 325.801.265-
20); bem como o terceiro interessado: FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23).
O MM. Juiz de Direito Dr. Ricardo Augusto Ramos, da 7ª Vara Cível Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente,
ajuizada por BANCO FIBRA S/A (CNPJ/MF Nº 58.616.418/0001-08) em face de BRALOG TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA (CNPJ/MF Nº 07.665.977/0001-77) e JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS (CPF/MF Nº
136.390.483-34), nos autos do Processo nº 1107435-22.2014.8.26.0100, e foi designada a venda dos bens descritos
abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras
expostas a seguir: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6194 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82481 ANO/MODELO
2011/2011 COR Branca RENAVAM 00335012795 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220
Cilindradas: 5883 MARCA Ford 01 - BENS: LOTE 01: ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem
Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/
ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO
22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo
nº Joaquim Otaviano de 0001291-13.2017.5.07. 0004 Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-
13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael
Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira
TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/
08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa
realizada no site do Governo do Estado de São Paulo e no site da Procurado-ria Geral do Estado de São Paulo em
06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.586,42. Débito
Total: R$ 1.586,42. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE
02: VEÍCULO Ford/Cargo 2422 E PLACA OCP6244 CHASSI 9BFYCEHV1BBB82461 ANO/MODELO 2011/2011 COR
Branca RENAVAM 00335011900 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD Potência: 220 AS Cilindradas: 5883
MARCA Ford ÔNUS RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN
CIA 10/04/2015 Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo
nº 0000831-87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-
76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07
.0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de
Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA
12/05/2025 Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo
nº 3000325-56.2017.8.06 Matheus Bom fim Lopes Teixeira .0010 OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do
Governo do Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o
veículo em epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.529,98. Débito Total: R$ 1.529,98.
VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 03: VEÍCULO Ford/
Cargo 2422 E PLACA OCP6394 CHASSI 9BFYCEHV7BBB82478 ANO/MODELO 2011/2011 COR Branca RENAVAM
00335011128 COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 220 Cilindradas: 5883 MARCA Ford ÔNUS
RENAJUD Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015
Processo nº 1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-
87.2017.5.07 .0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07
.0033 Michael Mourao Mac Do well CIRCULAÇÃO 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim
Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de
Souza TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha
CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO
12/12/2024 Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025
Processo nº 0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-
56.2017.8.06 .0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do
Estado de São Paulo e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em
epígrafe recai o seguinte débito: multas, totalizando o valor de R$ 638,92. Débito Total: R$ 638,92. VALOR DE
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 112.230,80 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). LOTE 04: VEÍCULO Ford/Cargo 816
S PLACA OSV1428 CHASSI 9BFVEADS7EBS65296 ANO/MODELO 2014/2014 COR Branca RENAVAM 01003867640
COMBUSTÍVEL Diesel POTÊNCIA/CILINDRAD AS Potência: 162 Cilindradas: 4462 MARCA Ford ÔNUS RENAJUD
Restrição Data da Inclusão Processo/Origem Beneficiário / Observações TRANSFEREN CIA 10/04/2015 Processo nº
1107435-22.2014.8.26 .0100 Banco Fibra S/ATRANSFEREN CIA 18/10/2017 Processo nº 0000831-87.2017.5.07
.0016 Maria Sulenir Barbosa Moreira CIRCULAÇÃO 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio
Jeferson Romualdo Muniz TRANSFEREN CIA 01/02/2017 Processo nº 0000449-35.2014.5.07 .0005 Antonio Jeferson
Romualdo Muniz CIRCULAÇÃO 02/08/2017 Processo nº 0000752-15.2015.5.05 .0023 Jorge Almeida Ferreira
TRANSFEREN CIA 16/03/2018 Processo nº 0000382-06.2015.5.07 .0015 Amanda Samara Soares Lima e outros
CIRCULAÇÃO 22/04/2019 Processo nº 0000893-76.2017.5.07 .0033 Michael Mourao Mac Dowell CIRCULAÇÃO 03/
05/2019 Processo nº 0001373-45.2016.5.07 .0015 Jose de Arimatea Santos da Silva CIRCULAÇÃO 10/01/2020
Processo nº 0001291-13.2017.5.07 .0004 Joaquim Otaviano de Souza TRANSFEREN CIA 10/01/2020 Processo nº
0001291-13.2017.5.07 Joaquim Otaviano de Souza .0004 TRANSFEREN CIA 10/02/2020 Processo nº 0001018-
34.2017.5.07 .0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 10/02/2020 Processo nº 0001018-34.2017.5.07
.0004 Osmael Holanda de Noronha CIRCULAÇÃO 18/03/2021 Processo nº 0002049-02.2016.5.07 .0012 Jose Isidro
de Sousa Filho CIRCULAÇÃO 16/09/2022 Processo nº 0000207-80.2017.5.07 .0002 Jose Nilton da Silveira Freire
e outros CIRCULAÇÃO 09/11/2022 Processo nº 0000792-68.2018.5.07 .0012 Francisco Washington de Souza
CIRCULAÇÃO 29/11/2023 Processo nº 0001080-16.2018.5.07 .0012 Marcelo Marcio de Oliveira Arcanjo CIRCULAÇÃO
21/10/2024 Processo nº 0000776-48.2017.5.07 .0013 Manoel Pereira dos Santos Neto CIRCULAÇÃO 12/12/2024
Processo nº 0001720- 90.2017.5.07.0032 Francisco Pereira Oliveira TRANSFEREN CIA 12/05/2025 Processo nº
0403791-37.2018.8.06 .0001 Estado do Ceará TRANSFEREN CIA 05/08/2025 Processo nº 3000325-56.2017.8.06
.0010 Matheus Bom fim Lopes Teixeira OBS.: Conforme pesquisa realizada no site do Governo do Estado de São Paulo
e no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em 06.08.2025, sobre o veículo em epígrafe recai o seguinte
débito: multas, totalizando o valor de R$ 1.744,79. Débito Total: R$ 1.744,79. VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM: R$
98.164,00 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS LOTES: OBS.01: Os lotes
poderão ser Arrematados individualmente ou em conjunto. OBS.02: Foi requerido às fls. 2139/2141 a reserva de
crédito em favor de Raimundo Jorge Matos de Oliveira (CPF/MF Nº 325.801.265-20), no valor de R$ 38.000,00 (Jul/
2025) referente aos autos nº 0010213-33.2013.5.05.0006. VALOR DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS LOTES: R$
434.856,40 (Mai/2019 Avaliação às fls. 1083/1085). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 34.660.906,62 (Jan/2024 Fls. 1823/
1832). VISITAÇÃO: Rua Homem de Melo, nº 100, Messejana CEP: 60841-605, Fortaleza/CE. Em caso de eventuais
negativas do fiel depositário, FRANCISCO DAVISON MONTEIRO NOGUEIRA (CPF/MF Nº 016.147.513-23), estas
devem ser reportadas ao Leiloeiro Oficial para que sejam informadas ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível,
que adotará as sanções cabíveis. 02 DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 19 de setembro de 2025, às 16 horas, e
se encerrará nodia22 de setembro de 2025, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliaçãonos3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 22 de setembro de
2025, às 16 horas, e se encerrará em 15 de outubrode 2025, às 16 horas. 03 CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances iguais
ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 parcelas
mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a
proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, será declarada
vencedora a proposta formulada em primeiro lugar. (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04
- LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da
Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 PREFERÊNCIA DE AQUISIÇÃO: Havendo mais de um pretendente e em igualdade
de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 06
ARREMATAÇÃO PELA PARTE EXEQUENTE: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do
exequente (artigo 892, §1º, CPC). 07 QUOTA-PARTE: Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo
843, CPC). 08 PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até
24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-
mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 09 COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante
deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido
pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme
Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante PIX, TED ou depósito em dinheiro, no prazo
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino,
a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da
resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 10 FRAUDE EM LEILÃO: Em hipótese
alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da
comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal).
Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado, nos termos do item 09, a pagar
a comissão sobre o lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o
leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas
no presente edital. 11 OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será vendido no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Para obtenção de descrição
detalhada do imóvel, fica o Leiloeiro ou funcionário por este indicado, autorizado a diligenciar até o local do bem para
vistoria e realização de fotos, acompanhado ou não de interessados (artigo 7º do Provimento CSM nº 1625/2009).
Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados
correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 12 - SUB-ROGAÇÃO DOS
DÉBITOS: O Arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam
sub-rogados no preço da arrematação. 13 PLURALIDADE DE CREDORES: Havendo pluralidade de credores ou
exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o
respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 14 PRORROGAÇÃO: O Leilão prosseguirá no dia útil imediato, até o mesmo
horário previsto no Item 02, independentemente de novo Edital, se for ultrapassado o horário de expediente forense.
Nesse mesmo período, havendo instabilidades técnicas ou motivos que prejudiquem o encerramento do Leilão
conforme previsto no Item 02, a Praça poderá ser prorrogada pelo prazo necessário para garantir igualdade de
condições aos licitantes. No período de 24 horas posteriores ao término da praça poderão ser recebidas ofertas na
modalidade de “Repasse”, nos termos do Item 02 (artigo 900 do CPC). 15 FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO: A
alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver
presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse,
quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880,
CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo
arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo
901, § 1º, CPC). 16 IMISSÃO NA POSSE OU ENTREGA DO BEM: A imissão na posse e desocupação do imóvel ou
entrega do bem (quando se tratar de bens móveis) são feitos dentro do processo em que é realizada a Hasta Pública,
no qual o Juiz delegará um Oficial de Justiça, que dotado de um mandado judicial e juntamente ao Arrematante,
realizará a desocupação do bem ou entrega, de modo que o bem arrematado será desocupado ou transferido,
assegurando a propriedade nos temos do artigo 1.228 do Código Civil. 17 VENDA DIRETA: Por uma questão de
celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a
prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um
prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compra do correspondente ativo, estas obedecerão estritamente
aos termos do Item 03 deste Edital. 18 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Curupacê, n° 260, Mooca - CEP 03120-010 - São
Paulo SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço:
www.alfaleiloes.com. 19 PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. Se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, não se realizar no endereço constante dos autos,
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de setembro de 2025.
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6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012431-97.2024.
valor total: R$ 42,00


Processo nº: Classe - Assunto Requerente: Requerido: 1008274-47.2025.8.26.0005 Interdição/Curatela - Nomeação
Ivonete dos Santos Silva Nair Fermiano dos Santos Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Andrade Pesci Vistos. Ante o
exposto, e o mais que dos autos consta, Julgo Procedente a presente ação para nomear Curador para Nair Fermiano
dos Santos, CPF 24874952860, Brasileira, Viúva, Aposentada, filha de Ernestina de Andrade Toledo e de Benedito
Fermiano de Toledo, nascida em 20/03/1932, residente na Rua Alexandre Dias Nogueira, 45, declarando-a incapaz
de praticar os todos os atos da vida civil. Nomeio para a função de Curador(a) Definitivo(a), devendo representar o
curatelado na prática de todos os atos da vida civil , Ivonete dos Santos Silva, RG 14758053 e CPF 02922735842,
residente na Rua Pomerode, 103, Jardim Santa Maria - CEP 07273-160, Guarulhos-SP. O Curador deverá exercer o
encargo, administrando os eventuais bens do curatelado em proveito deste, cumprindo os seus deveres com zelo e
boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos artigos 1.740 e seguintes do Código Civil. Deixo de fixar a obrigação
de o Curador prestar hipoteca legal, por não mais haver disposição legal que o obrigue a prestá-la, conforme bem
esclarece Maria Berenice Dias “Deixou de ser exigido que o tutor - e, por conseguinte o curador especifique bens em
hipoteca legal. Assim a atribuição conferida ao Ministério Público para promover, de ofício, a especificação e a inscrição
de hipoteca dos curadores não persiste (ECA 201 IV). Quando é vultuoso o patrimônio do curatelado, pode o juiz
determinar a prestação de caução. A imposição é facultativa, podendo ser dispensada se reconhecida a idoneidade
do curador (CC 1.745 parágrafo único)” (Manual de Direito das Famílias, 11. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2016, p: 681/682). As partes estão isentas de custas, não podendo se falar em sucumbência.
Causa da nomeação de Curador: Nair Fermiano Dos Santos Apresenta Condição Clínica Irreversível, Com Necessidade
Permanente De Assistência Integral De Terceiros E Incapacidade Civil Absoluta, Estando Impossibilitada De Exercer,
Por Si, Os Atos Da Vida Civil, Conforme Previsto Na Legislação Vigente. Esta Sentença Servirá Como Edital, devendo
ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá
por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. Esta Sentença Servirá Como Mandado,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais, registre-se a presente sentença, na
forma do art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Após o trânsito em julgado, deverá ser coletada a ciência
do(a) Curador(a), que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, servindo esta sentença como Termo
De Compromisso E Certidão De Curatela, para todos os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC.
Prestado o compromisso, o Curador assume a administração dos bens do interditado. Autos processados com os
benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. P.I.C.
São Paulo, 18 de setembro de 2025. K-01/11
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ESTATUTO 


CAPÍTULO I 


 
INSTITUIÇÃO SEDE E CREDENCIAIS 


 
 
     CNPJ 61.854.295/0001-58 


 


Art. 1º A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E 


SOFTBOL, designada pela sigla CBBS, filiada ao COMITÊ OLÍMPICO 


BRASILEIRO, designado pela sigla COB, fundada na Cidade de São 


Paulo  em 03 de fevereiro de 1990, é uma associação sem fins lucrativos, de 


caráter desportivo, constituída pelas Entidades filiadas de administração 


Estadual, Ligas e Atletas, todos com iguais direitos, no território brasileiro, que 


dirijam ou venham a dirigir de fato o Beisebol, Softbol o, Beisebol/5       e  E-Sports, 


em todas as modalidades que venham a ser criadas, definidas ou redefinidas 


pelas  entidades internacionais a qual é filiada. 


 


§ 1º Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol é filiada as seguintes 


entidades internacionais: 


 


.WBSC -World Baseball Softball Confederation 


.COPABE - Confederação Panamericana de Beisebol 


.CONSUBE - Confederação Sulamericana de Beisebol 


.CONPASA - Confederação Panamericana de Softbol 


.CONSURSA - Confederação Sulamericana de Softbol 


 


§ 2º A CBBS, será representada, ativa e passivamente, judicial e 


extrajudicialmente, por seu Pre sidente. 


 


§ 3° A CBBS, compreendendo todos os seus poderes, órgãos e dirigentes, não 


exerce nenhuma função delegada do Poder Público nem se caracteriza como 


entidade ou autoridade pública. 


 


§ 4º A CBBS, nos termos do Inciso I do Art. 217 da Constituição Federal, goza 


de autonomia administrativa quanto a sua organização e funcionamento. 


 


Art. 2º A CBBS, cujo prazo de duração é indeterminado, se regerá por este 
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Estatuto e pelas Leis e normas que regem o desporto em nosso país, 


especialmente o artigo 217 da Constituição da República Federativa do 


Brasil, e pela Lei 9.615, de 24 de março de 1998 com as alterações  


decorrentes das Leis 9.981/2000,10264/2001 e 10672/2003, 12.395/2011, 


12.868/2013, 13.019/2014, 13.155/2015, 13.204/2015; 13.756/18 e 14.073/2020 as 


quais passou a viger. 


 


Art. 3º A CBBS, Entidade Nacional de Administração de Beisebol, Softbol e 


Beisebol/5 não profissional, tem personalidade jurídica distinta dos seus 


filiados. 


 


 


§ 1º Nenhum filiado responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 


financeiras da CBBS nem esta responde por ato ou omissão de qualquer dos 


seus filiados. 


 


§ 2º Poderão os dirigentes da CBBS, serem responsabilizados civil e 


criminalmente por gestão ou atos praticados de forma irregular ou temerária 


onde ficar comprovado o desvio de finalidade na direção da entidade ou que 


gerem risco excessivo e irresponsável para o patrimônio da entidade. 


 


§ 3º Os atos estabelecidos no artigo 18, letras B, C, D da Lei 9.615/1998, 


quando e se praticados, serão objeto de apuração por meio de mecanismos 


de controle social internos da entidade, sem prejuízo da adoção das 


providências necessárias à apuração das eventuais                                                  responsabilidades civil e 


penal. 


§ 4º A CBBS, terá sua Sede e foro na Capital do Estado de domicílio do 


Presidente da CBBS até o período correspondente ao seu mandato e serão 


alterados sucessivamente tantas vezes quantos forem os domicílios dos 


Presidentes sucessores. 


 


§ 5º A CBBS, tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, 


na Rua Visconde de Ourem 161- Jardim Aeroporto CEP 04632-020, sendo 


ilimitado o tempo de sua duração. 


 


§ 6º A CBBS, nos termos dos artigos 5º. e 6º. de seu estatuto social poderá 


abrir sub-sedes, ou  filiais de acordo, com suas necessidades, objetivando o 


desmembramento de suas atividades desportivas e tendo em vista uma 


melhor adequação de suas atividades soci ais. 
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§ 7º A CBBS, poderá abrir, a qualquer tempo, uma nova filial no 


CT/YAKULT-SP, localizado na  Rodovia Bunjiro Nakao, Km 58,5 em Ibiúna-


SP, no bairro Sorocamirim – CEP 18150-000 no centro de treinamento; 


 


Art. 4º A CBBS, adotará os códigos das regras desportivas e as normas 


legais emanadas pelo Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e pela World 


Baseball Softball Confederation - WBSC fazendo com que sejam observadas 


pelas entidades estaduais de administração do desporto ou ligas  regionais 


que lhe estejam direta ou indiretamente filiadas. 


 


CAPÍTULO II 


FINS 


 


Art.5º A CBBS, tem por objetivos principais e permanentes: 


 


I. Administrar, fiscalizar, difundir, incentivar e jurisdicionar a prática da 


Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 observando sempre o disposto no artigo1º, em 


todo o território nacional; 


 


II. Representar Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 junto aos poderes públicos e 


as entidades privadas, pugnando pelos direitos e legítimos interesses de seus 


filiados; 


III. Representar Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 em qualquer atividade de 


âmbito internacional, com poderes para celebrar acordos, convenções e 


tratados, bem como orientar, coordenar e condicionar as atividades de cunho 


internacional de seus filiados, respeitadas as atribuições da alçada do Comitê 


Olímpico Brasileiro; 


IV. Respeitar e fazer respeitar as regras e regulamentos internacionais e 


olímpicos de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


V. Cumprir e fazer cumprir os mandamentos originais das entidades 


internacionais a que   esteja filiada, assim como os atos legalmente expedidos 


pelos órgãos e pelas autoridades que integram os poderes públicos; 


VI.  Promover a realização dos campeonatos brasileiros e campeonatos 


interestaduais de Beisebol, Softbol em todas as                                         categorias; 


VII. Promover, administrar ou permitir a realização de competições 


internacionais de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


VIII. Estatuir a respeito dos competidores e respectivos registros, inscrições, 


classificações, credenciais, transferências, remoções e reversões, fazendo 
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cumprir as exigências das normas nacionais e internacionais; 


IX. Expedir aos filiados com força de mandamentos, circulares, 


deliberações, resoluções, notas oficiais, códigos, regulamentos, instruções ou 


outros atos necessários à organização, ao funcionamento e à disciplina 


Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


X. Emitir tabelas de taxas e encargos financeiros a que ficam obrigados os 


filiados, compreendendo: de filiação e permanência, de alvará de 


competições, de transferência de competidor e/ou remoção ou reversão, de 


credencial, de inscrição em competição, de registro, inscrição ou renovação 


de competidores, de autorização para competir no   exterior e outros que se 


fizerem necessários ao funcionamento da CBBS; 
XI. Preservar o patrimônio sócio cultural, respeitando suas diferentes formas; 
XII. Apoiar os associados na implementação de projetos de difusão da 


Beisebol e Softbol, e Beisebol/5 na  realização de eventos significativos, tais 


como encontros, mostras, seminários, festivais e   demais eventos 


XIII. Zelar pelo prestígio e ética da classe; 


XIV. Promover o intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa, nacionais 


e/ou internacionais que possam de alguma forma, colaborar com o 


desenvolvimento dos seus As sociados; e 


XV. Promover outras atividades de grande relevância pública e social, em 


especial nas áreas do esporte, educação, assistência social, cultura, saúde, 


dentre outras. 


  


                       CAPÍTULO III 


                         OBJETIVOS 


 


Art.6º Para garantir a transparência de gestão e controle social a CBBS 


garante: 


 


a) Observância dos princípios de gestão democrática que visem garantir os 


processos coletivos de atualização, tais como participação, 


descentralização, transparência, inclusive quanto aos dados econômicos e 


financeiros, da CBBS, seus contratos, patrocinadores, direitos de imagem, 


de propriedade intelectual , e qualquer outro aspectos de gestão objetivando 


assim obter os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 


publicidade, economicidade e da eficiência; destinação de seus recursos 


financeiros integralmente à manutenção e ao desenvolvimento dos seus 


objetivos sociais; 


b) Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes 


a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
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vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 


decisório; 


c) Constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 


competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 


contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 


para os organismos superiores da entidade bem como a criação de uma 


ouvidoria ou órgão equivalente encarregado de receber, processar e 


responder as solicitações relacionadas a entidade; 


d) Transparência de contas a serem observadas pela entidade, que 


determinarão, no mínimo: 


1) A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 


normas brasileiras de   contabilidade. 


2) Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do 


exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 


entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos com o Instituto 


Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo  de Garantia do Tempo de 


Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qual quer filiado 


3) Dar publicidade em sítio eletrônico da entidade aos recursos recebidos 


mediante convênio ou transferidos em virtude da Lei nº 9615/1998, à sua 


destinação e às prestações de contas apresentadas; e 


4) Submeter seus demonstrativos anuais a auditoria independente quando 


auferirem, em                  cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 


ou igual ou inferior a R$4.800.000,00. 


 


             CAPITULO IV 


CONSTITUIÇÃO E DA FILIAÇÃO 


 


Art. 7º A CBBS, é constituído por Entidades Estaduais e do Distrito Federal 


de Administração do Beisebol, Softbol Ligas Regionais, por um representante 


dos atletas que ocupe a função de Presidente da Comissão de Atletas da CBBS 


e de um número ilimitado de Entidades de Prática das modalidades de 


Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 obedecido, sempre, o seu Regimento Interno e 


as disposições do Art. 8º deste Estatuto. 


§ 1º Há duas categorias de filiadas: 


 I     Fundadoras 


São consideradas filiadas fundadoras, as Entidades   que assinaram a Ata 


de Fundação da CBBS 
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II Efetivas 


São consideradas filiadas efetivas todas as entidades de Administração 


Estadual, Ligas               Regionais ou atletas praticantes do Beisebol, Softbol que 


solicitarem sua inscrição ou filiação              nos quadros da CBBS. 


 


Art. 8º São condições essenciais para filiação a CBBS: 


 


I. Para Entidades de Administração Estadual ou liga. 


a) Ter personalidade jurídica; 


b) Ter seu estatuto e os seus filiados quando for o caso, devidamente 


enquadrados às normas legais que regem o desporto em nosso País e não 


colididentes com as normas estatutárias da CBBS; 


c) Manter condições de participar dos espetáculos, torneios e 


campeonatos promovidos pela CBBS; 


d) Anexar ao seu estatuto o desenho do uniforme de sua equipe 


representativa e o de seu símbolo, com indicação das cores representativas. 


 


II. Para atletas 


     a) Ser praticante de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


 III     Ligas  


A CBBS poderá, desde que cumprido todos os requisitos, estatutários 


reconhecer e vincular as ligas (amadoras e profissionais) que assim 


requererem, na forma da legislação vigente, sem direito a voz e voto nas 


Assembleias Gerais da CBBS, podendo participar como convidadas. 


Parágrafo ùnico – O reconhecimento e vinculação das ligas, organizadas na 


forma da legislação vigente, dependerá sempre do preenchimento dos 


requisitos que serão fixados em regulamento próprio, elaborado pela CBBS, 


que poderá, a seu exclusivo critério deferir ou indeferir o pedido de 


reconhecimento e vinculação. 


Art. 9º É condição essencial para o pedido de desfiliação, demissão e 


exclusão do quadro de filiação da CBBS: 


 


a) Para Entidade de Administração Estadual, de Pratica Desportiva ou 


Liga, carta da enti dade em papel timbrado, dirigida ao Conselho Executivo 


firmada por seu presidente,  legalmente investido no cargo, com firma 


reconhecida e cópia da ata de Assembleia devidamente registrada 


deliberando sobre esse ato de desfiliação e/ou demissão; 
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b) Para atleta filiado, documento firmado pelo próprio atleta, com firma 


reconhecida endereçada ao Conselho Executivo; 


c)  Quanto a exclusão do quadro associativo do filiado da CBBS, este 


somente poderá ocorrer, após excluído ter se submetido a sanção disciplinar 


junto a Comissão Disciplinar, com a manutenção da penalidade junto ao 


STJD no qual seja assegurado o princípio da ampla defesa em todas as 


instâncias com o referendo da Assembleia Geral Extraordinária convocada 


para tal fim; 


d)  É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar, inclusive 


sua exclusão, requerer, dois anos após seu cumprimento, a reabilitação, em 


face de provas efetivas de bom comportamento 


 


§ único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido 


de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal. 


 


Art. 10º São membros fundadores da CBBS: 


 


a) Federação Paulista de Beisebol e Softbol 


b) Federação Paranaense de Beisebol e Softbol 


c) Federação de Beisebol e Softbol de Mato Grosso do Sul 


 


    CAPÍTULO V 


                 DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS 


 


Art. 11. São direitos dos filiados: 


a) Organizarem-se livremente desde que não contrariem as leis 


desportivas, as normas deste Estatuto ou de qualquer entidade superior a que 


esteja vinculada A CBBS; 


b) Participar das Assembleias Gerais ou nelas fazer-se representar, 


observadas as normas deste  Estatuto e as leis vigentes; 


c) Participar dos espetáculos, torneios e campeonatos promovidos pela 


CBBS, observados os  regulamentos respectivos; 
d) Requerer vistoria e/ou oficialização de locais destinados a espetáculos 
públicos; 
e) Usar o direito de representação e recurso, observadas as normas 


contidas neste Estatuto; 


f) Acesso irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de 


contas, bem como àqueles relacionados à gestão da respectiva entidade, os 


quais deverão ser publicados na íntegra do sítio eletrônico; 
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g) A participação de um atleta nos colegiados de direção incumbidos 


diretamente de assuntos esportivos e na eleição para cargos da entidade; 


h) A garantia de representação, com direito a voto, da categoria de 


atletas e entidades de prática esportiva das respectivas modalidades, no 


âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de 


regulamentos das competições; 


i) O representante dos atletas de que trata a letra (h) do caput deste artigo 


deverá ser escolhido pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela 


CBBS, em conjunto com a entidade que os representem, observando-se, 


quanto ao processo eleitoral, o disposto no art.14  deste Estatuto; 


j) Defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da 


eleição; e 


k) Acompanhamento da apuração pelos candidatos e por meios de 


comunicação. 


 


Art. 12. São deveres dos filiados: 


 


a) Reconhecer A CBBS como entidade nacional administradora de 


Beisebol, Softbol em nosso país; 


b) Cumprir e fazer cumprir a legislação desportiva, as normas deste Estatuto 


e os atos emanados da CBBS; 


c) Pagar os encargos financeiros estipulados pela CBBS; 


d) Comunicar, no prazo de 15 (quinze) dias, as eleições dos seus poderes 


e, quando for o caso, respectivas alterações estatutárias; 


e) Enviar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os resultados das 


competições que realizar; 


f) Manter registros dos atletas, bem como exigir exames médicos a fim 


de verificar se os    mesmos estão aptos exercer a prática desportiva de Beisebol, 


Softbol, e Beisebol/5. 


g) Comunicar com antecedência a realização de eventos de Beisebol, 


Softbol, e Beisebol/5 de natureza internacional ou interestadual que não 


envolva disputa de títulos; e 


h) Participar do Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5  


realizado a cada ano. 


§ 1º O descumprimento das obrigações previstas neste artigo poderá implicar 


em ato de exclusão do filiado da CBBS, mediante processo regular, junto ao 


STJD encaminhado pelo Conselho Executivo onde se assegura o princípio 


do contraditório e de ampla defesa e, posteriormente encaminhado para 


aprovação por maioria absoluta em Assembleia Geral e especialmente 
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convocada para esse fim. 


§ 2º Da decisão que decretar a exclusão do filiado caberá novo recurso à 


Assembleia Geral. 


 


§ 3º A critério da Diretoria, mediante regulamento específico poderão 


participar no Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol as Entidades de 


Administração Regional ou Ligas ainda não filiadas                     na CBBS 


 


§ 4º As entidades de Prática Desportiva, e atletas poderão participar de 


todo e qualquer calendário esportivo promovido pela CBBS. 


 


CAPÍTULO VI  


PODERES 


 


Art. 13. São poderes da CBBS: 


 


a) A Assembleia Geral 


b) A Presidência e a Vice-Presidência 


c) Diretor Executivo - CEO 


d) Conselho Executivo 


e) O Conselho Fiscal 


f) A Diretoria 


 


§ 1º Os poderes mencionados neste artigo terão seus Regimentos Internos de 


elaboração de sua competência, textos estes subsidiários entre si, naquilo em 


que um não for incompatível com os princípios do outro, observadas as 


disposições das leis, as normas deste Estatuto e deverão ser aprovados pela 


diretoria. 


 


§ 2º São inelegíveis para desempenho de cargos e funções eletivas ou de 


livre    nomeação em qualquer dos poderes da CBBS os: 


 


a) Condenados por crime doloso em sentença definitiva; 


b) Inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão 


administrativa definitiva; 
c) Inadimplentes na prestação de contas da CBBS; 
d) Afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou 


em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da 
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entidade; 


e) Inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas; 


f) Falidos; 


g) Administradores e membros do Conselho Fiscal de entidade de prática 


desportiva; 


h) O cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2o (segundo) 


grau ou por adoção na  eleição que o suceder; e 


i) Os auditores do Superior Tribunal ou do Tribunal de Justiça Desportiva, 


os integrantes de suas Comissões Disciplinares, bem como os respectivos 


Procuradores. 


 


§ 3º A inelegibilidade prevista nos incisos “a” a “f” do parágrafo § 2º acima 


perdurará por dez  anos. 


 


                 CAPÍTULO VII 


ASSEMBLEIA GERAL 


 


Art. 14. A Assembleia Geral, poder máximo do CONFEDERAÇÃO 


BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL – CBBS compõe-se do 


Presidente da CBBS e dos Presidentes das Entidades Estaduais e  do Distrito 


Federal, bem como das Ligas Regionais e outras Entidades de Prática 


Desportiva da Modalidade regularmente filiadas na CBBS, ou seus delegados 


devidamente nomeados por instrumento particular de procuração com 


firma do outorgante devidamente reconhecida em  Cartorio. 


I - Fica assegurado Colégio Eleitoral constituído de todos os filiados no 


gozo de seus direitos, observando que a categoria de atletas de beisebol e 


softbol tem garantido 1/3 do total dos votos. 


Dentre os atletas, eleitos um deverá ocupar a função de Presidente da 


Comissão de Atletas. 


II - Fica assegurada a participação de atletas nos colegiados de direção 


e no colégio eleitoral por meio de representantes de atletas eleitos diretamente 


e de forma independente pelos atletas filiados da entidade, assegurado, ao 


menos, 1/5 (um quinto) de representação de cada sexo; 


III- No processo de Votação fica assegurada, aos filiados, se necessário, 


a constituição de comissão apartada da diretoria da entidade 


IV - Fica assegurado as entidades e atletas, no processo eleitoral, a 


fiscalização, por delegados das chapas concorrentes e pelo conselho fiscal. 
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§ 1º O processo eleitoral, cujo sistema de recolhimento dos votos será 


assegurado sistema imune de fraudes, assegurada a votação não presencial será 


constituído de todos os filiados, inclusive atletas assegurado a estes no 


mínimo1/3 (um terço) do total dos votos, do colégio eleitoral da CBBS, 


sendo assegurada defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de 


participar da eleição e o acompanhamento da apuração pelos candidatos 


será feito no local e dia de a apuração e meios de comunicação, se 


necessário, cujo resultado será comunicado no sitio da  CBBS. 


 


§ 2º Cada entidade ou atleta participante da Assembleia Geral Ordinária ou 


Extraordinária terá  direito apenas a um voto. 


 


§ 3º Só terá direito a voto o filiado em pleno gozo dos seus direitos estatutários, 


que esteja quite com os cofres da CBBS e que tenha participado do 


Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol       e Beisebol/5 em qualquer de 


suas categorias que anteceda a Assembleia Geral. 


§ 4º Todos os integrantes das assembleias-gerais terão acesso irrestrito aos 


documentos, informações e comprovantes de despesas relativos a prestação 


de contas. 


 


Art. 15. A Assembleia Geral será convocada: 


a) Pelo Presidente Conselho Executivo quando por solicitação feita ao 


Presidente da CBBS pela maioria        absoluta das entidades filiadas; 


b) Por 1/5 (um quinto) das filiadas, quites com seus direitos estatutários; 


c) Pelo Conselho Fiscal, quando ocorrer o previsto nas alíneas “e” e “f” do artigo 


25; 


d) Por 30% (trinta por cento) dos associados com direito a voto para deliberar 


sobre a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade dos 


dirigentes, após 3 (três) meses da ciência do ato considerado de gestão irregular 


ou temerária tal como definido no artigo 18-D, §2º 9.615/1998 caso: 


I - não tenha sido instaurado o procedimento de apuração de 


responsabilidade; ou 


II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 


procedimentos internos de apuração de responsabilidade. 


 


Art. 16. Assembleia Geral, eletiva ou não, será convocada pelo Presidente do 


Conselho Executivo, mediante edital divulgado através de Nota Oficial, 


afixado no quadro de avisos da CBBS, encaminhado as filiadas via postal, com 
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pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, ou por publicação por midia digital, 


via postal ou rede social. Quando se tratar de Assembleia Quadrienal Eletiva, 


a publicação será obrigatória, com pelo menos 15 dias de antecedência, em 


órgão de imprensa, por três dias. A assembleia poderá ser realizada de forma 


virtual ou presencial, ou ambas concomitantemente. O nao recebimento pela 


filiada da Nota Oficial divulgada pela CBBS nao acarretara anulação da 


Assembleia ou de eleições.  


§ Único – Em se tratando de matéria urgente e inadiável, a Assembleiapoderá  


ser convocada em regime de urgencia, com antecedencia mínima de 3 (tres) 


dias. 


 


Art.17. As Assembleias Gerais se instalarão em primeira convocação com a 


maioria dos filiados e, em segunda convocação, uma hora após, com qualquer 


número de presentes. 


 


Art.18. As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Presidente da CBBS ou seu 


eventual substituto   legal. 


 


§ 1º Quando da prestação de contas do ano anterior, caberá a Assembleia 


indicar entre os pre sentes, aquele que venha a presidir os trabalhos. 


 


§ 2º Quando da eleição para a Presidência da Entidade caberá a Assembleia 


indicar entre os presentes, aquele que venha presidir os trabalhos. 


 


§ 3º Não poderá presidir a sessão plenária, aquele que estiver concorrendo a 


cargo eletivo ou  aquele que esteja cumprindo punição. 


 


Art. 19. A Assembleia só poderá deliberar sobre os assuntos contidos no 


respectivo edital de  convocação. 


 


 § único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos presentes, exceto 


nos casos que exigem quórum específico, referidos nas alíneas “b”, “d” e “g”, do 


inciso II do artigo 20 deste Estatuto. 


 


Art. 20. Compete à Assembleia Geral: 


I. Ordinariamente: 


 


a) Durante o primeiro trimestre de cada ano, mediante convocação do 
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Presidente do  Conselho Executivo,  julgar a prestação de contas apresentada pelo 


Conselho Executivo, precedido do parecer do Conselho Fiscal sobre o 


movimento econômico, financeiro e administrativo do último exercício bem 


como o relatório da Presidência do ano anterior; 
b) Entre os meses de novembro e dezembro anteriores ao término do mandato 


dos cargos, abaixo relacionados, para eleger e empossar no mês de janeiro: 


 


1. O Presidente e o Vice-Presidente 


2. O  Diretor Executivo 


        3. O  Conselho Fiscal da CBBS. 


§ - 1º A eleição do Diretor Executivo não prescinde de inscrição sendo este escolhido 


mediante a indicação de 3 entidades filiadas a CBBS e referendado em Assembleia 


Geral.   


 


 §  2º Aos membros eleitos enunciados nos itens 1 e 3 deste inciso, é permitida uma 


única recondução. 


 


§ 3º Os processos de eleição ou reeleição serão realizados por escrutínio secreto, 


exceto quando houver uma única “chapa”. 


 


§ 4º As inscrições das Chapas Eletivas a que se refere o artigo 20, I, alínea “b” itens 


“1 e 3” serão     efetuadas em até 5 (cinco) dias que antecedam a data da realização 


da Assembleia Geral, vedado o recebimento da inscrição, após essa data, sob 


pena de responsabilidade. 


 


§ 5º As chapas inscritas necessariamente deverão ser referendadas por uma Comissão 


Deliberativa nomeada para este fim. 


 


§ 6º Não poderão participar da Comissão Deliberativa aqueles que detenham 


cargos diretivos                dentro da CBBS. 


 


§ 7º Os membros do Superior Tribunal de Justiça serão indicados: 


a) dois pelo Presidente da CBBS. 


b) dois pelas entidades de administração filiadas na CBBS. 


c) dois pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 


d) um representante dos árbitros, indicado pela respectiva entidade de classe. 


e) dois representantes dos atletas, indicados pelas respectivas entidades 


sindicais. 
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§ 8º Os membros do STJD terão mandatos de 4 anos e, por ser um colegiado 


autônomo e independente, serão apresentados aos participantes da Assembleia 


Geral, para conhecimento na                      mesma oportunidade em que estiverem empossando o 


Diretor Executivo o Presidente o Vice-Presidente e o Conselho Fiscal da CBBS. 


 


§ 9º Os membros enunciados no parágrafo 8º deste artigo terão uma única 


recondução.  


 


II - Extraordinariamente: 


a) Privativamente, aprovar emenda ou reforma  estatutária, no todo ou em 


parte, por iniciativa do  Conselho Executivo, devendo ser respeitada quando a 


reforma ou modificação não decorram            da existência de Lei ou resolução de 


entidades ou autoridades superiores, mediante o voto concorde de pelo menos 2/3 


(dois terço) dos filiados, presentes a AGE especificamente convocada para esse 


fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 


das entidades ou com menos 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, devendo 


sempre ser respeitado o princípio da anualidade das Assembleias; 


b) Resolver sobre a extinção da CBBS e, no caso de ser decidida, o 


respectivo patrimonio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 


natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.204//2015 e cujo objeto social 


seja, preferencialmente o mesmo da CBBS,  devendo, porém, tais deliberações 


serem tomadas pela  unanimidade do presentes; 


c) Autorizar o Presidente da CBBS a adquirir ou a alienar bens imóveis e 


a constituir ônus ou  direitos reais sobre os mesmos; 


d) Cassar o mandato, após processo regular, de qualquer filiado da 


CBBS. Para deliberação sobre o disposto nesta alínea é exigido o quórum mínimo 


de (2/3) dois terços dos filiados; 


e) Apreciar as propostas da Diretoria Executiva, sobre concessão de títulos 


honoríficos e de beneméritos; 


f) Eleger, em votação secreta e empossar os membros dos Poderes 


referidos nos itens 1, 2 e 3  deste artigo, quando ocorrer vacância dos mesmos; 


g) Destituir, depois de esgotadas todas os julgamentos e recursos, por decisão 


de 2/3 dos votos  da totalidade das filiadas, o mandato dos membros de qualquer dos 


órgãos da CBBS, ressalva dos os integrantes do STJD, dando-lhes o prévio direito 


de defesa, encaminhando a seguir a  respectiva deliberação para o STJD; 


h) Decidir a respeito da desfiliação da CBBS de entidades internacionais, 


por recomendação do Conselho Executivo em votação de que participe no mínimo 


(2/3) dois terços dos filiados; 


i) Decidir em instância final em que participe no mínimo (2/3) dois terços 
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dos filiados recursos interpostos no caso de desfiliação ou exclusão quando 


encaminhada pelo Conselho Executivo, após o encerramento do devido processo 


legal onde fique assegurado o princípio da ampla defesa não só em primeira 


instância como junto ao STJD. 


        j)             Apresentar no ato da inscrição de candidatura ao cargo de Presidente e  


Vice Presidente  da CBBS, ofício de apoiamento limitado a, no máximo, 5% 


(cinco por cento do colégio elei toral) 


 


                                          CAPITULO VIII     


                         CONSELHO EXECUTIVO 


 
Art. 21. O Conselho Executivo é constituído de 11 (onze) membros, com mandato 


de 4 (quatro) anos, e será integrado, com exceção do Diretor Executivo: 


         I - Pelo Presidente. 


         II- Pelo Vice-Presidente. 


         III-Pelo Diretor Executivo. 


 IV- Por 7 (sete) diretores assistentes nomeados e demitidos “ad nutum” livremente 


pelo Presidente da CBBS. 


 V - 1 (um) atleta eleito entre seus pares mediante votação organizada pela CBBS, 


em conjunto com a entidade que o representa. 


 


Art. 22. O Conselho Executivo reunir-se-á quando convocado pelo seu Presidente 


ou pelo Diretor Executivo e as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 


presentes, com a presença mínima de 3 (três)             Conselheiros. 


§ 1º O Conselho Executivo reunir-se-á ordinariamente no mínimo a cada 2 (dois) 


meses e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 


§ 2º O Conselho Executivo reunir-se á quando convocado pelo seu Presidente ou 


pelo Diretor Executivo e as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 


presentes, com a presença mínima de 3 (três) conselheiros. 


§ 3º O Conselho Executivo reunir-se-á ordinariamente no mínimo a cada 2 (dois) 


meses e, extra ordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou Diretor 


Executivo. 


 


Art. 23. Compete ao Conselho Executivo: 


I - Assistir o  Presidente e o Diretor Executivo na administração da CBBS e fiscalizar 


o cumprimento deste Estatuto, da legislação desportiva e das normas do emanadas  


pelas entidades da qual a CBBS seja  filiada. 


II - Elaborar e aprovar códigos e regulamentos, bem como propor à Assembleia 


reforma total ou parcial do estatuto. 
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III- Submeter à homologação do Conselho Fiscal, no último quadrimestre de cada 


ano, o       orçamento para o ano devendo ser submetido à apreciação da Assembleia 


caso não sejam homologados. 


IV- Tomar ciência até o final do primeiro quadrimestre de cada ano, do relatório 


de atividades e das contas do exercício anterior, acompanhados do balanço 


patrimonial e financeiro instruído com parecer do Conselho Fiscal, a serem 


remetidos à Assembleia. 


V- Propor à Assembleia a filiação de entidades estaduais e Ligas de 


administração do desporto, após exame e aprovação dos seus respectivos estatutos. 


VI - Propor à Assembleia a desfiliação de entidades estaduais, ligas de 


administração do desporto bem como atletas filiados à CBBS. 


VII - Autorizar a aquisição de imóveis, após parecer do Conselho Fiscal. 


VIII- Solicitar à Assembleia a autorização para a alienação de imóveis ou 


gravação dos mesmos com ônus real, após parecer do Conselho Fiscal. 


IX - Apreciar os relatórios dos chefes das delegações da CBBS e adotar as medidas 


cabíveis. 


X - Interpretar e deliberar sobre os casos omissos na aplicação do presente estatuto. 


XI - Conceder licença ao Presidente e ao Vice-Presidente.  


XII - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 


XIII- Propor a concessão de títulos honoríficos, respeitadas as disposições dos 


artigos 45. 


XIV- Filiar entidades regionais de administração e entidades de prática desportivas       


referidas  no parágrafo 1º do artigo 16, da Lei n.º 9.615 de 24/03/98, e se for o caso, 


vincular ou filiar Ligas nacionais e Regionais bem como filiar atletas, 


respeitadas as   disposições contidas nos parágrafos 2º e 3º do artigo 16, da 


Lei citada nesta alínea  e as normas deste Estatuto. 


XV- Analisar o calendário anual de competições proposto pelo Diretor Técnico 


podendo aprová-lo ou não. 


XVI - Constituir as delegações representativas da CBBS, ouvido o Diretor Técnico, 


podendo              requisitar das entidades filiadas, a qualquer tempo, atletas e auxiliares 


especializados para comporem as Delegações da CBBS, em competições nacionais e 


internacionais 


XVII - Expedir como normas e regulamentos de natureza disciplinar que estarão 


sujeitos dirigentes e atletas que representem a CBBS, em competições nacionais e 


internacionais. 
XVIII- Apreciar e julgar os relatórios apresentados pelos chefes de delegações da 
CBBS. 
XIX- Decidir sobre os modelos do símbolo, bandeira e uniformes a serem 


adoados. 


 XX- Abrir créditos adicionais, mediante autorização do Conselho Fiscal da CBBS. 
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XXI - Autorizar a CBBS receber doações ou legados em ato homologado pelo 


Conselho Fis cal. 


XXII - Determinar os estabelecimentos de crédito idôneos em que deverão ser 


depositados  os valores em dinheiro e os títulos de crédito da CBBS. 


XXIII - Dar conhecimento circunstanciado aos poderes judicantes das faltas e 


irregularidades cometidas pelos filiados, ou ainda por pessoas vinculadas direta ou 


indiretamente a CBBS, para processamento e/ou julgamento, na forma das 


disposições contidas no Código de Justiça Desportiva. 


XXIV- Exercer autoridade disciplinar administrativa podendo punir infratores, 


respeitadas as   atribuições dos poderes judicantes da CBBS e a legislação vigente. 


XXV- Resolver, ad referêndum da Assembleia Geral, os casos omissos neste Estatuto 


e de solução inadiável. 


XXVI - Constituir Códigos específicos de transferências nacionais e internacionais 


de atletas  de Beisebol, Softbol e Beisebol/5. 


XXVII – Publicar previamente o calendário das reuniões da Assembleia Geral e 


posterior publicação sequencial das atas de reuniões realizadas durante o ano. 


XXVIII - Nomear Comissão Deliberativa para analise das chapas que se submeterão 


ao sufrágio                     de votação para cargos a que se refere o artigo 20, I, “b”, 1 e 3. 


XIX – Criar o Conselho de Ética que será composto, por 3 (três) membros 


pertencentes aos quadros da CBBS, de reputação ético-moral ilibada, indicados pelo 


Conselho Executivo, para análise e julgamento das denuncias decorrentes do 


descumprimento do Código de Ética da CBBS cujos nomes serão referendados em 


Assembleia Geral da CBBS. 


XXX – Criar um Departamento de Ouvidoria para o recebimento e instrução de 


denuncias decorrentes do descumprimento das normas contidas no Código de Ética 


da CBBS que as encaminhará ao Conselho de Ética para Julgamento.  


 


Parágrafo único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 


ao Presidente                                 o voto de desempate sendo as reuniões lavradas nas respectivas atas. 


  


                   


                 CAPÍTULO IX 


                      CONSELHO FISCAL 


 


Art. 24. O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração geral e 


financeira da CBBS,  se constituirá de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 


suplentes eleitos pela Assembleia  Geral Ordinária que terão plena autonomia em 


suas decisões e condução dos seus trabalhos, nos termos do seu regimento interno 


próprio sendo que esse regimento só poderá ser alterado por seus próprios membros. 
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§ 1º O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus membros efetivos. 


 


§ 2º Ao Conselho Fiscal é assegurado por disposição legal e estatutária plena 


autonomia em                  suas decisões e a condução dos seus trabalhos. 


 


Art. 25. Assegurada sua Autonomia, compete ao Conselho Fiscal, além das 


atribuições que lhe                       confere este Estatuto: 
a) Examinar mensalmente a escrita, balancetes e documentos contábeis da 
CBBS. 
b) Apresentar à Assembleia Geral parecer anual, sobre o movimento 


econômico, financeiro e                  administrativo da CBBS. 


c) opinar sobre a cobertura de créditos adicionais ao orçamento, tendo em 


vista os recursos  de compensação. 
d) Dar parecer sobre o projeto de orçamento. 
e) Denunciar à Assembleia Geral, erros administrativos ou qualquer violação 


da lei ou do Estatuto sugerindo as medidas a serem tomadas. 


f) Convocar a Assembleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente. 


g) Aprovar projeto de aplicação de recursos. 


 


 


CAPÍTULO X 


JUSTIÇA DESPORTIVA 


 


 


Art. 26. Ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, doravante denominado STJD, 


unidade autônoma e independente da CBBS, compete processar e julgar, em 


última instância, as questões previstas no Código de Justiça Desportiva, sempre 


assegurada a ampla defesa e o contraditório, ressalvados os pressupostos processuais 


estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2l7 da Constituição Federal. 


 


Art. 27. O Tribunal Pleno do STJD será composto por 9 (nove) membros obedecendo 


ao disposto na legislação em vigor e a composição prevista no §8º, do artigo 20, deste 


estatuto. 


 


§ 1º Para apreciação de matérias relativas a competições interestaduais ou nacionais, 


funcionarão perante o STJD, como primeiro grau de jurisdição, tantas Comissões 


Disciplinares Nacionais quantas se fizerem necessárias, compostas, cada uma, por 


cinco auditores, de reconhecido saber jurídico desportivo e de reputação ilibada, 


que não pertençam ao Tribunal Pleno do STJD. 
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§ 2º A Procuradoria da Justiça Desportiva destina-se a promover a 


responsabilidade das pessoas naturais ou jurídicas que violarem as disposições 


deste Código, exercida por procu radores nomeados pelo respectivo Tribunal. 


 


§ 3º O STJD se regerá pelas prescrições previstas no respectivo Código de Justiça 


Desportiva, 


 


§ 4º É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das 


entidades de prática, o exercício de cargo ou função nos órgãos judiciantes da 


CBBS, exceção feita aos membros dos Conselhos deliberativos das entidades de 


práticas desportivas. 


 


 


      CAPÍTULO XI 


                                                       PRESIDENCIA 


     


Art. 28. Ao Presidente compete: 


 


a) A função executiva, na administração da entidade, Ativa e Passivamente, com 


amplos poderes de representação judicial e extrajudicial, podendo constituir 


procuradores e representantes. 


b) Contratar, nomear, licenciar, punir e demitir funcionários. 


c) Apresentar à Assembleia Geral, em cada uma das sessões ordinárias, relatórios 


circunstanciados da administração realizada no exercício anterior, juntamente com 


o parecer do Conselho Fiscal e o balanço do movimento econômico, financeiro e 


orçamentário. 


d) Nomear assessores e assistentes respectivos. 


e) Abrir os trabalhos nas Assembleias Gerais apresentando o Relatório das Atividades 


do exercício anterior bem como presidir as Assembleias Gerais, sempre que indicado 


pelos presentes, com direito a voto, observado o disposto no artigo 18 e seus 


parágrafos 1º. 2º. e  3º. 


f) Convocar o Conselho Fiscal. 


g) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria Executiva, com direito a voto. 


h) Abrir, movimentar e encerrar contas em qualquer instituição bancária no território 


nacional. 


i) Assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, cheques e qualquer outro 


documento que envolva responsabilidade financeira. 


j) Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, 
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econômicas, financeiras e desportivas da CBBS. 


k) Representar perante as autoridades Federais, Estaduais e Municipais em tudo o 


que neces sário for para aberturas ou fechamentos de sub-sedes em todo território 


nacional. 


l) Expedir autorizações de atletas filiados para a participação de competições 


interestaduais                                ou internacionais. 


m) Nomear e demitir “ad nutum” 7 (sete) Diretores cujos cargos são de assistentes 


embora a denominação dos cargos sejam de Diretor Financeiro, Secretario Geral, 


Diretor Médico, Diretor Odontológico, Diretor Técnico, Diretor de Marketing e 


Diretor Jurídico. 


 


Art. 29. Compete ao Vice-Presidente: 


a) Substituir o Presidente em seus impedimentos. 


b) Substituir o Presidente em caráter definitivo, quando o afastamento ocorrer e 2 dois 


últimos    anos do seu mandato. 


c) Comparecer às sessões das demais Diretorias. 


d) Relatar todas as atividades sociais e desportivas da CBBS. 


 


CAPÍTULO XII 


DIRETOR EXECUTIVO 
 


Art. 30 Compete ao Diretor Executivo: 


a) Criar, comunicar e implementar a visão, a missão e a direção geral da CBBS, 


gerenciando o desenvolvimento e implementação da estratégia global; 


b) Dirigir, orientar e avaliar o trabalho da Diretoria Executiva; 


c) Formular e implementar o plano estratégico que orienta a Diretoria Executiva da 


CBBS, objetivando seus trabalhos junto ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e 


as entidades internacionais a qual a CBBS é filiada; 


d) Manter a conscientização no cenário interno e externo objetivando os calendários; 


 internacionais de competições em especial o Campeonato Mundial, as 


Olimpíadas e os Jogos Panamericanos de Beisebol e Softbol; 


e) Criar uma organização de aprendizagem profissional objetivando seu crescimento 


e especialização em toda a cadeia organizacional da entidade sempre focado nos 


campeonatos internacionais que a CBBS participa. 


f) Avaliação dos objetivos propostos anualmente pela Diretoria Executiva. 


 


                                 CAPÍTULO XIII 


                                DIRETORIA 
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Art. 31. A CBBS é administrada por uma Diretoria, constituída pelo, Presidente, 


Vice-Presidente, Diretor Executivo, Diretor Financeiro, Diretor Secretario Geral, 


Diretor Médico Diretor Odontológico e Diretor Técnico, Diretor de Marketing, 


Diretor Jurídico, todos indicados pelo Presidente da CBBS,  cuja posse ocorrerá logo 


após a primeira reunião de Diretoria onde serão assinados os termos de posse. 


 


§ 1º A diretoria aplicam-se os mesmos impedimentos previstos no artigo 13, § 2º,, 


letras “a” a “g” 


 


§ 2º O Presidente, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, mesmo na 


de licença, será substituído pelo Vice-Presidente ou pelo Secretário Geral, nessa 


ordem e com todas as atribuições inerentes ao cargo 


§ 3º O Vice-Presidente, independentemente do exercício eventual da Presidência 


da CBBS, poderá desempenhar qualquer parcela da função executiva do 


Presidente, em caráter transitório, quando por este delegada em termos expressos 


por ofício. 


§ 4º Os membros da diretoria não respondem pessoalmente e subsidiariamente pelas 


obrigações que contraírem em nome da CBBS na prática de ato regular de sua 


gestão, mas assumem essa  responsabilidade pelos prejuízos que causarem em 


virtude de infringência à Lei ou Estatuto e solidariamente, com os demais, em 


caso de deliberação coletiva. 


§ 5º. As Funções Técnicas que compõem a Diretoria poderão ser exercidas de forma 


voluntária ou remunerada, de acordo com as atividades exercidas por esses Diretores 


que serão publicadas em portarias complementares. 


§6º. A remuneração há que se refere o paragráfo anterior será definida pelo 


Presidente e Diretor Executivo e deverá contar com a aprovação de metade mais um 


dos membros presentes da Diretoria, mediante ata deliberativa redigida para tal fim. 


§ 7º. A CBBS não distribuirá entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 


diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 


excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 


natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 


exercício de suas atividades; 


 


 


Art. 32. No caso da vacância do cargo de Presidente da CBBS antes de 


completado o segundo                       ano do período do mandato, far-se-á, dentro de 30 (trinta) 


dias, no máximo, a eleição do novo titular que completará o tempo restante do 


mandato, devendo o Vice-Presidente ou seu eventual substituto, convocar a 
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Assembleia Geral. 


 


§ 1º No caso da vacância do cargo de Presidente da CBBS nos dois últimos anos 


de mandato, assumirá, automaticamente, o Vice-Presidente, que o completará o 


mandato. 


§ 2º Vagando-se simultânea ou sucessivamente os cargos de Presidente e Vice-


Presidente da             CBBS, cumpre ao Secretario Geral assumir a direção da entidade 


e convocar, dentro de 30 (trinta) dias subsequentes, a contar da abertura da última 


vaga, a Assembleia Geral para a eleição dos sucessores, que completarão o tempo 


restante do mandato. 


 


Art. 33. Cada um dos membros da da denominada Diretoria exercerá funções 


privativas de direção do Departamento que lhe cumprir administrar. 


 


§ 1º Cada Diretoria disporá de assessores nomeados pelo Presidente, por proposta 


do titular              respectivo. 


§ 2º Cada Diretoria apresentará anualmente, relatório circunstanciado das 


atividades respecti vas. 


§ 3º A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação do Presidente 


ou Diretor Executivo, da CBBS, e só deliberará se presente a maioria dos seus 


membros. 


§ 4º As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, tendo o 


Presidente, além do seu voto, o voto de qualidade, nos casos de empate. 


§ 5º Na Diretoria Técnica, necessariamente haverá 1 representante dos Atletas 


regularmente eleito pelos seus pares em eleição organizada pela CBBS, em 


conjunto com a entidade dos atletas. 


§.6º As licenças de membros da Diretoria não poderão exceder a 90 (noventa) dias. 


 


Art. 34. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Financeiro 


a quem compete:  


 


a)         Dirigir e orientar os serviços financeiros e patrimoniais da CBBS, incluídos os 


da tesouraria, con tabilidade e almoxarifado. 


b)         Promover meios para elevações dos recursos financeiros da CBBS. 


c)        Depositar em estabelecimento de crédito designado pela diretoria, as 


importâncias em dinheiro e os títulos de crédito da CBBS. 


d)         Assinar com o Presidente, os cheques e qualquer outro documento que 


envolva responsabilidade financeira. 
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e)        Manter atualizado o registro da posição financeira de cada filiado (a) junto 


a CBBS, promovendo os meios para regularizar atrasos. 


f)         Elaborar a proposta orçamentária a ser revista e adotada pela diretoria da  


CBBS. 


g)       Organizar o documentário destinado a instruir o levantamento do balanço 


e  do    movimento  econômico e financeiro de cada exercício anual. 


 


Art. 35. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor Secretario Geral a quem 


compete:  


 


a) Despachar o expediente recebido e promover a expedição da 


correspondência da CBBS. 


b) Superintender os trabalhos da secretaria. 


c) Dirigir e orientar o pessoal administrativo da CBBS. 


d) Redigir e assinar com o Presidente as atas das sessões da Diretoria. 


e) Dirigir os serviços de comunicações, arquivos, biblioteca e publicidade. 


 


Art. 36. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Técnico a 


quem compete: 


a) Elaborar o calendário anual das atividades desportivas da CBBS. 


b) Emitir parecer de ordem técnica, quando solicitado. 


c) Denunciar as faltas disciplinares cometidas por atletas, técnicos, dirigentes 


ou pessoas física s ou jurídicas, direta ou indiretamente vinculados a CBBS. 


d) Elaborar todos os regulamentos para os campeonatos, torneios, 


espetáculos, combates e competições promovidos pela CBBS. 


e) Encaminhar à diretoria o resultado oficial das competições referidas na 


alínea anterior. 


f) Organizar as representações técnicas da CBBS, observados os critérios 


indicados de eficiên cia técnica. 


 


Art. 37. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Jurídico 


a quem compete: 


a) Assessorar a Presidência da CBBS nos assuntos ou questões que envolvam 


problemas legais ou de natureza jurídica. 


b) Emitir pareceres e responder as consultas pertinentes ao campo do direito. 


c) Representar A CBBS nos processos judiciais que venham a ocorrer. 


d) Auxiliar o Diretor Técnico, quando necessário, na elaboração de 


regulamentos, tabelas ou    normas de ordem desportiva. 


 


Art. 38. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Médico 
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a quem compete: 


a) Estar presente em todas as competições do CBBS, ou no seu 


impedimento, indicar um de seus assessores. 


b) Coordenar e supervisionar os profissionais ligados ao departamento, 


assim como, fisiotera peuta, massagista, psicólogo, nutricionista, etc. 


c) Estabelecer os exames médicos necessários para a prática do desporto de 


Beisebol e Softbol. 


d) Orientar os procedimentos médicos e exames de doping nos espetáculos 


de prática do desporto de Beisebol, Softbol e Beisebol/5. 


 


Art. 39. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento 


odontológico a quem compete: 


a) Estar presente em todas as competições da CBBS, ou no seu 


impedimento, indicar outro profissional que o substitua na competição; 


b) Coordenar e supervisionar os profissionais ligados ao departamento. 


c) Estabelecer os exames odontológicos necessários para a prática do 


beisebol e softbol 


d) Orientar os procedimentos corretivos de tratamento odontológicos bem 


como as orientações    clínicas necessárias nas competições de Beisebol, Softbol 


 


Art.40. A diretoria da CBBS contará com um Diretor de Comunicação e 


Marketing a quem compete: 


a) Dar publicidade às ações, aos campeonatos, torneior e eventos 


promovidos pela CBBS; 


b) Selecionar empresas e entidades que queiram patrocinar a própria CBBS, 


seus campeonatos, torneiros e Eventos; 


c) Tratar da publicidade nos locais onde a CBBS promover campeonatos, 


torneiros ou eventos; 


d) Tratar com os meios de comunicação as questões de patrocínio para 


transmissão de campeonatos, torneiros e eventos promovidos pela CBBS; 


e) Ser responsável pelo engajamento e mobilização dos diversos segmetnos 


envolvidos com o Beisebol e Softbol no país e no exterior, se necessário, 


através da comunicação das ações da CBBS, em todos os meios 


adequados. 


                         CAPÍTULO XIV 


                          ORDEM DESPORTIVA 


 


Art. 41. A CBBS tem competência para decidir de ofício ou quando lhe forem 


submetidos por seus filiados, as questões relativas ao cumprimento das normas e 
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regras desportivas. 


§ 1ºCom o objetivo de manter a ordem desportiva e o respeito aos atos emanados 


de seus poderes internos, poderão ser aplicados pela CBBS aos seus filiados as 


seguintes sanções: 


 


I - Advertências 


    II- Censura escrita 


                    III-  Multa 


IV - Suspensão 


V-  Desfiliação ou desvinculação 


 


§ 2º Aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, e III deste artigo, não 


prescinde o processo  administrativo. 


§ 3º As penalidades de que trata o inciso IV deste artigo, só serão aplicadas após 


decisão definitiva do STJD. 


 


§ 4º As penalidades de que trata o inciso V deste artigo só serão aplicadas após 


decisão defini tiva do STJD, observado o disposto nos parágrafos 1º. e 2º. do artigo 


12. 


 


 


 


                                      CAPÍTULO XV 


            PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA 


 


Art. 42. Constitui patrimônio da CBBS: 


a) Bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título. 


b) Troféus e prêmios que receber em caráter definitivo. 


c) Saldos apurados em balanços anuais. 


d) Fundos existentes ou bens resultantes de sua inversão. 


 


Parágrafo único: Os recursos da CBBS serão aplicados integralmente na 


consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 


constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 


 


Art. 43. Constitui receita da CBBS: 


a) Taxas de filiação e permanência. 


b) Mensalidades pagas pelos filiados. 


c) Taxas de registro, inscrição e transferência de atletas. 
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d) Rendas de torneios, campeonatos e espetáculos. 


e) Taxas de licença para competições interestaduais, nacionais e 


internacionais. 


f) Multas. 


g) Taxas fixadas em regimentos internos. 


h) Subvenções e auxílios conseguidos pelos poderes públicos. 


i) Donativos em geral. 


j) Taxas de registro de empresários e promotores de eventos. 


k) Rendas eventuais. 


 


Art. 44. Constitui despesa da CBBS: 


a) Contribuições regulamentares às entidades internacionais a que A CBBS 


estiver associada. 


b) Impostos e taxas governamentais, salários de empregados, remuneração por 


serviços prestados, aquisição de material de expediente e desportivo e conservação 


de bens próprios ou alheios. 


c) Custeio de campeonatos, torneios, espetáculos promovidos pela CBBS. 


d) Assinatura de jornais e revistas especializadas, aquisição de distintivos e 


carteiras. 


e) Consumo de energia elétrica, água e contas telefônicas e de provedor de 


internet. 


f) Manutenção de aparelhos, computadores, fax e outras despesas 


indispensáveis à administração do CBBS. 


 


 


 


                                   CAPÍTULO XVI 


                                          TÍTULOS HONORÍFICOS 


 


Art. 45. A CBBS poderá conceder títulos de honrarias por proposta da Diretoria 


Executiva ou por indicação de no mínimo 2/3 (dois terços) dos filiados, mediante 


exposição de motivos por escrito ad referendum da Assembleia Geral. 


 


§ Único: Os títulos honoríficos concebíveis são os de: 


a) Grandes Beneméritos 


b) Beneméritos 


c) Honorários 
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                                          CAPÍTULO - XVII 


                               PAVILHÃO E SÍMBOLO 


 


Art. 46. O Pavilhão da CBBS é representado pela figura de um jogador de  


beisebol estilizado com taco, bola e boné nas cores da Bandeira Nacional 


formando a sigla CBBS. 


A Bandeira da CBBS e representado por uma Bandeira com formato retangular com 


duas faixas azuis nas laterais e no centro uma faixa  branca com o logotipo da CBBS 


e escrito CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL em 


preto. 


O Uniforme: é representado pelas cores que predominam a Bandeira Nacional            com 


a palavra BRASIL no peito ou costa. 


Art. 47. É vedado às filiadas diretas e indiretas usarem uniformes iguais aos da 


CBBS. 


Art. 48. O uso dos símbolos, bandeira e uniformes da CBBS é de sua absoluta 


exclusividade e  propriedade, da CBBS devendo a entidade providenciar o devido 


registro público. 


 


§ 1º É terminantemente proibido o uso dos símbolos da CBBS, sem autorização 


expressa da mesma, só podendo usá-los atletas, técnicos e dirigentes, quando 


representarem a mesma em competições oficiais nacionais ou internacionais. 


 


 


XVIII  


DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS  


 


 
Art. 49. Sempre que, em virtude de Lei houver necessidade de adaptação do 


Estatuto Social, é      autorizado à Diretoria Executiva da CBBS, deliberar sobre as 


adaptações necessárias, independentemente de convocação da Assembleia Geral. 


 


Parágrafo Único: Preparada as alterações, necessárias, no prazo de trinta dias 


será convocada                                                   uma Assembleia Geral cuja finalidade será a analise deliberação 


das propostas de alteração estatutária. 


 


 


CAPÍTULO XIX 
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DA PERSONALIDADE JURÍDICA 


 


Art. 50. As alterações e Consolidação Estatutária foi aprovada pela Assembleia 


Geral Ordinaria e Extraordinária, em sessão realizada no dia 07 de novembro de 


2025, e entrará em vigor na data de sua                                averbação no Cartório de Registro de Títulos 


e Documentos. 


 


 
                 


 
 


Jose Thiago Caldeira                              Agnelo José de Castro Moura 
Presidente CBBS                                       Presidente da Assembleia 


 
 


 
 
 


Ramon Ito                                                Agnelo José de Castro Moura 
Secretário                                                  Advogado OAB/SP 54.338 
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ESTATUTO 


CAPÍTULO I 


 
INSTITUIÇÃO SEDE E CREDENCIAIS 


 
 
     CNPJ 61.854.295/0001-58 


 


Art. 1º A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E 


SOFTBOL, designada pela sigla CBBS, filiada ao COMITÊ OLÍMPICO 


BRASILEIRO, designado pela sigla COB, fundada na Cidade de São 


Paulo  em 03 de fevereiro de 1990, é uma associação sem fins lucrativos, de 


caráter desportivo, constituída pelas Entidades filiadas de administração 


Estadual, Ligas e Atletas, todos com iguais direitos, no território brasileiro, que 


dirijam ou venham a dirigir de fato o Beisebol, Softbol o, Beisebol/5       e  E-Sports, 


em todas as modalidades que venham a ser criadas, definidas ou redefinidas 


pelas  entidades internacionais a qual é filiada. 


 


§ 1º Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol é filiada as seguintes 


entidades internacionais: 


 


.WBSC -World Baseball Softball Confederation 


.COPABE - Confederação Panamericana de Beisebol 


.CONSUBE - Confederação Sulamericana de Beisebol 


.CONPASA - Confederação Panamericana de Softbol 


.CONSURSA - Confederação Sulamericana de Softbol 


 


§ 2º A CBBS, será representada, ativa e passivamente, judicial e 


extrajudicialmente, por seu Pre sidente. 


 


§ 3° A CBBS, compreendendo todos os seus poderes, órgãos e dirigentes, não 


exerce nenhuma função delegada do Poder Público nem se caracteriza como 


entidade ou autoridade pública. 


 


§ 4º A CBBS, nos termos do Inciso I do Art. 217 da Constituição Federal, goza 


de autonomia administrativa quanto a sua organização e funcionamento. 


 


Art. 2º A CBBS, cujo prazo de duração é indeterminado, se regerá por este 
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Estatuto e pelas Leis e normas que regem o desporto em nosso país, 


especialmente o artigo 217 da Constituição da República Federativa do 


Brasil, e pela Lei 9.615, de 24 de março de 1998 com as alterações  


decorrentes das Leis 9.981/2000,10264/2001 e 10672/2003, 12.395/2011, 


12.868/2013, 13.019/2014, 13.155/2015, 13.204/2015; 13.756/18 e 14.073/2020 as 


quais passou a viger. 


 


Art. 3º A CBBS, Entidade Nacional de Administração de Beisebol, Softbol e 


Beisebol/5 não profissional, tem personalidade jurídica distinta dos seus 


filiados. 


 


 


§ 1º Nenhum filiado responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 


financeiras da CBBS nem esta responde por ato ou omissão de qualquer dos 


seus filiados. 


 


§ 2º Poderão os dirigentes da CBBS, serem responsabilizados civil e 


criminalmente por gestão ou atos praticados de forma irregular ou temerária 


onde ficar comprovado o desvio de finalidade na direção da entidade ou que 


gerem risco excessivo e irresponsável para o patrimônio da entidade. 


 


§ 3º Os atos estabelecidos no artigo 18, letras B, C, D da Lei 9.615/1998, 


quando e se praticados, serão objeto de apuração por meio de mecanismos 


de controle social internos da entidade, sem prejuízo da adoção das 


providências necessárias à apuração das eventuais                                                  responsabilidades civil e 


penal. 


§ 4º A CBBS, terá sua Sede e foro na Capital do Estado de domicílio do 


Presidente da CBBS até o período correspondente ao seu mandato e serão 


alterados sucessivamente tantas vezes quantos forem os domicílios dos 


Presidentes sucessores. 


 


§ 5º A CBBS, tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, 


na Rua Visconde de Ourem 161- Jardim Aeroporto CEP 04632-020, sendo 


ilimitado o tempo de sua duração. 


 


§ 6º A CBBS, nos termos dos artigos 5º. e 6º. de seu estatuto social poderá 


abrir sub-sedes, ou  filiais de acordo, com suas necessidades, objetivando o 


desmembramento de suas atividades desportivas e tendo em vista uma 


melhor adequação de suas atividades soci ais. 
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§ 7º A CBBS, poderá abrir, a qualquer tempo, uma nova filial no 


CT/YAKULT-SP, localizado na  Rodovia Bunjiro Nakao, Km 58,5 em Ibiúna-


SP, no bairro Sorocamirim – CEP 18150-000 no centro de treinamento; 


 


Art. 4º A CBBS, adotará os códigos das regras desportivas e as normas 


legais emanadas pelo Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e pela World 


Baseball Softball Confederation - WBSC fazendo com que sejam observadas 


pelas entidades estaduais de administração do desporto ou ligas  regionais 


que lhe estejam direta ou indiretamente filiadas. 


 


CAPÍTULO II 


FINS 


 


Art.5º A CBBS, tem por objetivos principais e permanentes: 


 


I. Administrar, fiscalizar, difundir, incentivar e jurisdicionar a prática da 


Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 observando sempre o disposto no artigo1º, em 


todo o território nacional; 


 


II. Representar Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 junto aos poderes públicos e 


as entidades privadas, pugnando pelos direitos e legítimos interesses de seus 


filiados; 


III. Representar Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 em qualquer atividade de 


âmbito internacional, com poderes para celebrar acordos, convenções e 


tratados, bem como orientar, coordenar e condicionar as atividades de cunho 


internacional de seus filiados, respeitadas as atribuições da alçada do Comitê 


Olímpico Brasileiro; 


IV. Respeitar e fazer respeitar as regras e regulamentos internacionais e 


olímpicos de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


V. Cumprir e fazer cumprir os mandamentos originais das entidades 


internacionais a que   esteja filiada, assim como os atos legalmente expedidos 


pelos órgãos e pelas autoridades que integram os poderes públicos; 


VI.  Promover a realização dos campeonatos brasileiros e campeonatos 


interestaduais de Beisebol, Softbol em todas as                                         categorias; 


VII. Promover, administrar ou permitir a realização de competições 


internacionais de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


VIII. Estatuir a respeito dos competidores e respectivos registros, inscrições, 


classificações, credenciais, transferências, remoções e reversões, fazendo 
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cumprir as exigências das normas nacionais e internacionais; 


IX. Expedir aos filiados com força de mandamentos, circulares, 


deliberações, resoluções, notas oficiais, códigos, regulamentos, instruções ou 


outros atos necessários à organização, ao funcionamento e à disciplina 


Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


X. Emitir tabelas de taxas e encargos financeiros a que ficam obrigados os 


filiados, compreendendo: de filiação e permanência, de alvará de 


competições, de transferência de competidor e/ou remoção ou reversão, de 


credencial, de inscrição em competição, de registro, inscrição ou renovação 


de competidores, de autorização para competir no   exterior e outros que se 


fizerem necessários ao funcionamento da CBBS; 
XI. Preservar o patrimônio sócio cultural, respeitando suas diferentes formas; 


XII. Apoiar os associados na implementação de projetos de difusão da 


Beisebol e Softbol, e Beisebol/5 na  realização de eventos significativos, tais 


como encontros, mostras, seminários, festivais e   demais eventos 


XIII. Zelar pelo prestígio e ética da classe; 


XIV. Promover o intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa, nacionais 


e/ou internacionais que possam de alguma forma, colaborar com o 


desenvolvimento dos seus As sociados; e 


XV. Promover outras atividades de grande relevância pública e social, em 


especial nas áreas do esporte, educação, assistência social, cultura, saúde, 


dentre outras. 


  


                       CAPÍTULO III 


                         OBJETIVOS 


 


Art.6º Para garantir a transparência de gestão e controle social a CBBS 


garante: 


 


a) Observância dos princípios de gestão democrática que visem garantir os 


processos coletivos de atualização, tais como participação, 


descentralização, transparência, inclusive quanto aos dados econômicos e 


financeiros, da CBBS, seus contratos, patrocinadores, direitos de imagem, 


de propriedade intelectual , e qualquer outro aspectos de gestão objetivando 


assim obter os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 


publicidade, economicidade e da eficiência; destinação de seus recursos 


financeiros integralmente à manutenção e ao desenvolvimento dos seus 


objetivos sociais; 


b) Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes 


a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
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vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 


decisório; 


c) Constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 


competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 


contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 


para os organismos superiores da entidade bem como a criação de uma 


ouvidoria ou órgão equivalente encarregado de receber, processar e 


responder as solicitações relacionadas a entidade; 


d) Transparência de contas a serem observadas pela entidade, que 


determinarão, no mínimo: 


1) A observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 


normas brasileiras de   contabilidade. 


2) Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do 


exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 


entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos com o Instituto 


Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo  de Garantia do Tempo de 


Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qual quer filiado 


3) Dar publicidade em sítio eletrônico da entidade aos recursos recebidos 


mediante convênio ou transferidos em virtude da Lei nº 9615/1998, à sua 


destinação e às prestações de contas apresentadas; e 


4) Submeter seus demonstrativos anuais a auditoria independente quando 


auferirem, em                  cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 


ou igual ou inferior a R$4.800.000,00. 


 


             CAPITULO IV 


CONSTITUIÇÃO E DA FILIAÇÃO 


 


Art. 7º A CBBS, é constituído por Entidades Estaduais e do Distrito Federal 


de Administração do Beisebol, Softbol Ligas Regionais, por um representante 


dos atletas que ocupe a função de Presidente da Comissão de Atletas da CBBS 


e de um número ilimitado de Entidades de Prática das modalidades de 


Beisebol, Softbol, e Beisebol/5 obedecido, sempre, o seu Regimento Interno e 


as disposições do Art. 8º deste Estatuto. 


§ 1º Há duas categorias de filiadas: 


 I     Fundadoras 


São consideradas filiadas fundadoras, as Entidades   que assinaram a Ata 


de Fundação da CBBS 
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II Efetivas 


São consideradas filiadas efetivas todas as entidades de Administração 


Estadual, Ligas               Regionais ou atletas praticantes do Beisebol, Softbol que 


solicitarem sua inscrição ou filiação              nos quadros da CBBS. 


 


Art. 8º São condições essenciais para filiação a CBBS: 


 


I. Para Entidades de Administração Estadual ou liga. 


a) Ter personalidade jurídica; 


b) Ter seu estatuto e os seus filiados quando for o caso, devidamente 


enquadrados às normas legais que regem o desporto em nosso País e não 


colididentes com as normas estatutárias da CBBS; 


c) Manter condições de participar dos espetáculos, torneios e 


campeonatos promovidos pela CBBS; 


d) Anexar ao seu estatuto o desenho do uniforme de sua equipe 


representativa e o de seu símbolo, com indicação das cores representativas. 


 


II. Para atletas 


     a) Ser praticante de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5. 


 III     Ligas  


A CBBS poderá, desde que cumprido todos os requisitos, estatutários 


reconhecer e vincular as ligas (amadoras e profissionais) que assim 


requererem, na forma da legislação vigente, sem direito a voz e voto nas 


Assembleias Gerais da CBBS, podendo participar como convidadas. 


Parágrafo ùnico – O reconhecimento e vinculação das ligas, organizadas na 


forma da legislação vigente, dependerá sempre do preenchimento dos 


requisitos que serão fixados em regulamento próprio, elaborado pela CBBS, 


que poderá, a seu exclusivo critério deferir ou indeferir o pedido de 


reconhecimento e vinculação. 


Art. 9º É condição essencial para o pedido de desfiliação, demissão e 


exclusão do quadro de filiação da CBBS: 


 


a) Para Entidade de Administração Estadual, de Pratica Desportiva ou 


Liga, carta da enti dade em papel timbrado, dirigida ao Conselho Executivo 


firmada por seu presidente,  legalmente investido no cargo, com firma 


reconhecida e cópia da ata de Assembleia devidamente registrada 


deliberando sobre esse ato de desfiliação e/ou demissão; 
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b) Para atleta filiado, documento firmado pelo próprio atleta, com firma 


reconhecida endereçada ao Conselho Executivo; 


c)  Quanto a exclusão do quadro associativo do filiado da CBBS, este 


somente poderá ocorrer, após excluído ter se submetido a sanção disciplinar 


junto a Comissão Disciplinar, com a manutenção da penalidade junto ao 


STJD no qual seja assegurado o princípio da ampla defesa em todas as 


instâncias com o referendo da Assembleia Geral Extraordinária convocada 


para tal fim; 


d)  É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar, inclusive 


sua exclusão, requerer, dois anos após seu cumprimento, a reabilitação, em 


face de provas efetivas de bom comportamento 


 


§ único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido 


de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal. 


 


Art. 10º São membros fundadores da CBBS: 


 


a) Federação Paulista de Beisebol e Softbol 


b) Federação Paranaense de Beisebol e Softbol 


c) Federação de Beisebol e Softbol de Mato Grosso do Sul 


 


    CAPÍTULO V 


                 DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS 


 


Art. 11. São direitos dos filiados: 


a) Organizarem-se livremente desde que não contrariem as leis 


desportivas, as normas deste Estatuto ou de qualquer entidade superior a que 


esteja vinculada A CBBS; 


b) Participar das Assembleias Gerais ou nelas fazer-se representar, 


observadas as normas deste  Estatuto e as leis vigentes; 


c) Participar dos espetáculos, torneios e campeonatos promovidos pela 


CBBS, observados os  regulamentos respectivos; 
d) Requerer vistoria e/ou oficialização de locais destinados a espetáculos 
públicos; 
e) Usar o direito de representação e recurso, observadas as normas 


contidas neste Estatuto; 


f) Acesso irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de 


contas, bem como àqueles relacionados à gestão da respectiva entidade, os 


quais deverão ser publicados na íntegra do sítio eletrônico; 
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g) A participação de um atleta nos colegiados de direção incumbidos 


diretamente de assuntos esportivos e na eleição para cargos da entidade; 


h) A garantia de representação, com direito a voto, da categoria de 


atletas e entidades de prática esportiva das respectivas modalidades, no 


âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de 


regulamentos das competições; 


i) O representante dos atletas de que trata a letra (h) do caput deste artigo 


deverá ser escolhido pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela 


CBBS, em conjunto com a entidade que os representem, observando-se, 


quanto ao processo eleitoral, o disposto no art.14  deste Estatuto; 


j) Defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da 


eleição; e 


k) Acompanhamento da apuração pelos candidatos e por meios de 


comunicação. 


 


Art. 12. São deveres dos filiados: 


 


a) Reconhecer A CBBS como entidade nacional administradora de 


Beisebol, Softbol em nosso país; 


b) Cumprir e fazer cumprir a legislação desportiva, as normas deste Estatuto 


e os atos emanados da CBBS; 


c) Pagar os encargos financeiros estipulados pela CBBS; 


d) Comunicar, no prazo de 15 (quinze) dias, as eleições dos seus poderes 


e, quando for o caso, respectivas alterações estatutárias; 


e) Enviar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os resultados das 


competições que realizar; 


f) Manter registros dos atletas, bem como exigir exames médicos a fim 


de verificar se os    mesmos estão aptos exercer a prática desportiva de Beisebol, 


Softbol, e Beisebol/5. 


g) Comunicar com antecedência a realização de eventos de Beisebol, 


Softbol, e Beisebol/5 de natureza internacional ou interestadual que não 


envolva disputa de títulos; e 


h) Participar do Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol, e Beisebol/5  


realizado a cada ano. 


§ 1º O descumprimento das obrigações previstas neste artigo poderá implicar 


em ato de exclusão do filiado da CBBS, mediante processo regular, junto ao 


STJD encaminhado pelo Conselho Executivo onde se assegura o princípio 


do contraditório e de ampla defesa e, posteriormente encaminhado para 


aprovação por maioria absoluta em Assembleia Geral e especialmente 
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convocada para esse fim. 


§ 2º Da decisão que decretar a exclusão do filiado caberá novo recurso à 


Assembleia Geral. 


 


§ 3º A critério da Diretoria, mediante regulamento específico poderão 


participar no Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol as Entidades de 


Administração Regional ou Ligas ainda não filiadas                     na CBBS 


 


§ 4º As entidades de Prática Desportiva, e atletas poderão participar de 


todo e qualquer calendário esportivo promovido pela CBBS. 


 


CAPÍTULO VI  


PODERES 


 


Art. 13. São poderes da CBBS: 


 


a) A Assembleia Geral 


b) A Presidência e a Vice-Presidência 


c) Diretor Executivo - CEO 


d) Conselho Executivo 


e) O Conselho Fiscal 


f) A Diretoria 


 


§ 1º Os poderes mencionados neste artigo terão seus Regimentos Internos de 


elaboração de sua competência, textos estes subsidiários entre si, naquilo em 


que um não for incompatível com os princípios do outro, observadas as 


disposições das leis, as normas deste Estatuto e deverão ser aprovados pela 


diretoria. 


 


§ 2º São inelegíveis para desempenho de cargos e funções eletivas ou de 


livre    nomeação em qualquer dos poderes da CBBS os: 


 


a) Condenados por crime doloso em sentença definitiva; 


b) Inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão 


administrativa definitiva; 
c) Inadimplentes na prestação de contas da CBBS; 


d) Afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou 


em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da 
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entidade; 


e) Inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas; 


f) Falidos; 


g) Administradores e membros do Conselho Fiscal de entidade de prática 


desportiva; 


h) O cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2o (segundo) 


grau ou por adoção na  eleição que o suceder; e 


i) Os auditores do Superior Tribunal ou do Tribunal de Justiça Desportiva, 


os integrantes de suas Comissões Disciplinares, bem como os respectivos 


Procuradores. 


 


§ 3º A inelegibilidade prevista nos incisos “a” a “f” do parágrafo § 2º acima 


perdurará por dez  anos. 


 


                 CAPÍTULO VII 


ASSEMBLEIA GERAL 


 


Art. 14. A Assembleia Geral, poder máximo do CONFEDERAÇÃO 


BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL – CBBS compõe-se do 


Presidente da CBBS e dos Presidentes das Entidades Estaduais e  do Distrito 


Federal, bem como das Ligas Regionais e outras Entidades de Prática 


Desportiva da Modalidade regularmente filiadas na CBBS, ou seus delegados 


devidamente nomeados por instrumento particular de procuração com 


firma do outorgante devidamente reconhecida em  Cartorio. 


I - Fica assegurado Colégio Eleitoral constituído de todos os filiados no 


gozo de seus direitos, observando que a categoria de atletas de beisebol e 


softbol tem garantido 1/3 do total dos votos. 


Dentre os atletas, eleitos um deverá ocupar a função de Presidente da 


Comissão de Atletas. 


II - Fica assegurada a participação de atletas nos colegiados de direção 


e no colégio eleitoral por meio de representantes de atletas eleitos diretamente 


e de forma independente pelos atletas filiados da entidade, assegurado, ao 


menos, 1/5 (um quinto) de representação de cada sexo; 


III- No processo de Votação fica assegurada, aos filiados, se necessário, 


a constituição de comissão apartada da diretoria da entidade 


IV - Fica assegurado as entidades e atletas, no processo eleitoral, a 


fiscalização, por delegados das chapas concorrentes e pelo conselho fiscal. 
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§ 1º O processo eleitoral, cujo sistema de recolhimento dos votos será 


assegurado sistema imune de fraudes, assegurada a votação não presencial será 


constituído de todos os filiados, inclusive atletas assegurado a estes no 


mínimo1/3 (um terço) do total dos votos, do colégio eleitoral da CBBS, 


sendo assegurada defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de 


participar da eleição e o acompanhamento da apuração pelos candidatos 


será feito no local e dia de a apuração e meios de comunicação, se 


necessário, cujo resultado será comunicado no sitio da  CBBS. 


 


§ 2º Cada entidade ou atleta participante da Assembleia Geral Ordinária ou 


Extraordinária terá  direito apenas a um voto. 


 


§ 3º Só terá direito a voto o filiado em pleno gozo dos seus direitos estatutários, 


que esteja quite com os cofres da CBBS e que tenha participado do 


Campeonato Brasileiro de Beisebol, Softbol       e Beisebol/5 em qualquer de 


suas categorias que anteceda a Assembleia Geral. 


§ 4º Todos os integrantes das assembleias-gerais terão acesso irrestrito aos 


documentos, informações e comprovantes de despesas relativos a prestação 


de contas. 


 


Art. 15. A Assembleia Geral será convocada: 


a) Pelo Presidente Conselho Executivo quando por solicitação feita ao 


Presidente da CBBS pela maioria        absoluta das entidades filiadas; 


b) Por 1/5 (um quinto) das filiadas, quites com seus direitos estatutários; 


c) Pelo Conselho Fiscal, quando ocorrer o previsto nas alíneas “e” e “f” do artigo 


25; 


d) Por 30% (trinta por cento) dos associados com direito a voto para deliberar 


sobre a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade dos 


dirigentes, após 3 (três) meses da ciência do ato considerado de gestão irregular 


ou temerária tal como definido no artigo 18-D, §2º 9.615/1998 caso: 


I - não tenha sido instaurado o procedimento de apuração de 


responsabilidade; ou 


II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 


procedimentos internos de apuração de responsabilidade. 


 


 Art. 16. Assembleia Geral, eletiva ou não, será convocada pelo Presidente do 


Conselho Executivo, mediante edital divulgado através de Nota Oficial afixado 


no quadro de avisos do CBBS, encaminhado às filiadas via postal, com pelo 
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menos 10 (dez) dias de antecedência, por publicação por mídia digital, via 


postal ou rede social. Quando se tratar de Assembleia Quadrienal Eletiva, a 


publicação será obrigatória com pelo menos 15 dias de antecedencia, em órgão 


de imprensa por três dias. A assembleia poderá ser realizada de forma virtual 


ou presencial ou ambas concomitantemente. O não recebimento pela filiada da 


Nota Oficial divulgada pela Associação  não acarretará anulação da Assembleia 


ou de eleições. - § unico - Em se tratando de matéria urgente e inadiável, a 


Assembleia poderá ser convocada em regime de urgência, com antecedência 


mínima de 3 (três) dias. 


 


Art.17. As Assembleias Gerais se instalarão em primeira convocação com a 


maioria dos filiados e, em segunda convocação, uma hora após, com qualquer 


número de presentes. 


 


Art.18. As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Presidente da CBBS ou seu 


eventual substituto   legal. 


 


§ 1º Quando da prestação de contas do ano anterior, caberá a Assembleia 


indicar entre os pre sentes, aquele que venha a presidir os trabalhos. 


 


§ 2º Quando da eleição para a Presidência da Entidade caberá a Assembleia 


indicar entre os presentes, aquele que venha presidir os trabalhos. 


 


§ 3º Não poderá presidir a sessão plenária, aquele que estiver concorrendo a 


cargo eletivo ou  aquele que esteja cumprindo punição. 


 


Art. 19. A Assembleia só poderá deliberar sobre os assuntos contidos no 


respectivo edital de  convocação. 


 


 § único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos presentes, exceto 


nos casos que exigem quórum específico, referidos nas alíneas “b”, “d” e “g”, do 


inciso II do artigo 20 deste Estatuto. 


 


Art. 20. Compete à Assembleia Geral: 


I. Ordinariamente: 


 


a) Durante o primeiro trimestre de cada ano, mediante convocação do 


Presidente do  Conselho Executivo,  julgar a prestação de contas apresentada pelo 
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Conselho Executivo, precedido do parecer do Conselho Fiscal sobre o 


movimento econômico, financeiro e administrativo do último exercício bem 


como o relatório da Presidência do ano anterior; 
b) Entre os meses de novembro e dezembro anteriores ao término do mandato 


dos cargos, abaixo relacionados, para eleger e empossar no mês de janeiro: 


 


1. O Presidente e o Vice-Presidente 


2. O  Diretor Executivo 


        3. O  Conselho Fiscal da CBBS. 


§ - 1º A eleição do Diretor Executivo não prescinde de inscrição sendo este escolhido 


mediante a indicação de 3 entidades filiadas a CBBS e referendado em Assembleia 


Geral.   


 


 §  2º Aos membros eleitos enunciados nos itens 1 e 3 deste inciso, é permitida uma 


única recondução. 


 


§ 3º Os processos de eleição ou reeleição serão realizados por escrutínio secreto, 


exceto quando houver uma única “chapa”. 


 


§ 4º As inscrições das Chapas Eletivas a que se refere o artigo 20, I, alínea “b” itens 


“1 e 3” serão     efetuadas em até 5 (cinco) dias que antecedam a data da realização 


da Assembleia Geral, vedado o recebimento da inscrição, após essa data, sob 


pena de responsabilidade. 


 


§ 5º As chapas inscritas necessariamente deverão ser referendadas por uma Comissão 


Deliberativa nomeada para este fim. 


 


§ 6º Não poderão participar da Comissão Deliberativa aqueles que detenham 


cargos diretivos                dentro da CBBS. 


 


§ 7º Os membros do Superior Tribunal de Justiça serão indicados: 


a) dois pelo Presidente da CBBS. 


b) dois pelas entidades de administração filiadas na CBBS. 


c) dois pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 


d) um representante dos árbitros, indicado pela respectiva entidade de classe. 


e) dois representantes dos atletas, indicados pelas respectivas entidades 


sindicais. 


 


§ 8º Os membros do STJD terão mandatos de 4 anos e, por ser um colegiado 
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autônomo e independente, serão apresentados aos participantes da Assembleia 


Geral, para conhecimento na                      mesma oportunidade em que estiverem empossando o 


Diretor Executivo o Presidente o Vice-Presidente e o Conselho Fiscal da CBBS. 


 


§ 9º Os membros enunciados no parágrafo 8º deste artigo terão uma única 


recondução.  


 


II - Extraordinariamente: 


a) Privativamente, aprovar emenda ou reforma  estatutária, no todo ou em 


parte, por iniciativa do  Conselho Executivo, devendo ser respeitada quando a 


reforma ou modificação não decorram            da existência de Lei ou resolução de 


entidades ou autoridades superiores, mediante o voto concorde de pelo menos 2/3 


(dois terço) dos filiados, presentes a AGE especificamente convocada para esse 


fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 


das entidades ou com menos 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, devendo 


sempre ser respeitado o princípio da anualidade das Assembleias; 


b) Resolver sobre a extinção da CBBS e, no caso de ser decidida, o 


respectivo patrimonio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 


natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.204//2015 e cujo objeto social 


seja, preferencialmente o mesmo da CBBS,  devendo, porém, tais deliberações 


serem tomadas pela  unanimidade do presentes; 


c) Autorizar o Presidente da CBBS a adquirir ou a alienar bens imóveis e 


a constituir ônus ou  direitos reais sobre os mesmos; 


d) Cassar o mandato, após processo regular, de qualquer filiado da 


CBBS. Para deliberação sobre o disposto nesta alínea é exigido o quórum mínimo 


de (2/3) dois terços dos filiados; 


e) Apreciar as propostas da Diretoria Executiva, sobre concessão de títulos 


honoríficos e de beneméritos; 


f) Eleger, em votação secreta e empossar os membros dos Poderes 


referidos nos itens 1, 2 e 3  deste artigo, quando ocorrer vacância dos mesmos; 


g) Destituir, depois de esgotadas todas os julgamentos e recursos, por decisão 


de 2/3 dos votos  da totalidade das filiadas, o mandato dos membros de qualquer dos 


órgãos da CBBS, ressalva dos os integrantes do STJD, dando-lhes o prévio direito 


de defesa, encaminhando a seguir a  respectiva deliberação para o STJD; 


h) Decidir a respeito da desfiliação da CBBS de entidades internacionais, 


por recomendação do Conselho Executivo em votação de que participe no mínimo 


(2/3) dois terços dos filiados; 


i) Decidir em instância final em que participe no mínimo (2/3) dois terços 


dos filiados recursos interpostos no caso de desfiliação ou exclusão quando 
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encaminhada pelo Conselho Executivo, após o encerramento do devido processo 


legal onde fique assegurado o princípio da ampla defesa não só em primeira 


instância como junto ao STJD. 


        j)             Apresentar no ato da inscrição de candidatura ao cargo de Presidente e  


Vice Presidente  da CBBS, ofício de apoiamento limitado a, no máximo, 5% 


(cinco por cento do colégio elei toral) 


 


                                          CAPITULO VIII     


                         CONSELHO EXECUTIVO 


 
Art. 21. O Conselho Executivo é constituído de 11 (onze) membros, com mandato 


de 4 (quatro) anos, e será integrado, com exceção do Diretor Executivo: 


         I - Pelo Presidente. 


         II- Pelo Vice-Presidente. 


         III-Pelo Diretor Executivo. 


 IV- Por 7 (sete) diretores assistentes nomeados e demitidos “ad nutum”  livremente 


pelo Presidente da CBBS. 


 V - 1 (um) atleta eleito entre seus pares mediante votação organizada pela CBBS, 


em conjunto com a entidade que o representa. 


 


Art. 22. O Conselho Executivo reunir-se-á quando convocado pelo seu Presidente 


ou pelo Diretor Executivo e as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 


presentes, com a presença mínima de 3 (três)             Conselheiros. 


§ 1º O Conselho Executivo reunir-se-á ordinariamente no mínimo a cada 2 (dois) 


meses e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 


§ 2º O Conselho Executivo reunir-se á quando convocado pelo seu Presidente ou 


pelo Diretor Executivo e as decisões serão tomadas por maioria de votos dos 


presentes, com a presença mínima de 3 (três) conselheiros. 


§ 3º O Conselho Executivo reunir-se-á ordinariamente no mínimo a cada 2 (dois) 


meses e, extra ordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou Diretor 


Executivo. 


 


Art. 23. Compete ao Conselho Executivo: 


I - Assistir o  Presidente e o Diretor Executivo na administração da CBBS e fiscalizar 


o cumprimento deste Estatuto, da legislação desportiva e das normas do emanadas  


pelas entidades da qual a CBBS seja  filiada. 


II - Elaborar e aprovar códigos e regulamentos, bem como propor à Assembleia 


reforma total ou parcial do estatuto. 


III- Submeter à homologação do Conselho Fiscal, no último quadrimestre de cada 
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ano, o       orçamento para o ano devendo ser submetido à apreciação da Assembleia 


caso não sejam homologados. 


IV- Tomar ciência até o final do primeiro quadrimestre de cada ano, do relatório 


de atividades e das contas do exercício anterior, acompanhados do balanço 


patrimonial e financeiro instruído com parecer do Conselho Fiscal, a serem 


remetidos à Assembleia. 


V- Propor à Assembleia a filiação de entidades estaduais e Ligas de 


administração do desporto, após exame e aprovação dos seus respectivos estatutos. 


VI - Propor à Assembleia a desfiliação de entidades estaduais, ligas de 


administração do desporto bem como atletas filiados à CBBS. 


VII - Autorizar a aquisição de imóveis, após parecer do Conselho Fiscal. 


VIII- Solicitar à Assembleia a autorização para a alienação de imóveis ou 


gravação dos mesmos com ônus real, após parecer do Conselho Fiscal. 


IX - Apreciar os relatórios dos chefes das delegações da CBBS e adotar as medidas 


cabíveis. 


X - Interpretar e deliberar sobre os casos omissos na aplicação do presente estatuto. 


XI - Conceder licença ao Presidente e ao Vice-Presidente.  


XII - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 


XIII- Propor a concessão de títulos honoríficos, respeitadas as disposições dos 


artigos 45. 


XIV- Filiar entidades regionais de administração e entidades de prática desportivas       


referidas  no parágrafo 1º do artigo 16, da Lei n.º 9.615 de 24/03/98, e se for o caso, 


vincular ou filiar Ligas nacionais e Regionais bem como filiar atletas, 


respeitadas as   disposições contidas nos parágrafos 2º e 3º do artigo 16, da 


Lei citada nesta alínea  e as normas deste Estatuto. 


XV- Analisar o calendário anual de competições proposto pelo Diretor Técnico 


podendo aprová-lo ou não. 


XVI - Constituir as delegações representativas da CBBS, ouvido o Diretor Técnico, 


podendo              requisitar das entidades filiadas, a qualquer tempo, atletas e auxiliares 


especializados para comporem as Delegações da CBBS, em competições nacionais e 


internacionais 


XVII - Expedir como normas e regulamentos de natureza disciplinar que estarão 


sujeitos dirigentes e atletas que representem a CBBS, em competições nacionais e 


internacionais. 
XVIII- Apreciar e julgar os relatórios apresentados pelos chefes de delegações da 
CBBS. 


XIX- Decidir sobre os modelos do símbolo, bandeira e uniformes a serem 


adoados. 


 XX- Abrir créditos adicionais, mediante autorização do Conselho Fiscal da CBBS. 


XXI - Autorizar a CBBS receber doações ou legados em ato homologado pelo 
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Conselho Fis cal. 


XXII - Determinar os estabelecimentos de crédito idôneos em que deverão ser 


depositados  os valores em dinheiro e os títulos de crédito da CBBS. 


XXIII - Dar conhecimento circunstanciado aos poderes judicantes das faltas e 


irregularidades cometidas pelos filiados, ou ainda por pessoas vinculadas direta ou 


indiretamente a CBBS, para processamento e/ou julgamento, na forma das 


disposições contidas no Código de Justiça Desportiva. 


XXIV- Exercer autoridade disciplinar administrativa podendo punir infratores, 


respeitadas as   atribuições dos poderes judicantes da CBBS e a legislação vigente. 


XXV- Resolver, ad referêndum da Assembleia Geral, os casos omissos neste Estatuto 


e de solução inadiável. 


XXVI - Constituir Códigos específicos de transferências nacionais e internacionais 


de atletas  de Beisebol, Softbol e Beisebol/5. 


XXVII – Publicar previamente o calendário das reuniões da Assembleia Geral e 


posterior publicação sequencial das atas de reuniões realizadas durante o ano. 


XXVIII - Nomear Comissão Deliberativa para analise das chapas que se submeterão 


ao sufrágio                     de votação para cargos a que se refere o artigo 20, I, “b”, 1 e 3. 


XIX – Criar o Conselho de Ética que será composto, por 3 (três) membros 


pertencentes aos quadros da CBBS, de reputação ético-moral ilibada, indicados pelo 


Conselho Executivo, para análise e julgamento das denuncias decorrentes do 


descumprimento do Código de Ética da CBBS cujos nomes serão referendados em 


Assembleia Geral da CBBS. 


XXX – Criar um Departamento de Ouvidoria para o recebimento e instrução de 


denuncias decorrentes do descumprimento das normas contidas no Código de Ética 


da CBBS que as encaminhará ao Conselho de Ética para Julgamento.  


 


Parágrafo único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 


ao Presidente                                 o voto de desempate sendo as reuniões lavradas nas respectivas atas. 


  


                   


                 CAPÍTULO IX 


                      CONSELHO FISCAL 


 


Art. 24. O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração geral e 


financeira da CBBS,  se constituirá de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 


suplentes eleitos pela Assembleia  Geral Ordinária que terão plena autonomia em 


suas decisões e condução dos seus trabalhos, nos termos do seu regimento interno 


próprio sendo que esse regimento só poderá ser alterado por seus próprios membros. 
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§ 1º O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus membros efetivos. 


 


§ 2º Ao Conselho Fiscal é assegurado por disposição legal e estatutária plena 


autonomia em                  suas decisões e a condução dos seus trabalhos. 


 


Art. 25. Assegurada sua Autonomia, compete ao Conselho Fiscal, além das 


atribuições que lhe                       confere este Estatuto: 
a) Examinar mensalmente a escrita, balancetes e documentos contábeis da 
CBBS. 


b) Apresentar à Assembleia Geral parecer anual, sobre o movimento 


econômico, financeiro e                  administrativo da CBBS. 


c) opinar sobre a cobertura de créditos adicionais ao orçamento, tendo em 


vista os recursos  de compensação. 
d) Dar parecer sobre o projeto de orçamento. 
e) Denunciar à Assembleia Geral, erros administrativos ou qualquer violação 


da lei ou do Estatuto sugerindo as medidas a serem tomadas. 


f) Convocar a Assembleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente. 


g) Aprovar projeto de aplicação de recursos. 


 


 


CAPÍTULO X 


JUSTIÇA DESPORTIVA 


 


 


Art. 26. Ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, doravante denominado STJD, 


unidade autônoma e independente da CBBS, compete processar e julgar, em 


última instância, as questões previstas no Código de Justiça Desportiva, sempre 


assegurada a ampla defesa e o contraditório, ressalvados os pressupostos processuais 


estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2l7 da Constituição Federal. 


 


Art. 27. O Tribunal Pleno do STJD será composto por 9 (nove) membros obedecendo 


ao disposto na legislação em vigor e a composição prevista no §8º, do artigo 20, deste 


estatuto. 


 


§ 1º Para apreciação de matérias relativas a competições interestaduais ou nacionais,  


funcionarão perante o STJD, como primeiro grau de jurisdição, tantas Comissões 


Disciplinares Nacionais quantas se fizerem necessárias, compostas, cada uma, por 


cinco auditores, de reconhecido saber jurídico desportivo e de reputação ilibada, 


que não pertençam ao Tribunal Pleno do STJD. 
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§ 2º A Procuradoria da Justiça Desportiva destina-se a promover a 


responsabilidade das pessoas naturais ou jurídicas que violarem as disposições 


deste Código, exercida por procu radores nomeados pelo respectivo Tribunal. 


 


§ 3º O STJD se regerá pelas prescrições previstas no respectivo Código de Justiça  


Desportiva, 


 


§ 4º É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das 


entidades de prática, o exercício de cargo ou função nos órgãos judiciantes da 


CBBS, exceção feita aos membros dos Conselhos deliberativos das entidades de 


práticas desportivas. 


 


 


 


      CAPÍTULO XI 


                                                       PRESIDENCIA 


     


Art. 28. Ao Presidente compete: 


 


a) A função executiva, na administração da entidade, Ativa e Passivamente, com 


amplos poderes de representação judicial e extrajudicial, podendo constituir 


procuradores e representantes. 


b) Contratar, nomear, licenciar, punir e demitir funcionários. 


c) Apresentar à Assembleia Geral, em cada uma das sessões ordinárias, relatórios 


circunstanciados da administração realizada no exercício anterior, juntamente com 


o parecer do Conselho Fiscal e o balanço do movimento econômico, financeiro e 


orçamentário. 


d) Nomear assessores e assistentes respectivos. 


e) Abrir os trabalhos nas Assembleias Gerais apresentando o Relatório das Atividades 


do exercício anterior bem como presidir as Assembleias Gerais, sempre que indicado 


pelos presentes, com direito a voto, observado o disposto no artigo 18 e seus 


parágrafos 1º. 2º. e  3º. 


f) Convocar o Conselho Fiscal. 


g) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria Executiva, com direito a voto. 


h) Abrir, movimentar e encerrar contas em qualquer instituição bancária no território 


nacional. 


i) Assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, cheques e qualquer outro 


documento que envolva responsabilidade financeira. 


j) Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, 
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econômicas, financeiras e desportivas da CBBS. 


k) Representar perante as autoridades Federais, Estaduais e Municipais em tudo o 


que neces sário for para aberturas ou fechamentos de sub-sedes em todo território 


nacional. 


l) Expedir autorizações de atletas filiados para a participação de competições 


interestaduais                                ou internacionais. 


m) Nomear e demitir “ad nutum” 7 (sete) Diretores cujos cargos são de assistentes 


embora a denominação dos cargos sejam de Diretor Financeiro, Secretario Geral, 


Diretor Médico, Diretor Odontológico, Diretor Técnico, Diretor de Marketing e 


Diretor Jurídico. 


 


Art. 29. Compete ao Vice-Presidente: 


a) Substituir o Presidente em seus impedimentos. 


b) Substituir o Presidente em caráter definitivo, quando o afastamento ocorrer e 2 dois 


últimos    anos do seu mandato. 


c) Comparecer às sessões das demais Diretorias. 


d) Relatar todas as atividades sociais e desportivas da CBBS. 


 


CAPÍTULO XII 


DIRETOR EXECUTIVO 
 


Art. 30 Compete ao Diretor Executivo: 


a) Criar, comunicar e implementar a visão, a missão e a direção geral da CBBS, 


gerenciando o desenvolvimento e implementação da estratégia global; 


b) Dirigir, orientar e avaliar o trabalho da Diretoria Executiva; 


c) Formular e implementar o plano estratégico que orienta a Diretoria Executiva da 


CBBS, objetivando seus trabalhos junto ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, e 


as entidades internacionais a qual a CBBS é filiada; 


d) Manter a conscientização no cenário interno e externo objetivando os calendários; 


 internacionais de competições em especial o Campeonato Mundial, as 


Olimpíadas e os Jogos Panamericanos de Beisebol e Softbol; 


e) Criar uma organização de aprendizagem profissional objetivando seu crescimento 


e especialização em toda a cadeia organizacional da entidade sempre focado nos 


campeonatos internacionais que a CBBS participa. 


f) Avaliação dos objetivos propostos anualmente pela Diretoria Executiva. 


 


                                 CAPÍTULO XIII 


                                DIRETORIA 
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Art. 31. A CBBS é administrada por uma Diretoria, constituída pelo, Presidente, 


Vice-Presidente, Diretor Executivo, Diretor Financeiro, Diretor Secretario Geral, 


Diretor Médico Diretor Odontológico e Diretor Técnico, Diretor de Marketing, 


Diretor Jurídico, todos indicados pelo Presidente da CBBS,  cuja posse ocorrerá logo 


após a primeira reunião de Diretoria onde serão assinados os termos de posse. 


 


§ 1º A diretoria aplicam-se os mesmos impedimentos previstos no artigo 13, § 2º,, 


letras “a” a “g” 


 


§ 2º O Presidente, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, mesmo na 


de licença, será substituído pelo Vice-Presidente ou pelo Secretário Geral, nessa 


ordem e com todas as atribuições inerentes ao cargo 


§ 3º O Vice-Presidente, independentemente do exercício eventual da Presidência 


da CBBS, poderá desempenhar qualquer parcela da função executiva do 


Presidente, em caráter transitório, quando por este delegada em termos expressos 


por ofício. 


§ 4º Os membros da diretoria não respondem pessoalmente e subsidiariamente pelas 


obrigações que contraírem em nome da CBBS na prática de ato regular de sua 


gestão, mas assumem essa  responsabilidade pelos prejuízos que causarem em 


virtude de infringência à Lei ou Estatuto e solidariamente, com os demais, em 


caso de deliberação coletiva. 


§ 5º. As Funções Técnicas que compõem a Diretoria poderão ser exercidas de forma 


voluntária ou remunerada, de acordo com as atividades exercidas por esses Diretores 


que serão publicadas em portarias complementares. 


§6º. A remuneração há que se refere o paragráfo anterior será definida pelo 


Presidente e Diretor Executivo e deverá contar com a aprovação de metade mais um 


dos membros presentes da Diretoria, mediante ata deliberativa redigida para tal fim.  


§ 7º. A CBBS não distribuirá entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 


diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 


excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 


natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 


exercício de suas atividades; 


 


 


Art. 32. No caso da vacância do cargo de Presidente da CBBS antes de 


completado o segundo                       ano do período do mandato, far-se-á, dentro de 30 (trinta) 


dias, no máximo, a eleição do novo titular que completará o tempo restante do 


mandato, devendo o Vice-Presidente ou seu eventual substituto, convocar a 
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Assembleia Geral. 


 


§ 1º No caso da vacância do cargo de Presidente da CBBS nos dois últimos anos 


de mandato, assumirá, automaticamente, o Vice-Presidente, que o completará o 


mandato. 


§ 2º Vagando-se simultânea ou sucessivamente os cargos de Presidente e Vice-


Presidente da             CBBS, cumpre ao Secretario Geral assumir a direção da entidade 


e convocar, dentro de 30 (trinta) dias subsequentes, a contar da abertura da última 


vaga, a Assembleia Geral para a eleição dos sucessores, que completarão o tempo 


restante do mandato. 


 


Art. 33. Cada um dos membros da da denominada Diretoria exercerá funções 


privativas de direção do Departamento que lhe cumprir administrar. 


 


§ 1º Cada Diretoria disporá de assessores nomeados pelo Presidente, por proposta 


do titular              respectivo. 


§ 2º Cada Diretoria apresentará anualmente, relatório circunstanciado das 


atividades respecti vas. 


§ 3º A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação do Presidente 


ou Diretor Executivo, da CBBS, e só deliberará se presente a maioria dos seus 


membros. 


§ 4º As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, tendo o 


Presidente, além do seu voto, o voto de qualidade, nos casos de empate. 


§ 5º Na Diretoria Técnica, necessariamente haverá 1 representante dos Atletas 


regularmente eleito pelos seus pares em eleição organizada pela CBBS, em 


conjunto com a entidade dos atletas. 


§.6º As licenças de membros da Diretoria não poderão exceder a 90 (noventa) dias. 


 


Art. 34. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Financeiro 


a quem compete:  


 


a)         Dirigir e orientar os serviços financeiros e patrimoniais da CBBS, incluídos os 


da tesouraria, con tabilidade e almoxarifado. 


b)         Promover meios para elevações dos recursos financeiros da CBBS. 


c)        Depositar em estabelecimento de crédito designado pela diretoria, as 


importâncias em dinheiro e os títulos de crédito da CBBS. 


d)         Assinar com o Presidente, os cheques e qualquer outro documento que 


envolva responsabilidade financeira. 
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e)        Manter atualizado o registro da posição financeira de cada filiado (a) junto 


a CBBS, promovendo os meios para regularizar atrasos. 


f)         Elaborar a proposta orçamentária a ser revista e adotada pela diretoria da  


CBBS. 


g)       Organizar o documentário destinado a instruir o levantamento do balanço 


e  do    movimento  econômico e financeiro de cada exercício anual. 


 


Art. 35. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor Secretario Geral a quem 


compete:  


 


a) Despachar o expediente recebido e promover a expedição da 


correspondência da CBBS. 


b) Superintender os trabalhos da secretaria. 


c) Dirigir e orientar o pessoal administrativo da CBBS. 


d) Redigir e assinar com o Presidente as atas das sessões da Diretoria. 


e) Dirigir os serviços de comunicações, arquivos, biblioteca e publicidade. 


 


Art. 36. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Técnico a 


quem compete: 


a) Elaborar o calendário anual das atividades desportivas da CBBS. 


b) Emitir parecer de ordem técnica, quando solicitado. 


c) Denunciar as faltas disciplinares cometidas por atletas, técnicos, dirigentes 


ou pessoas física s ou jurídicas, direta ou indiretamente vinculados a CBBS. 


d) Elaborar todos os regulamentos para os campeonatos, torneios, 


espetáculos, combates e competições promovidos pela CBBS. 


e) Encaminhar à diretoria o resultado oficial das competições referidas na 


alínea anterior. 


f) Organizar as representações técnicas da CBBS, observados os critérios 


indicados de eficiên cia técnica. 


 


Art. 37. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Jurídico 


a quem compete: 


a) Assessorar a Presidência da CBBS nos assuntos ou questões que envolvam 


problemas legais ou de natureza jurídica. 


b) Emitir pareceres e responder as consultas pertinentes ao campo do direito. 


c) Representar A CBBS nos processos judiciais que venham a ocorrer. 


d) Auxiliar o Diretor Técnico, quando necessário, na elaboração de 


regulamentos, tabelas ou    normas de ordem desportiva. 


 


Art. 38. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento Médico 







CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL 


CBBS 


24 


 


 


a quem compete: 


a) Estar presente em todas as competições do CBBS, ou no seu 


impedimento, indicar um de seus assessores. 


b) Coordenar e supervisionar os profissionais ligados ao departamento, 


assim como, fisiotera peuta, massagista, psicólogo, nutricionista, etc. 


c) Estabelecer os exames médicos necessários para a prática do desporto de 


Beisebol e Softbol. 


d) Orientar os procedimentos médicos e exames de doping nos espetáculos 


de prática do desporto de Beisebol, Softbol e Beisebol/5. 


 


Art. 39. A Diretoria da CBBS contará com um Diretor do Departamento 


odontológico a quem compete: 


a) Estar presente em todas as competições da CBBS, ou no seu 


impedimento, indicar outro profissional que o substitua na competição; 


b) Coordenar e supervisionar os profissionais ligados ao departamento. 


c) Estabelecer os exames odontológicos necessários para a prática do 


beisebol e softbol 


d) Orientar os procedimentos corretivos de tratamento odontológicos bem 


como as orientações    clínicas necessárias nas competições de Beisebol, Softbol 


 


Art.40. A diretoria da CBBS contará com um Diretor de Comunicação e 


Marketing a quem compete: 


a) Dar publicidade às ações, aos campeonatos, torneior e eventos 


promovidos pela CBBS; 


b) Selecionar empresas e entidades que queiram patrocinar a própria CBBS, 


seus campeonatos, torneiros e Eventos; 


c) Tratar da publicidade nos locais onde a CBBS promover campeonatos, 


torneiros ou eventos; 


d) Tratar com os meios de comunicação as questões de patrocínio para 


transmissão de campeonatos, torneiros e eventos promovidos pela CBBS; 


e) Ser responsável pelo engajamento e mobilização dos diversos segmetnos 


envolvidos com o Beisebol e Softbol no país e no exterior, se necessário, 


através da comunicação das ações da CBBS, em todos os meios 


adequados. 


                         CAPÍTULO XIV 


                          ORDEM DESPORTIVA 


 


Art. 41. A CBBS tem competência para decidir de ofício ou quando lhe forem 


submetidos por seus filiados, as questões relativas ao cumprimento das normas e 
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regras desportivas. 


§ 1ºCom o objetivo de manter a ordem desportiva e o respeito aos atos emanados 


de seus poderes internos, poderão ser aplicados pela CBBS aos seus filiados as 


seguintes sanções: 


 


I - Advertências 


    II- Censura escrita 


                    III-  Multa 


IV - Suspensão 


V-  Desfiliação ou desvinculação 


 


§ 2º Aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, e III deste artigo, não 


prescinde o processo  administrativo. 


§ 3º As penalidades de que trata o inciso IV deste artigo, só serão aplicadas após 


decisão definitiva do STJD. 


 


§ 4º As penalidades de que trata o inciso V deste artigo só serão aplicadas após 


decisão defini tiva do STJD, observado o disposto nos parágrafos 1º. e 2º. do artigo 


12. 


 


 


 


                                      CAPÍTULO XV 


            PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA 


 


Art. 42. Constitui patrimônio da CBBS: 


a) Bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título. 


b) Troféus e prêmios que receber em caráter definitivo. 


c) Saldos apurados em balanços anuais. 


d) Fundos existentes ou bens resultantes de sua inversão. 


 


Parágrafo único: Os recursos da CBBS serão aplicados integralmente na 


consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 


constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 


 


Art. 43. Constitui receita da CBBS: 


a) Taxas de filiação e permanência. 


b) Mensalidades pagas pelos filiados. 


c) Taxas de registro, inscrição e transferência de atletas. 
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d) Rendas de torneios, campeonatos e espetáculos. 


e) Taxas de licença para competições interestaduais, nacionais e 


internacionais. 


f) Multas. 


g) Taxas fixadas em regimentos internos. 


h) Subvenções e auxílios conseguidos pelos poderes públicos. 


i) Donativos em geral. 


j) Taxas de registro de empresários e promotores de eventos. 


k) Rendas eventuais. 


 


Art. 44. Constitui despesa da CBBS: 


a) Contribuições regulamentares às entidades internacionais a que A CBBS 


estiver associada. 


b) Impostos e taxas governamentais, salários de empregados, remuneração por 


serviços prestados, aquisição de material de expediente e desportivo e conservação 


de bens próprios ou alheios. 


c) Custeio de campeonatos, torneios, espetáculos promovidos pela CBBS. 


d) Assinatura de jornais e revistas especializadas, aquisição de distintivos e 


carteiras. 


e) Consumo de energia elétrica, água e contas telefônicas e de provedor de 


internet. 


f) Manutenção de aparelhos, computadores, fax e outras despesas 


indispensáveis à administração do CBBS. 


 


 


 


                                   CAPÍTULO XVI 


                                          TÍTULOS HONORÍFICOS 


 


Art. 45. A CBBS poderá conceder títulos de honrarias por proposta da Diretoria 


Executiva ou por indicação de no mínimo 2/3 (dois terços) dos filiados, mediante 


exposição de motivos por escrito ad referendum da Assembleia Geral. 


 


§ Único: Os títulos honoríficos concebíveis são os de: 


a) Grandes Beneméritos 


b) Beneméritos 


c) Honorários 
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                                          CAPÍTULO - XVII 


                               PAVILHÃO E SÍMBOLO 


 


Art. 46. O Pavilhão da CBBS é representado pela figura de um jogador de 


beisebol estilizado com taco, bola e boné nas cores da Bandeira Nacional 


formando a sigla CBBS. 


A Bandeira da CBBS e representado por uma Bandeira com formato retangular com 


duas faixas azuis nas laterais e no centro uma faixa  branca com o logotipo da CBBS 


e escrito CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL em 


preto. 


O Uniforme: é representado pelas cores que predominam a Bandeira Nacional            com 


a palavra BRASIL no peito ou costa. 


Art. 47. É vedado às filiadas diretas e indiretas usarem uniformes iguais aos da 


CBBS. 


Art. 48. O uso dos símbolos, bandeira e uniformes da CBBS é de sua absoluta 


exclusividade e  propriedade, da CBBS devendo a entidade providenciar o devido 


registro público. 


 


§ 1º É terminantemente proibido o uso dos símbolos da CBBS, sem autorização 


expressa da mesma, só podendo usá-los atletas, técnicos e dirigentes, quando 


representarem a mesma em competições oficiais nacionais ou internacionais. 


 


 


 


 


 


 


 


XVIII  


DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS  


 
Art. 49. Sempre que, em virtude de Lei houver necessidade de adaptação do 


Estatuto Social, é      autorizado à Diretoria Executiva da CBBS, deliberar sobre as 


adaptações necessárias, independentemente de convocação da Assembleia Geral. 


 


Parágrafo Único: Preparada as alterações, necessárias, no prazo de trinta dias 
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será convocada                                                   uma Assembleia Geral cuja finalidade será a analise deliberação 


das propostas de alteração estatutária. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


CAPÍTULO XIX 


DA PERSONALIDADE JURÍDICA 


 


Art. 50. As alterações e Consolidação Estatutária foi aprovada pela Assembleia 


Geral Ordinaria e Extraordinária, em sessão realizada no dia 07 de novembro de 


2025, e entrará em vigor na data de sua  averbação no Cartório de Registro de Títulos 


e Documentos. 


 


 
                 
 
 


                  Jorge Otsuka                                  Agnelo José de Castro Moura                                     


                Presidente CBBS       Presidente da Assembleia 
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                Ramon Ito                                                Agnelo José de Castro Moura                                     


                 Secretário                                                  Advogado OAB/SP 54.338 
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